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-MU,ViCípIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

lEI N° 1 621
I I 30

oN O'i~la3..
OaV~118nd BORBA,

OUTRAS

SÚMULA: "INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS
DO MUNiCíPIO DE TELÊMACO
ESTADO DO PARANÁ E DÁ
PROVIDÊNCIAS".

"O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, "E, EU,'P'REFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI".

TíTULO I

Disposições Gerais

CAPíTULO 1/
Disposições Preliminares

Art. 1°. Este Código contém as medidas de polícia administrativa, a Çargo do Município, em
matéria de higiene, segurança, ordem pública, bem esfar público, localização e funcionamento
dos estabelecimentos come,rcigis, -industriais e prestadores de s~rviços, estatuindo as
necessárias relações entre o:~po-aer:públicolocal e os cidadãos, bem COIT]'oentre os cidadãos e a
cidade, ,- -", -

--

Art. 2°. Ao Poder Público";Municipal, por seus órgãos, meios próprios ~;tservidoresil1Vestidos da
devida competência, cabe.velar :pela Qpservação dos preceitos deste' Código, procedendo as
fiscalizações, notificaçôes,expeqiçõe:s,;;[:;de autos de Infração eAlulga'11eÍ;)to em instância
administrativa_"- '''i'é'''-

.-",:

-.--,-",·,,-cAPffulô
Das Infraç'Õé~;E{d~s Penas

Art. 3°. Constitui infração toda_?_açã9 ouomissãocontráriaéls:,~í$pOsiçõ,es deste Código. ou de
outras leis, decretos, resoluções óu,Mo§_pa!xaqo!?_peIQ_,!?ºd~r!;E)(eêUtiyoMunicipal no uso de seu
poder de pOlícia,'-, . ":,, ,-,..,- "Z ,", ':._.c";" ,----

.~'. ,-' ,.~

Art. 4°. Será considerado infrator todo aquele, que por ação ou omissão voluntária, de forma
dolosa ou culposa, cometer, mandar, constranger; 'induzir ou auxiliar alguém a praticar infração.

~.".-~ "

Parágrafo único. Equiparam-se a infrator os encarregados da execução das leis, que, tendo
conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator.

Art. 5°. A pena, além de impor a obrigação de fazer ou não fazer, será pecuniária e consistirá em
multa observados os limites estabelecidos neste Código.
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Art. 6°. A penalidade pecuniária se não adimplida voluntariamente no prazo legal será executada
judicialmente, se imposta de forma regular e pelos meios hábeis.

§ 1°. Em consonância com a lei civil pátria entende-se por:
a) Obrigação de fazer: consiste no vínculo do obrigado a um dado comportamento,

obrigando-o a praticar um ato ou realizar uma tarefa;
b) Obrigação de não fazer: caracteriza-se como obrigação de abstenção de determinada

prática, razão pela qual se considera infrator' aquele que consumar o ato a cuja
abstenção se obrigara

§ 2°. A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em dívida ativa.

§ 3°. O infrator que estiver em débito pecuniário de multa ou de outros tributos municipais, desde
que a dívida se tome líquida, certa e exiqível. não poderá receberquatsquer quantias ou créditos
que tiver com o Município, participar de concorrência,- coleta-ou-tomâãa depreços, celebrar
contratos ou termos de quaisquer natureza, ou transacionar, a qualquer título, com a
Administração Municipal. -r

'!',;::

Art. 7°. As multas serão impostas em grau mínimo, médio e máximo, ~#-gundo osprincipios da
razoabilidade e proporcionalldaoe a infração cometida, " ,__I

~i:

Parágrafo Único. Na imposição da multa e para gradu-ã:.:.18,ter-se-à-em ~1sta:
I - maior ou menor gràvidade da infração;
II - as suas circunstáncias atenuantes ou agravantes;
111- os antecedentes do infrator, com relação as disposições deste Código.

-0
'. .'

Art. 8°. A cada reincidência específica, as multas serão cominadas em dobro.

Parágrafo Único. Reincidente específico, é o que violar preceitosfdeste Código, por cuja
infração já tiver sido autuado e punido.jassim também consideradoãquele que já obrigado a
fazer ou não fazer omifir-se;'permã'nece'~~q inerte. ,:'

Art. 9°. As penalidades a quese r~f~l~;-")'e~__"ÇÓdigOnãO isentâ~o t[1frator-da obrigação de
fazer ou não fazer aflm de reparâr'o~dano t~.sultante da Infraçã6;~nj:l'forÍÍ1a da lei.

, -~'::_-.':-'~.':":<-:.:::.:.~~:..~ .~-: ,r..:. ~~~_-:,_.:-~.;;'f'i-:;;~;;~~"~:' -"

Parágrafo Unico. O Município deverá ser r'é~ssarêiéfó-dos gastos provenientes da reparação dos
danos resultantes de qualquer.ínfração. -

Art. 10. Os débitos decorrentes' ~é',,-IiTl_ultj:ls,não pglgqs,;,tfd~ccp~àzos- regulamentares, serão
atualizados monetáriamente, cori, 1í?"a;~~~hds~:;co(fjcieí1t&s;_aetb3fr:eção monetária da legislação
federal em vigor, na data de liquidaçãocda;s~imp-6dânciàs- devidaS,' acrescidos de juros de mora à
razão de 1% (um por cento) ao mês ou-tração-devida a partir do prazo imediato ao do
vencimento até seu efetivo pagamento, ----

Art. 11. Nos casos de apreensão de bens não perecíveis! o bem apreendido será recolhido ao

depósito da Prefeitura, ou se o caso indicar poderá ser depositado em máos de terceiros ou do
próprio detentor, se idôneo, observadas as formalidades legais.

§ 1°. No ato de apreensão o servidor lavra o auto de apreensão onde fará constar as
características do bem apreendido, sua quantidade e estado de conservação e dará ao infrator
contrafé.
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§ 2°. Havendo recusa do infrator em receber a contrafé o servidor fará constar em termo tal
recusa colhendo a assinatura de duas testemunhas, havendo estas no local.

§ 3°. Havendo recusa do infrator em permitir a apreensão do bem poderá ser requisitado o
auxilio da força policial.

§ 4°. A devolução do bem apreendido, far-se-á somente depois de pagas as multas que tiverem
sido aplicadas e indenizado o Município .das despesasqúe tiverem sido feitas com a apreensão,
o transporte e o depósito.

Art. 12. No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 60 (sessenta)' dias os bens
apreendidos, estes serão vendidos pelo Município em hasta pública 01;1 .Ieilao, sendo a
importância aplicada na indenização das multas e das despesas de que trata o :ãl'tigo anterior e
entregue eventual saldo ao propríetárío, 'mediante ~'requerimentoâ~vidamente instruído e
processado. 0~ ",-"l"

::i~

§ 1°. Expirado o prazo mencionado no caput deste artigo o poder públid& municipal se exime da
responsabilidade de conservação do bem apreendido, sobretudo se OS~fFeSrllosse.tratarem de
bens não duráveis ou consumiveis. " ;;j" ' ...

§ 2°. Até 2 (dois) dias após a arrematação do bem o:p'r~ptietárió p~ç:i~i'ãreavê-to, pagando as
custas do leilão, ou hasta púbficae ressarcindo o arrematante ~Q.y~lór d~~arref!1,él~ação.

Art. 13. Não são passíveis de aplicação das penas definidas neste Códigô:
I - os incapazes, na formada lei; ,:,:~
II- os que forém cºâªIa.~~,.a cometer infração.

- --;:~,. ~-, .~<;

-:"':'

Art. 14. Sempre que :a;:infração fOF:praticada por qualquer das pessoas'à que .seTefere o artigo
anterior, a pena recalrái ~'. i:' ,.,i

1- sobre os,Ipais1 tutoresou P,.~ssoascuja guarda estiver o rn;~nor;
11- sobre o curadQr ou P~S«(''''''lJjaguardp estiver o incapaz;
111- sobre .o'sqatorql;J.e mb~'t ção forçada."';; .

"~,. <\.._~~\-.~ . ">.
_';"". "'-o ~~~ .•_~:"

'::i<~, o- :-;

c"""ô,"'c'-',;c."CAPí'tUL'0 IIL,s:-.JY"~;;".'·

Do procedimento para apuração da 'iriifà'Ç'ã'ô2'âd:i';f~istrativa e suas conseqüências ao
infrator '

Art. 15. Constatado qualqUer:~'~sqgYTJ~Qrl1~nto.das qi,§P.q~,Ç~~§'2~~êsta·leiou de demais leis e
decretos munic!pais o infrator, pdrill:í~I~~iiI~~~rg~~s e~#~'itildºMg~çoriÍpetentes da administração
municipal, sera, uma cumulativa e > scic'ê"ssi.Ya~".aout;f~_-'~§.rn-'-rázãodo não cumprimento da
obrigação:

1-
11 -

111 -

advertido verbalmente nos temos :de'parágrafo 10 deste artigo;
notificado preliminarmente para qüe no prazo máximo de até 72h (setenta e duas
horas) sane a irregularidade, acompanhado de auto de embargo da conduta se for
o caso;
multado quando não praticar ou deixar de praticar a ordem dada na notificação,
sem prejuízo de demais cominações legais cabíveis;
suspenso seu Alvará de Localização e Funcionamento suspenso por prazo de até
30 dias;
cassado seu Alvará de Localização e Funcionamento pelo prazo de até um ano

IV -

v-
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§ 1°. Sendo a infração de pequeno potencial ofensivo, podendo a ofensa ser sanada
imediatamente, retornando a ordem pública ao status quo ante, o servidor advertirá verbalmente
o infrator para que cesse imediatamente' a infração, n~q aíendida a advertência verbal, proceder-
se-á a notificação preliminar. .

§ 2°. Sendo a notificação exarada em razão de cortduta.contrárta ao estipulado na legislação
municipal, juntamente com a notificação será lavrado-Auto .de:'Emb?rgq:,daco·nduta, estando a
realização dos atos contra legemsuspensos até que sejã'levanfado o erflbargC:i:

§ 3°. O embargo de que trata oparáqrafoanterior tem-",~f~ito imediato, sob-penade aplicação de
multa por deso!?~diência da ordem correspondente·aovãiqr(je20 (vinte)!tJ.FJVI~~nidade Fiscal
do Município de'Telêrnace Borba, se atividade não consistir errrcon<:tDta!esp~çi,fiea apenada de
forma mais grave.

Art. 16. A notificação preliminar e auto de embargo da'COf1dutar'serãllayra-~~~:;.em talonário
próprio, em duas vias, onde deverá conter o"ciente" do notificado e os s~guintê~,.;elémelJtos:

1- '19,medo infrator; CPF/CNPJ; ~~>.,,/.
li-endereço;·::

.'~;::: -~~".
III - local;' dia e-hora da notificação; . .}J ." ..

IV - indicação d.os.,dispositivos legais infringidQ[:~ as pen.ª!Ipad~s cor:respóodê'í1tes;
V - prazosparai re9111arizara: situação, nUÍ1~··inferi0r::::ãY24·:h~f,as··n,em:.super,ior a 72

VI- ~~~~~~zad~ atividade vedada ..pelo embar;~i··;~·,·...f·,·f';" ~~", /"'".
VII - assina-turas'do notificànte e notificado. .

..•..~
~..;-~

"':;'~~

§ 1°. Recusando-se.onotificgôo;,ã~~da-r ciência.rarecusa será declarada [& termo pelo notificante
e atestada' por duas te,~t~mun·has.·éf~·;, "\ '. ;~, . '. .

~;'i-

§ 2°. A recusa não apf9yêita ao nqtifitado ou infrator, nem agrava sua'~i,~ação.'-·;·
,,, .,-, ".' ':'""'- '",; c::j,%\::

§ 3°. Ao notificado s~rJ~ntf~.gue d,ofjg~,'i'-I d·â'.notlfiçaçãopreliminar,n&mdo ?/éópia,.de·posse do
órgão competente g.~~:~:~niCíp.~\~.,.,...\i,,,[ ....''-'''' .';;ji2;;Y' . {'.'. " .:

/;t;l-" .

Art. 17. Sanada a·::,irreg.ula!id~d~~a "., '.e:!fcomp~tent~~/,dãr~·-p(j~?bumprid~/a obrigação,
levantando o ernbarqó s~ fbC.-Õ";éaso~'fua§,;;.itÃdá*asS:iITLJâMiãr'ã·Auto:;((ednfrlaçãq/éujacobrança da
pena pecuniária ficará.suspê~~ pelo praz~aê&1°8tf;?tcento e oit~hta) di~s.,/éaducando após tal
prazo em razão do adimpleme,pto-vQluntário da obrigação. ,.. / ." r
Parágrafo Único. A suspe'Á~';:l~~fd 'éfeito em caso.:;-',..~f~éicI~ri~ia do transgressor na

~~~;~~jo~~~~ ;~~ar~fn~~driê~Oé~~,g~~.! !4~1~1:~0d~i:f'~it"_ A>rêjuízo de aplicação de nova

Art. 18. Decorrido o prazo fixado pela n()1i~2a~ão preliminar, para que o infrator sane a
irregularidade, sem que as mesmas sejam.~§.'oàdas·J~=loinfrator, lavrar-se-á o auto de infração.

CAPíTULO IV
Do Auto de Infração.

Art. 19. Auto de Infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura a
violação das disposições deste Código, de outras leis, decretos e regulamentos municipais.

4



MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
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Art. 20. Sem prejuízo da devida apuração e notificação preliminar, enseja motivo à lavratura de
auto de infração qualquer violação das n,l?rmasdesteÇódigo que for levada ao conhecimento da
Administração Municipal, por qualquer servidor municipªtouicidadão.

, . '" ·~····r"'~-'-'·n~""...;;,'

Parágrafo Único. Recebendo a delJúnciª, desde qu~.,d~vjªamerlte fundamentada..e verificada a
sua existência e autoria, a autori<!ªde:éom.P·e;tenteor.dênªrá.~jàyratura doaútcde-lnfração.

.,.::'~>

.:..:,~.~

Art. 21. Qualquer 'pessoa pode representar contra violação por-ação oj.lomiSsão a dispositivos
deste Código. . ."

Parágrafo ÚnicÇ>.;'Arepresentação deverá ser asstnad~i;(;[düaS"test~murJh·~s:;:;"/;.~
y'+~.:- . :.- - , " - ..• .,.?---,-""',::/~ -,:."".":~; •...~,,,-

Art. 22. As representações ou denúncias de que tratam os artigo~'i"20 e. 2~~;·..deverão ser
encaminhadas à,s.autori.~ades cormpef~-rites~'-'via-p'rõtocólo'gerâr-mum,~pal ~\i~,d~pendem do
pagamento de-qualquer taxa. "~ ,")/!f" ,(,.'

"7' :t$~ .' ..r- ~. "~-~

( ';.~~,: , .:-

Art. 23. São 9gmpetentes para lavrar o auto de infração, os fiscais foitalin'ê~te ;~irl\iestidosde
poderes para tanto. " i~o:";B. .... ;.">~<,

I' . ,~:"" ' .' f~ ?~~;. .::-".f: :~'~'.-'"
Art. 24. E atribuição Edo;$"órgãos competentes dó.~x~çutivo ml!mçj'pa~~tcoQfilimâr.os-autos de

infração earbitrat as.mUI!as.-"'. '. . /,.,~:.~~~:~·;~~:t,.f~)l{i (",,"::~::
Art. 25. Os autos de infração, grayadosem.blocos ou talonários, sem ~Qtrelrnh~s:"emêhdas ou
rasuras, deverão conter, 9brigatoriàrQente: J . '!ft~ .; ·"c,::< ,

I -dia, mês; ano, hora e Ibcal em que foi lavrado; -. ;':tiJ, .":'
II -.::. nom~/d~: q~ern~Jãi'~9:~~fei'àt,~qdó:;s~com'tod~ clareza o fal res~haM!e de Infração

; e os porrtDegores que~pO:~sam..seratenuarites ou agravant~~da~',infrª'çãq; ,
III'-' nerne dH»flfrator, m~~rh~r6:,doCRF/MFou·CNPJ/MF 'se\p~_~loa fu.ridi~,ª~~Ei':endereço

resid~ndi~il'6\J da secrê:.àã"essoci'illrídica; . ....\Ar~ y~·'''!.':·,~'~:\_-,'

IV - o dispo~itiv;o{*legal \rifrin·-·•..'o;;~~ªintimação ao .'infrator .e~'ra paga{ as multas ou
apr~,s~Q!âEdef~~ae pro ' '~azo~'er~vistos;,0f'//"~'" ,-

V -as cjori'gªçOes dêçorrel11' b;argo"qpandb houv~}~{...:,_.

VI - ~~~j~t~~~(::t.~~~~\\.,·'". Õt~~nfrat6f"::~<d;;id~~,::~:!~~t~mug:~~:~,,,,"capazes,se

Parágrafo Único. As orrl.issõ~s,6!.1incorreçõ~~'~~"~~~o de infraç?6'~~0 acafr~~arão sua nulidade
quando do processo constar~Il:t.·elefQentos suficientes pªra"a i entificação da infração e do
infrator. t~t::;t..-:,-,"""'-'", " _-..,..- " . ./i

Art. 26. Recusando-se o infrator:,~"" ,Já--sê'raverbada pela autoridade
que o lavrar. "~. ,,,f

§ 1°. A assinatura do infrator não constitui reguis,.itp';e,~seAcialà validade do auto, não implica em
confissão, nem agravará a pena, devend«(:ap'ênas-~nstar a assinatura de duas testemunhas,
com a indicação de seus nomes e respectivos endereços.

§ 2°. Caso o auto de infração seja lavrado sem a presença do infrator, a autoridade competente
deverá notificá-Io nos termos do artigo 32 desta lei.

5



- MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA
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CAPíTULO V
Do Processo de Execução.

Art. 27. O infrator terá prazo de 10 (dez) dias úteis, para apresentar defesa, contados da
notificação do auto de infração,

Parágrafo Único. A defesa far-se-á por petição dirigida ao órgão competente da administração
municipal, protocolada junto ao Protocolo Geral, facultada a juntada de' documentos, tendo o
autuante o prazo de 30 (trinta) dias para impugná-Ia,

Art. 28. Julgadajmprocedente a -defesa ou não sendo' esta apresentada/no 'pra'zo estipulado,
serão impostas as penalidades cabíveis inclusive a multa' ao infratof.r-e quafsêrá intimado a
recolhê-Ia, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, ",.,-

';-~

Art. 29. Apresentada a defesa, dentro do prazo, produzirá efeitovsuspênsivcríe cobrança de~.. ' .- -.--
multas ou de aplicação de penalidades, \

Parágrafo Único. A interposição de defesa não suspende ou levanta e~barg.o da conduta, em
especial quando os atos q~e decorram da constalação d~ perigo iminentl à se,~urãftÇa física ou
à saúde de terceiros e embargos impostos em razão ,c;!é4realiza~.9-",de~abr~stou prestação de
serviços em desacordo com á.Jegislação municipal. ':::.." ,/-- ":~ ~" -

. z: .:--' ~~-

Art. 30. A administraçâo municipalterá o prazo de 30 (trintã)'di~s-.c-úteis, ';parapr~fêrir,a decisão,
prorrogável por igual período quando a situação por ser complexa~demanda(,d~ analise
minuciosa e pareceres de:diversÇ>s órg~Os da administração municipal. ~,c - '~ ~ '. . --.::;;;

§ 1°. A fim de garantir a~a~~I;~~~~a,' a-requerimento da parte ou dJfíCiP, será dado vista,
sucessivamente, ao autuado, ou a~reêl,amahte e ao irnpugnante, por 5 (9nco}'dias úteis, a cada
um, para alegação final, ou,.deterrriinar.dlliqêncla necessária, ;"',7'" ,/

§ 2°. O prazo inicial de 30, dias1ficail~t;;'enso'a cada vista, igu~th,ente. -suspenso- quando
requisitado realização' de períCi,~s, jún.taª,t''''-v -l-documénJos ou prestação d~,e'sérâr~cimenlos.

• • ". ..:.. >i-;''' ~ "- ~. •• .- .- - .

§ 3°. A autoridade n~0 fica"açst~tã~~,":~:g =~O';~:dãs part8;S,_"çié~~~d~-:fú~ar dé~~~ordo com sua
convicção, face as provas pr{)alizida~q'i"Qieiiõ p....ÓSitiMPft";.;.1-'~ ,-' / ' ,

<, '--~-:::.~!:-;~-

Art. 31. Não sendo proferida ~~.decisão no prazo legal, presumir-se-a que o órgão competente,
ratificou os termos do auto d~jihl~açã~:- . ...<S-':f~;,

- !~-··1~?::~Jfr..;,,~>;;:;. ."•., __ ?~~l~~:i'~:~;;2';~'::"..".
Art. 32. O autuado, o reclamante e"Ó;aúlú~Ble 'serão nofifi:caaos"lf.da-deéisão:

~ !ir.:::. r ~ '. :. """-";':'~,;:! ::. ~-'

I - pessoalmente sempre ._güe~pbssíV,ét, .me'díªrtte---êntrega de copia do auto ao
autuado, seu representantéõtrpreeesto-cotifia recibo datado no original;

II - por carta acompanhada de cópiii,.~~',a:~to, com aviso de recebimento (AR), datado
e firmado pelo destinatário ou aJguém de-seu domicílio;

111 - por edital com prazo de 30 (trinta) dias úteis, se desconhecido o domicílio do
infrator.

IV - a notificação presume-se feita:
a) quando pessoal, na data do recibo;
b) q~ando por carta, na data do recibo de volta, e se esta for omitida, 15 (quinze)

dias, apos a entrega da carta no Correio;
c) quando por edital, no término do prazo, contado este da data da afixação da

publicação.
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Art. 33. Da decisão do processo administrativo não cabe qualquer recurso administrativo, salvo
hipótese de fato novo ou de apresentação de prova não produzida a época própria por motivos
justificáveis e alheios a vontade do interessado, desde que- tal prova o fato venha a ser
modificativo, hipótese na qual cabe recurso, dirigido ao próprio órgão julgador.

Parágrafo Único. O recurso de que trata este artigo, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da ciência da decisão,' pelo autuado, reclamanteoú ·impugnante.

Art. 34. O recurso far-se-á por petição, facultada a anexação de documentos.

Art. 35. Nenhum recurso, interposto pelo autuado, 'será conhecídô=sérn o.:,<Íevido preparo,
preparo este consistido em valor equivalente ao da multa aplicada.

Art. 36. Os recursos serão apreciados em 30 (trinta) dias-úteis. "'-'~ ~;

Parágrafo Úni~o. Não sendo proferida a decisão no prazo legal, será 4lecorf~nt~ considerado
como não devedor ao Município, até que- sejá proferida a decisão 'deffmtiva,.,..Q~oiillcidindo, no
caso de decisão condenatória, quaisquer correção', de eventuaiS'~ valbrél·~\.no' período
compreendido entre o "término do prazo e a data da 'decisão condeqªtóriafi ~.:.' ..c'

o

-~ . - - -.,.- .- ~::. .-:~
.~",- -.••.-- ,-./~. '.~'f:.

Art. 37. Sendo improcedente o.recurso o preparo se cOI\L\lerter~<no p~gamento da, multa, se
procedente os valores 'serão deyolvidos imediatamente,' deduzidos ~~ver;tuãisimpéístos de
movimentação financeira; acrescidos de correção monetária incidente s!mente- aºº-~-o termino
do prazo mencionado, no 'cepat deste artigo. ~;f~~-

.;: ;;~:~~~~~:"'~ -. .., ~:;i'
Art. 38. Apreciado o r~curso o'~r"li;Ião····.~.endoeste conhecido ou ê'foc~dente"o processo
administrativo transita; em julgado em esfera administrativa, passij'ndo'a; ser'éxigível o
pagamento da multa e '9 c~mprim~nto:da penalidade imposta. . ;(~ "'/;.

§ 1°. Transitado em.)JI!;Ia·~ô".o p~c~ J''':-~~'mini~tr;ativoo infrator séi~'notificado na-forma do
artigo 32 para: - ,".,.-t;~'(", ;,"\ """" < .0 ./" x.

I - que no-prazo dec"Q (d'. rt~is, efet!:le o P~9.j:I, ~nto. do vaíor da multa, ou
levante-a qõàntia·,.pepQ,Sitada~.mo preparo;-'~\ ,/,:;;:;~--._"~,.,/" . --

••. ......:~ <.: ~..&... =es <JtiJ).~.,d=;: ~i:~,?.:.f-" . 0_'- "

11- que tome ciênciá'e cumpFa:FÊ~obriga..-ç§f;,S3Ídêcorrente~-,.·deeventual suspensão ou
cassação do Alvará de LocaliZãÇã~t:Fililéionamento-=- ,/

.'$.

§ ~o- Inexistindo pagamento p~"i"~Jt~;llo· prazo fixadona aTín~o/~á~~doparágrafo anterior haverá
a Imediata inscrição, em díviâaf~t1v~~,(~.teçpe~;>a de c~;;:ti,~~:ª~el3iaflça judicial.

~~JL~.,rrt/ti: f' r: ~\~ ~r'1\,,~ o"

o --:...~

CAPí~tJb07vr'-
Da penalidade de suspensão do ~JVará;..deIOcalização e funcionamento .

. ..,.,,...- ,':"-

Art. 39. A penalidade de suspensão do Alvará de Localização e Funcionamento, será aplicada
após o trânsito em julgado do recurso administrativo, tendo caráter punitivo, aplicável sempre
q.uea transgressão for punida com tal penalidade nos termos desta lei ou demais leis municipais
vigentes.

§ 1°. A suspensão será por prazo máximo de 30 dias tendo como termo inicial a data da
notificação ao infrator.
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§ 2°. Não sendo cumprida a ordem de fechamento do estabelecimento ou cessação da atividade,
entender-se-á que a nova transgressão cabendo multas sucessivas, agravadas pela
reincidência, tantas quantas infrações se verificarem, até que se-tenha adimplida a obriqaçâo.

§ 3°. A autoridade poderá requ~rer o auxilio da força policiª1 para dar eficácia a ordem, da
mesma forma poderá lacrar o estabelecimento e/ou apree_nderbens e mercadorias.

Art. 40. Estando incidindo embargo da atividade o tempo deste-embarqo contará para efeito do
cumprimento da penalidade de suspensão do alvará deJ9salização-e funcionamento.

." --". ~ . - ',-;;.;

CAPíTULO VII
Da penalidade de cassação do- alva:tádeloca:liza:çãoe--fün;c;_ionamen!o.

Art. 41. A penalidade de Cassação do Alvará de Localização e Funci~ameh~o>s-eFáaPlicada
após o trânsito em julgado do recurso administrativo, tendo caráter pU:~itivo~"apliêável sempre
que a transqressâofor punida com tal penalidade nos termos desta lei o~tdemais:lei$municipais
vigentes, 'j< ,-'--,- -

;g;

§ 1°. A cassação será por prazo máximo de 1 (umY~~6JéndÓ~;~~9J,0ii~rrn~:-cihí~ial-~data da
notificação ao infrator.' "<'':_,~/ f;~~1: t_. -..

- ~.;::.:
;-,.:,. '."

§ 2°. Não sendo cumprida a ordem d~ fechamento do estabelecimento o~~F~ssação-da--atividade,
entender-se-á que' .a nova transgressã-o cabendo multas suces~{was, -.:agravadas pela
reincidência, tantas quantas igffa19'~~s'ê'"yerificarem, até que se tenha adwnPlid_áa .obriqação.

. 5 .~~:~.;-~-. -~ ~ ~Z!'
§ 3°. A autoridade pode~á requerê" o auxilio da força policial para d!1' eficácia a 'ordem, da
mesma forma poderá 'I~c;ãr o estabelecimento-e/ou apreender bens e m~rcad&ràs:)~,: '

'~~ -~.~ ~., "o '. ../0:-f:

Art. 42. Estando incidi~dO ~mbar~b da:~~~i~~Cle,-bU,a suspensão trat.â~~ no !3rtigo 39 desta lei o
tempo deste emb~(gb<9u siJ'~pen~o s1f~~, ~ para-efeito.' do cUQ;j:prim~A(ó<~f~fp_en~Ij(:fadede
cassação do alvaFád~:'loCalizaÇãº efo- p~o. '->'" ,,{!;Y ... --' .. -, .:

, -- -'~'f:%"'~~'ç__ '''";;, c;:- : __..;:' '. , j!}>~"--'

--~Ci'-'ê:TíTl3E0:lfê.i",,~,,:ci;;.!~·c.

Da Higiene Pública

E~1~~~e1iJ
Art. 43. Todas as ações e sanções de sáneam.~J1to:::e'VígÍlânciasanitária, serão exercidas pela
Secretaria Municipal de Saúde. --..

CAPíTULO 11
Da Higiene das Vias Públicas

Seção I
Generalidades
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Art. 44. o serviço de limpeza de ruas, praças e logradouros públicos, será executado
diretamente pela administração municipal ou por concessão.

Art. 45. Os moradores, e ou proprietários, prestadores de serviços, comerciantes e industriais
são responsáveis pela limpeza do passeio e sarieta -fronteiriços à SJ}à' residência e ou
propriedade,

Parágrafo Único. É absolutamente proibido, em quafquér-caso, varrer lixo ou detritos sólidos de
qualquer natureza, para ralos, sarjetas e passeios dos.logradouros ppblicos,

0_, •

Art. 46. É proibido 'fazer varredura do ihterior dos prédios, dbs.'terrenos e dos veículos para a via
pública, e bem ~1lssimpespejar ou atirar quaisquer résíduosnas vias,Jótes:...!:!ã"o='urbanizados,
fundos de vale e próprios públicos. ··~~r'·.

--~'" .
Parágrafo Único. A ninguém é lícito, sob qualquer <,pfetextejCo.impe.lilir<?u"-:d(fis;urtaro livre
escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas e canais das vias e~bl,icás,dãiíificando ou
obstruindo tais servidões. '. ~6\ ',/V' ,.,' ,"

o ~

.' .~

Art. 47. Para preservar, <!emaneira geral, a higiene pública, fica proibido}: :. f' ,._
I - nadar, banhar-se, lavar roupas ou qualq~~., utensíl~e~4m[~afarJ~es; fontes, rios,

lagos,lago~s, ta~ques; espelhos d'água,,:~ºuqyalquªr á$Qa~itua?eS'T!()logfadouros
e próprios públicos: ' 0,,,,,,,: ' ,,~",> lf?;' 'o ,"'0

II - consentir 0~1escoarri~,ntode á~uas servidas dãsreiídência~ para 'à;"ruas,-sarjetas
ou passeio;:~, ;'&, '"

III - transportadqualquer tipo de material sólido eu liquefeitg~ sem as precauções
necessárias, cafiSãildSt o "'cpmprometimento da nigiene da\yiaf pública, sendo que
as ernpresâs de tran~pprte"',çie resíduos .da construção c~jl devem-prestar seus
serviços ~segundo o çfiiteÀ;ninàap na lei própria; ",f~' "~"""

IV - queima~~e~.quinta1~.,oü~l~s públicas resíduos de qualqtJi~ihatureza'~';:',:,
V - lançar o~; dê'posita~em/vias,,-,,,pútilicas, lotes não urbanitados;' fündos"'de: vale e

próprios ':púb(jços, ~síd"c''':;''' de, qualquer espécie, sgt5retudo~),'fixodoméstico e
resíduo~'9~ COr1~jruçãOiCI ' """'" ".i"[l /"<:<~",~:,,'o

VI - condúz,~: pela cjQ~de, "',,~~vidas-."condiçÕ~"!e ,p..l~cauç'eE:!s,-',pessoasou
anim·ai'S_~doe~te~"qué~º-ssam,~_ ,sãr desassÇ>s,§~gõ-o,u'''PJQP1Jgar;im'qléstias;

VII - fazer retiradácje'matenals;""Etentulfids.tprov,eJlren'tes de-'co'nstrução;'óu demolição de
prédios', sem afeqÇão as nô'ffffaswéensf~ift'és ao CÓcfigb de pbrás, no que tange a
evitar a queda dQi'ref~ridos materiais nos toqraqouros e viaS"públicas;

VIII - fazer qualquer,~~vjQleDtaçãº de terra §.em--é(p[.~yia,licenÇa do Município e sem
tomar os cu~dàd~s~iar;a; ,u~ .o'mãfenal m ' ':ê,Atãd~tjnão'"-derrame sobre as vias

,. . -~~. .~.&" '::;!:'f~. :"l.\ t..",; ..",..'
publicas quando ,déf'~~rIl d~clfava ,,'~n~,":","/'

IX - depositar, por quaisqu~r", fãni'oo:"aism· cfs:nas'vias públicas,
X - colocar cartazes e anuiicros~errLfõ,g(aeOUfÕ-s públicos bem como fixar cabos

cordas e similares na arberizaÇãq';a~~';vias públicas, sem a devida autorização d~
Poder Executivo Municipal; "',,,,' ,

XI - praticar quaisquer das condutas previstas no artigo 111 da Lei Complementar
1,569 de 22.11.2006 Lei do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de
Telêmaco Borba Lei do PDDUITB.

Art. 48. Na infração de qualquer artigo desta seção, será imposta a multa correspondente ao
valor de 10 (dez) U,F,M-Unidade Fiscal do Município de Telêmaco Borba.
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Seção 11
Dos Muros e Cercas.

Subseção I - normas gerãis'

Art. 49. Os terrenos não construldes, com frente para logradourospúblicos, serão
obrigatoriamente dotados de passeios e muros em toda a.extensão da testada.

o" - __ "

§ 1°. As exigências do presente artigo, aplicam-se apenas aos lotes situados em ruas dotadas de
guias e sarjetas.

§ 2°. Compete ao proprietário do imóvel, a construção e conservação=dos m!.11.oS'~e passeios, a
exceção dos casos específicos previst~ ~~ _I~L. .~.~,.

§ 3°. É vedado p fechamento da frente dos lotes com os ~egUintes",:,ate1is:. <~~it,(-.:,~,
I - cercas de 'arame farpado ou qualquer o~tro material q~ R.0s~~:qausar danos

físicos aos transeuntes salvo quando instádos sobre os rllt;Jros"'eportões a altura
mlnima,de:1,90 metros;' :. ',' ~ ....., •. "

11- utilização como cercas vivas de espéciesrarbóreas ou a~ust~YGls';e'~pjnhosasou
venenos?s;~' , '."2-=é, .;I?:::.;,= I ':·.é'·"·

III - com materiais ímprovisados. ou de madeika:b.i:üta-s:emq.[m,~fician:le·ntQ;

Art. 50. Serãocomrms :'os ~·~~o~ e cercas diViSÓria:-:;'~f~~prop~edl:S;:~'-urba'~;~"e rurais,
devendo os propnetáríossdos irnóveis confinantes, concorrerem em part~ iguais"p~~a~~despesas
de sua construção é'- ccnservação. "\," . ~. ::" '

Parágrafo Único. É ved~daf~~~~oae arame farpad~'na exeçUçãJie 'cJrca~'çlivisórias de
lotes urbanos.vsalvojaaltura sup.é"riot,a 1';8,0 metros a partir do"soIQ'fcfCorn'o,,'fOm1'ac:deevitar
acidentes. ), :t: p-' . ·::-t .....'c,~%!i .

Art. 51. Ficará a cargo ;âo ~ynicí~p; "~:-;~.struÇãQ ou conserto de ~os O!:Ft)§lSseios--afetados
por alterações do ,R!\;teJamen.1oe "'"d,;:l "ou por ocasionado,$'pela ""a'rqqrizélÇão/das vias
pÚblicas,,~:;' . ~.~ '",;,~ \'<., ~:tj9J:t{l~.,_~:;:~::;~:~='~'",'
§ 1°. Competirá, também, ao"'MunicfPfCi)~p,o",,~nsertbCn~~_~.ss'-7átJ~,de~ór:réntes qe-rnodiflcaçôes do
alinhamento das guias. ou das'ruas. ~;S:'6 "'7,,,:<!lF-~"~ "f / -

~~"'

§ 2°. A reconstrução ou consértC?-s.ge.murospor alteraçõesde ,JI~vêléimenfo,só se fará as custas
do Município, quando da cori~t.$:ÇJbL~A ,kli~~nça-fo~~~ ·~ª~~r~9~g~a,;competente.

~~~~Z0-; . I/t~Z' -~;O ~f#~:z~..~\~~_~--_...-
Art. 52. O Município deverá exiQ'ir-dQ.,'· ~nefªriôldo terr .9,~edífrcado ou não, a construção de
sarjetas ou drenas para desvios de ag·ua~:pIlt."{~is~otf··ae infiltração, que causem prejuízo ou
danos ao logradouro público ou aos prcprietános viiinhos,'...~-". . .

i;:·-::'>O'

Art. 53. Ao serem intimados pelo Município a executar o fechamento de terreno ou obras
necessárias, os proprietários que não atenderem a intimação, ficarão sujeitos, além da multa
correspondente ao valor de 10 (dez) U.F.M - Unidade Fiscal do Município de Telêmaco Borba, ao
custo do serviços executados pela Administração Municipal, acrescidos de 30% (trinta por cento)
destes custos, como pagamento, a título de administração dos serviços.
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Art. 54. Na infração de qualquer artigo desta seção será imposta a multa correspondente ao
valor de 10 (dez) a 20 (vinte) U,F.M-Unidade Fiscal doMunicipio de Telêmaco Borba, conforme
dispuser o regulamento, a todo aquete que:' ,

I - fizer cercas ou muros em desacordo com as normas fixadas neste capítulo;
11- danificar, por qualquer meio, .cercas existentes, sem prejuizo.da responsabilidade

civil ou'criminal que.no caso'couber. J, . ".

Subseção 11- das cercas energizadas

Art. 55, Consideram-se cercas energizadas todas,"á's" cercas d~stinadas;'~~':"proteção de
perímetros, em "íótes urbanos, e que sejàm dotadas" de corrente elelriq~, fiC:àn~6inclusas as
cercas que utilizem outras denominações, tais como: eletrônicas, e&rtricas;'~~ietrificadas ou
similares, As quais paraserem instàlaâas'oevem-ãteriãer'''õ'disposto\'i.IJIO Códiga,ge Obras e
Edificações do ,Município;de Telêmaco Borba,-"~~~"~- pj~ "'~'~:;<::

Art. 56. As insté!laçõesde cercas energizadas depende de aprovação de~eú\p-rbj'etó',f~c~iCOpelo
órgão competente _,do <Poder Executivo municipal" sendo sel[Js~drõeê~ ..de:~:execução
determinados pelo CódiQ..Qde Obras e Edificações.do Município de T~lêrr(~co BgHla',\.-< ,

, . '. .:~' :ik: .~':- - .

Parágrafo Único. Ficam isentas do previsto -no artigo"~nteriot~~)pippii~d~a,e:s r~'rals que
utilizem as cercas elétricas pàr:a o controle do rebanho"~g.e-~órói'als,~evengº.]oaavia serem
executadas segundo os padrões te.~nicos_,çfitadospelaABN:( respectiva, ~; ~:-,"'-'-'

" .~

__ ' :,:,:,~.,~,~.:,:,C_, .. ,'.

,~:>O"!~~:;;)"", Seção 11I ,:;;,.~
-~:ô'~Anú,~cios e Cartazes. }it!

Art. 57. A eXPloração,do~~meios~::'-eiciPlici~~e~,quer em estabelecim~~tosrá~.~Efrcios, vias e
logradouros públiCps~{be~" comç..f"'n?s~ug~[eS'",pe acesso".comum~~!ãeperi'd~,"':de:licença do
Município, sujeitando-se o cÔlJtribuint~ aqàmeritode taxa 'de licença.,";'---'

" /<,. '<. ". ...~~~ ~ ;'~~ "," .' } <\/.-".".' ../jJ·f~·' ..:- .... ,_; .
§ 10. Incluem-sena.:o·~iígato[iedàge de., .~;todos·o~'cartaz~fte!a~);~f1exiv.a's'dé projeções,
programas, quadró's:>pairiers·::~eIll6tEtQ1as;~2à.$;;:'avisos,·""qh''8bS!ê:;rnd~truánbs;"iuminosos ou
não, feitos por qualquer m.oão, pr6Ce-ss.Q~:ou"l.en~g~nb.' - uspensqs(' distribuidos, fixados ou
pintados em paredes,'muros, lapumes, veíclJ'fõ-~ôu.ré'ãlÇadas, " ',/ .,.//, '

§ 2°. Incluem-se ainda na oD~gãtºrie.~ade.deste artigoj-OS'an~riÇios que embora apostos em
terrenos próprios ou de domíiíid:Pfl~!V< .r~m visíveis;..Jt ",,'''t'it~~publi60s,

~.::~.p" ':'.~ .~:'" ,~. .S: ~'<, 4~.-. -{..'õ'•.:'..... /'

§ 3°. É proibido a colocação de q:~I~y,~!'~O~a~Jubli~~~é!~;~~-'â~:a de domínio público ou de
patrimônio público, salvo quando adquinào~º-d[:~jto:pormeio de concorrência pública ou ainda
mediante concessão ou permissão, ..,' " '< -

§ 4°. A concessão ou permissão mencionada no parágrafo anterior somente será exarada
quando:

I - não gerar qualquer ônus financeiro para o.poder público;
11- trazer manifesta vantagem ao poder público e á população, posto oferecer um bem

ou serviço necessário ou útil;
111- exarada em razão de parceria legalmente estabelecida entre o poder público e a

iniciativa privada para a manutenção ou construção de equipamentos públicos,
inclusive praças e canteiros de vias.
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IV - Será sempre por tempo determinado;

§ 5°. Para os fins do parágrafo anterior, havendo mais de um interessado no mesmo espaço far-
se-á concorrência pública. ..

§ 6°. A fixação de letreiro, placa, qu pintura-com o nome fantasi!3 do estabelecimento, bem como
outros dísticos de propaganda" quando rêali~ad~s na fachada do . e[ÓPÓ~)"estabelecimento
independe do pagamento de qualquer-taxa ou tributo aó'm,unidpjq, devendo~fpdavia atender as
disposições desta e demais leis muniCipais." . '.

Art. 58. A propaganda falada em-luqáres.públicos, por,mejQ.ci~ampliação de voi~alto falantes e
propaqandistas.l'assim. ..como .feita por meio decine"hlaàmb(jlallte'btJ.lproj~Mo"-em tela por
qualquer meio ainda que muda, está igualmente sujeita a prévia Iicénça'e' ao pagãmento da taxa
respectiva. ~ ~ - ..,-.---- .. _-_.....-"""i, ',~

. ''-:--~-~,"'-':.~-~. ~~~
Art. 59. Não será permitida a colocação deanúncio ou ca,rtazes quando: li :'.' i'.,

I - pela sua natureza provocar aglomerações prejudiciais ao tr~flsitd"públiCb;'-
II - de alguma forma prejudicar os aspectos paisaqísticos ida ~Jcdad~~.seusTpanoramas

naturais, monumentos típicos, históricos e tradicionais;' ~~' :,~<'-;.--
111 - obstruir, 'interceptar ou reduzir o vão de pog~ ou jan~ª~; 'i! -
IV - conter.incorreções de·linguagem;.ç \~:...-:c-.'-~~~;.,~).(~ ..~'.. '

V - possuam área desproporcionalcorn a fach~da~q~·t~t~ner~ que ~.,PIêJi:tqiqye;
VI - obstruir ousdiflcultar, a visão de sinais-de trânsíto: ou a estes~'assémélfi'arem-se

causando confusão: '\~.~_~+ -- _.- < _ ~ =..

VII- for confeccionada de pàRelou outra matéria que-venha a s~decÓmpàrêôm águas
'. de chuvas qau~gb~e,.~uih~mento de lixo,na S{iapú.~lica; i';~,

VIII,- . forem dê: t~manho f~r:~ue '''Ror seu porte prejudiquem 9jtrâ9sit~):,ó4. oraspecto
estéüco-dasfachadasseos ediftcios. " ,~'!fJ\_',i' "',;"

IX - que'de9,~?I~per ma~eita:~fTlpach~m a faixa; livre do pass~l~ ou~jV,1~(ptl~lica;
X - que de qqalq'~,ermaQ~ir~,d'" :r.jp'm ôodisposto no artigo 1g~ida lei qe{POD:urrs;
XI - que ~o~t~n~a~.~dizer~s/g np~,e)cp[esSÕE7tracistas~W depr~~j~tiva~-da:;pessoa

huma''}4>q~e detqualq~,e' , aça apçilogia,a crim~" /' <:,'S/_:_ .
XII - que pe'r{'sua.. forTmSl.:di . au materiais coloe e em riscoSa-'saúde ou a

segur~~Ça ,cp'~5Hca'<i}.Aª"eve '" dãc:té' de<"ii:lte!p:ri'ri~s::q:iTê pd~s~~fT-(danificá-Ios
lançando-os sotirêl imóVêis~Q~"mgrãdOQros,Q_Jbfrcos.'J// //

xm - em árvores situàd~s em log7a"ãõoí'()s:!'publ'i~()s;>J._.,·/'
XIV - em postes otiliza,Qps,p.t?lasconcessionárias de S~JVIÇOS públitos;
XV - em locais vedadô~fi>ela-jüstiça.eleitoral; ." .-······c::} 'f~,·~·t.&,;l,~~ ';' ,~-".. . - -_~ -:<1,' ;ti':A~::;i~,"

Art. 60. Os pedidos de licençá;&.p~._ ,. p1rcJaa~ oJ,Jt?tp'p~garl~a;/por meio de cartazes ou
anúncios, deverão mencionar: " .. ~...~ '1 ~ª't~87.1' ;~ é,,""_- ..> ,/

I - tipo de publicidade a ser üsada~-"':::,;::.:,._,.7----·-..
I1- a indicação dos locais -em que .$er,ãp,colocados ou distribuídos os cartazes ou

anúncios- ' Y ·,é-. '. '>. ",
111 - a natureza do material de confecção;
IV - as dimensões;
V - as inscrições, textos e desenhos;

Art. 61. Tratando-se de anúncios luminosos, os pedidos deverão indicar o sistema de iluminação
~ ser adotad?, sendo obrigatória a alimentação se dar por meio de cabos subterrâneos quando
fixados na faixa de serviço do passeio,
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Art. 62. Quando na forma de placas suspensas ou sustentadas por hastes ou totens deverão
permitir um vão livre entre o solo e o bordo inferior de no mínimo 2,30m (dois metros e trinta
centímetros). ..

Art. 63. Os anúncios e letreiros, deverão ser conservados em-boas condições, renovados ou
consertados, sempre que tais provid·êÃ~ia~. s.ejarn;::'heGe~sárj~s,para o~~iiÚ'~bom aspecto e
segurança. ..~~ "<

.." . .

Parágrafo Único. Desde que não haja modificação de dizeres-ou ge' localização, os consertos
ou reparações de anúncios e letreiros, não ..9.ependerã~tg.~.autorização públiea.

. I ..,_•..••.•- ~ _.~ "o ••••- // ._':

Art. 64. Os aná,bos encontrados, sem que os responsáveis tenham~;sat~sfeità"'aSTformalidades
deste capítulo, poderão ser apreendidos e retirados pelo Município, atéa satisfãção daquelas
formalidades, além' do pagamento dá rtíatta-p-revisl;:crtesl:net--······· - ~Íl> .'

, -. ;~.., •••• r-r: ~, : •• _- ~,

Art. 65. Na infração de qualquer artigo deste capítulo, será imposta: a rtifllt~ ,c()JJ~pondente ao
valor de 5 (cinco) a 15 (quinze) U.F.M-Unidade Fiscal do Municípi~ dê"'~Telê.maêoBorba,
conforme dispuser o.reqularnento. W~ ";-:"

;;}$;
tij:

cAPíTULOI(""~:~:~>·<~.~-41._.":"..,. ~~
Da Higiene das Habi~~~!5,-.".:..~,;;.,,}~·"··'·~

Art. 66. Compete Çl:O Rpder público municipal, por me-io de seus ;Q:rgãos.competentes a
fiscalização da higiene ~as habitaç6e$. e'estabelecimentos"'de comérêip, sêtviçô'-~"Ihdustria,
sobre as ações de san,eamen~P;vi§r@ncr~'$anitária e meio ánibrente,:~ . ;- ;-_. -" ..;. - ·t~~~<"'..:' . ". '. 2~· ......, '
Art. 67. Os proprietá!IÍ~s.,~:moradoçés·Õt,I inq'utlinos deverão conservar s~s im,pvels:emperteito
estado. de segura,nçiª,~e'~timpe~~r"fi~~~o àb,[igad~s à ~~ecução'\1~ m~'i:lj'i:f~s~gue forem
determinadas pelo Poder .~ecutrv~,'MlJn· paI para conserva-los.;]V ,.

§ 1°. Os proprietá;i~~:'-~~ r:~R.ons1v' . ,>~ im~~êi~ deve~~o tOl.tl~:a~/m"~~i·~as. necessárias
para evitar a fbrmi:i~b ···de.fo"": d ':rincipàlQ'lente a..·"lIm!Jlê!Ç,ãodel.r.eCipientes que
possam acumular á'glia .. '-<-o. '?t.. ~ "" "-.," . /',,' ',.>", ~, .- .0'.... ':-,---.::,:: -~~= --~.' ../

" . _ ~--%!!f~i3;~~."..-' . ./'~

§ 2°. E proibido queimar, mesmo nos própn üÚllaís, qualquerrésíduoorí material para que
não se moleste ou ponha' em n§Cb'a~ pessoas e as propríedades'circunvizjnhas.

:/r~&~&~'~ -'.~~"- _ ___ ._~__~_----~-~..-. ,z('--{~:r~\~ .:'
§ 3°. Os proprietários de terTe~t;';'~n~ ados são ob '" a[~5.f~:lfe·alizár capina regularmente,
sendo que' .i<;h_ ;v=· . f'1'-'1<~" '1,~"l:.'{ice- .•• ' •

I - . aos proprietários dE(~:~~nos" ~~~~º\d na º,~~~rs;;~indo de depósito de lixo ou
detritos serão notificados~·~p'ar{h.ft"!~?''l0-'P-razode 15 (quinze) dias, a partir da
notificação procederern.a-lírnpeza do~~mó:ret"';~,quando for o caso, a remoção do
lixo ou detritos nele depoSifãdo~~.)"~ ....;-..' .

1\ - expirado o prazo acima fixado" o órqãoéompetente do Poder Executivo Municipal
poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo do
proprietário o ressarcimento das despesas efetuadas, acrescidos de uma taxa de
administração de 30% do valor da despesa e pagamento de multa.

§ 4°, O acondicionamento doméstico, a disposição para a coleta, o acondicionamento e
destinação final dos resíduos sólidos urbanos se dará conforme definições da "Lei dos Resíduos
Sólidos do Município de Telêmaco Borba" ,
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§ 5°. Consideram-se resíduos domésticos os assim definidos na retro mencionada lei, cuja coleta
e destinação se darão nos termos da mesma.---

§ 6°. Os resíduos resultantes da atívidade.mousírtatsâoqe responsabüidadedo-qerador, desde
sua geração até destinaçâo final:;geve~do..'dbede.cer_a1egisl.açã,9arnbiental-viqente..- ~

§ 7°. Quanto aos resíduos fica terminantemente proibido"
I - descartar resíduos de qualquer -natureza em terrenos baldios, vias públicas,

própriospúblicosvfundo d~_y-ale.,áreas dejI1J~esse--ambiel)taI7:oecorpos hídricos;
II - D~,cartar, estocar-euàcondícionar resíauoadê qualquer es'pééfEf~e.mlocais não

licénciadbso'<'-d -.• ':..
111 - Lançar esqotos (águas servidas) nas galerias de águas pryviais, bêm'·como lançar

as.áquas pluviais ná-ré'dÊnjEn~sgõtos:-"-----'- - -"--"'---;(iJt' .~. '"
};iÉ "-:::1'~-,

Art. 68. No. que diz respeito as 'condições sanitárias das edificales:.·s~·m·-:prejuízo do
cumprimento ctês normas edilícias estatutdaspelo Código de Obras; e ~ªificàçtes~db"Município
de Telêrnaco Bô·rba;.tqda;~dificação deverá: o' : 'W!l

I - ser atJàsteçida por rede pública de água tratada; ..•. /~ /t~: -
11 - provida, de:liP'e~omenos, urnatinstalação ~Ê-hltária,c9m~osí~ d~;_JlJio\l~$_o;~sanitário,

um lavatório e 'u,!"l chuveiro para-os caS:Q~,d~-;:edifisa~o~r,a'fiAS-'t~side!'lciais e,
Um vaso sanítário .e um lavatório, na:s'o~difiçáçtí~e§:"éonterqiais,.Rrest~doras de
serviço fe iridustriaiS\" . ' ."~ -;;--"~ .~~~:"j-'<'" -~<..;" O',)

111 - as chélmin«s, de qu~isquer espécies, de residências, resta~antesj pensões, hotéis
e de é~tabelecimentos "cÇmerciais e iadustnais-de qualquit naturezã,"'fé-rao altura
suficiente p~ra.tgt;JEi:Ia'lfurTiaÇÇl,a"fuligem' ou foutros resíd~ff.s que' possam expelir,
não caus:~ri] incômoCf9.:s:tàVizinhança, segundo o dêt~rmin~ªo !:!d C.qdigo de Obras
e Edifi~'çõ~~ do Município de '1:~lêma~p J3or:ba.'\ !l ": "0;;- .. "/ o.

IV - as. pi~éi:!1~cs~~enatac5ã~:::déyerão"'q<bedeceras normas estª'elecidas,,:n'õ,. Código de
Saúd~9o.: Pâ~~ná. t,·" "'-.1'--"-":<0,-, ">"._ . .tl, :.;' .,

V - possuir reserJ~~órioS1,dé~"o,,,,,,obedecendo 0S sequintes-requisitcs; -
~)~X~d.~~ão,'~mi~'- 'moví~êk,", que ..evite o~~áces~(;{;q~~'~Sl!bstâf1Ciasou
insetes ql:Jepossamr:a agua;:i'co _..._0'_ , 0':::"'/

•. ·l~ ._ ~o ~''", ••••• ~"~ __

b) façilidad~fd~:'s~a" , I?arfe da fi~c~H~açã9-~,anifãria. -. ,o
.j - =~[:;~~,,",~$-:~~v'~~~o o", -' "

-'.. ' .,~~

Parágrafo Único. Nos locai~_"~es'providos de rede pública-de cOleta(de esgotos o Poder
Executivo Muni~ipal indicar~-"~1~»d~as-a~~_~~~ __~9madas"ope!,. l~priet~'rio, em rel~ção ao tipo
e for.~a _dedestl~o final d()~_s~~~ei:~! nrtano, observado ,~'.>; ~gõ};.tEfObrase Ediflcações do
Municipio de Telemaco Borba., '''''''~.;;, f~ '~_.:-/-
Art. 69. Sem prejuízos das sançõesiegars;ml'>p~t;s~l'>ela~lêgi~lação ambiental estadual e federal,
na ~nfração das normas estipuladas ne-st~ 9!P~~U;!b,':se'não constituírem de fato tipificado e
punível nos termos das demais legislaçõês-°m..uniêipai~,será imposta a multa correspondente ao
valor de 10 (dez) a 20 (vinte) UoF.M-Unidéide Fiscal do Município de Telêmaco Borba, conforme
dispuser o regulamento, sem prejuízo da aplicação de outras medidas administrativas que se
fizerem necessárias para o fiel cumprimento desta lei e demais.

CAPíTULO 11I
Do controle da poluição ambiental.
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Art. 70. Aos munícipes, de maneira geral compete absterem-se de quais práticas nocivas ao
meio ambiente e a saúde pública, sem prejuízo da adoção de práticas antrópicas que favoreçam
e propiciem o bem estar geral e a promoção do. m,~iooambiente, saudável, equilibrado e
sustentável, cabendo ao Poder Públlcô'Municipal o seuJ~v~'reêiniento.

§ 1°. Segundo o disposto nos ~E!igos 74"a,J6 .da \.::eidq':J=>pp~rrB as açõ~~ de fiscalização e
controle ambiental, de competência ml:1'nipipaL"-seF~?~x~rcida~ .. p'~lo( "diversos órgãos
fiscalizadores da administraçãoJ?ública~r:nunicÜ:lª!)tod?vicf'~omaçõ~s integr~d~s e coordenadas
dentro do "Programa de Fiscalização de. Condutas",' que ':será,ef~ti'vo, contínuo e de caráter
pedagógico, preventivo, educafivo e pUl]ltiyo" visando_Q!~~iplinar'~ós munÍ'cipes,,~m relação às
suas responsabilidádes no cumpr:iménto ..das normasmuriicipª,is::/ .. / f)-'~_ ••

~..,.:;: ;' ':' ':i....•.r

§ 2°. O "Programa de Fiscalização de Condutas", engloba a Fiscalizaçãode Obt~rs\Particulares,
de Vigilância Sanitária, fributãiiã:"MétQ-A"m'Õleme--eSãneãiTHfntó~Bã~~, TraqsÍl,9't!e Coletivo,
Fiscalização de,Posturaslern geral e outra~ de competên~ia~da~;A;dmi~istr~qi'~~t9!óli~fp~ál

~ ;' ~1 ~/~._.:"~< ;~;'
Art. 71. As autwidades incumbidas da flscalizaçâo ou inspeção e a al=f[caÇã'o'de~pBnalidades,
relativas as quê;~tõ~:\,de 9rdem ambieatal de 'cómpetêncía do Poder ~úb~O MYfllgiRã!:~..

a) o órqão Ml.i~icitiMIIde vigilância sanitária;;. ~Nl ,: ;f:;.~~~.~.
b) o ó,rgão resp;cln'$av,elpela fiscalização debbras:;_:~...!.~.. ~~ (.J...
c) oórqão re$p~on*ávêt.pela·fiscáli:Zação'do côn{éiçfo.~:,~~~.~;,-:;;> li ,-"-,,
d) o órgão responsável pela arrecadação tríbutáríãr-, ...> ,.~~;~.("o··~~; / "
e) o órqâa responsável pela. fiscalização ambientak, -- ~

Parágrafo Único. Ó"C~MDSE6~ ~"\~?nS~lhO Municipal d~'pefesa, e:l~r7s~rv~~ã6 do Meio
Ambiente, s~gundo su~ c9m~tên~,.esta.~~leCidã'por rei, trata:..~~.de OrQâo áU)~ilia.(do executivo
municipalrno que tange a;orientaçãg~~fiiscàlização e,controle\ambiéi;ltal. ~~~ \, ,',

." .:i ':,t,{~ rf:. .~ ~ ""'" ,~ "".~ "{~.' i..".. .
Art. 72. Na infração 9~j.,qdalquer ~rtIg~deste capitulo, será imposta'à\rylulta ~éórresponáénte ao
valor de 10 {déz)~ia~'OOÔl:1(Hum/m,iV ·<;F::1y1-0~.idadeFiscal de T~)Jimac6 ,BÓrbá,'~côhforme
dispuser 0fegularoênJo:, ~em\prejut~d . ~raçãõ;.çe oanos;' ir ",Y' ~,_.-?

. '. "".." .,\~, "~ , i'".. . f/iJ'/.'/

. . ,.'""!!~ 1>"-~,,,~iPlf:/.:<,
gi~~~!m~!ltàçãO.'·~:,·/ "

:...-- .--

Art. 73.. A produção, preparaçjõ;'ar:rnazenamento, distribuiçãcí~, comer~;~lização de produtos
alimentícios, bem como os e§.ta.~I~citiientos_o..nd.e,Jais~açõ·êssã o~l'alizad~s,deverão atender as
disposições, municipais, e~fá~li,eq~Eais atinentes iJa s- êab~ndo ao Poder Público
Municipal exercer severa flscal!il ,01~rffrdJél~aplf~1jl~... penalidades, através de seus
órgãos especializados. '-'" '''. ~ ,."";~ Vt '~tt ~.$ ,,:. _.--------

--_.----
-'--:~.:'-.::o-."-::-~--

Art. 74. Não será permitida a entrega,exposiç,ã~I:1~:,-,el1da de produtos alimentícios:
a) deteriorados;'~', "',.,'iC "

b) contaminados;
c) Falsificados;
d) Adulterados;
e) sem prazo ou com prazo de validade vencido ou certificado de comunicação de início

de fabricação de produtos dispensados de registro, devidamente protocolado no órgão
estadual competente;

f) produzidos sem a devida higiene;
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Parágrafo único: Alimentos encontrados nas condições a que se refere este artigo serão
apreendidos e encaminhados aautori'da~~~sanitária ~()fu-E?!tent~·medi~nte a lavr~tur~ de ~er~o
próprio, os produtos alimenticios'' ifiau§~rializados,.'_~.~j~itos-"~a registro ,->~morgao publico
especializado, que não tenham a-respecüvaicomprovação ~e-re'gistro. - "

. ~ -,-:., -
I ..;"ç...... " .;--

Art. 75. A venda de produtos comestíveis de origernarlim~l,r:lãc:> inpusiÍializados , se dará
conforme o reqularnentado no título Vkd~te éggjgo. '/"'" '/

, '

Art. 76. Todos estabelecimentos destill.~-ºps, a ..pr:oqu~-.92-;:'manípuiaçãQ,,·e"/c0!l'e~cializaçãode
alimentos, deverão' atender aos;segurnles.requisitosMmínimQ~:.:-,, ,i / "'-'''F~:''''i

I - c6n=tliçõe's.Ngiênico:..sanitári'às.dentro aos padroesestª.belécidCif~>pela legislação
vigente;' ' . ~•..~~' ,":;F.,

11- ausência dffocos d€fcOril~fmln~fçã(nr~car'eaexterffa;~-"'- it" '\.\' ,:i.
r
.

111 - ventilação ~ circulação de ar capazes de gflFaRtrr~coRf~rtoI~rmJc~]ej'ªtDbiente livre
dê fungos, gazes, poeiras, fumaças e condensação de ar; ~I;/'..,.~:~:'-':c:r '.

IV - . t~x lavatóríe dentro da área demanipulaçâc de alimentos, ~m\tb'áãs '!c3s"condições
para PJ~ti~ higiênicas:; , " ~ "', .

V - te~ abastecimento de água com potabilidade atestada; j';: .';-:~';,_,"~_,
VI -ter residuoa 'sólidos oriundos do processo .cf~_fabrica~p açgnd(tiórraqq.~~m, sacos

de Jixo ,:ap-'j:oprla.dos,'·'elJi reCipientes,''tirFPa..oos;-.:-=1thip"gs.lde':'fáti')ran~porte e
higienlZado~ conSt~ntem'ente; " "":~~:'.:- ";.=::~,,--' I i/', O""",">;';:,, '

VII - produtos de; limpeza.,,~,des,i!.lf~G~O.adequados ao ramo d~\~tiYidâae;c'~'devidamente
i'oentific,ªdos e armazenados' em local separado e seguro; I

VIII - manter,cOrrl'pleto estad6'4e, asseio e\higiene; ", i.8'~ "->,. ,
IX - ;j" ~er,jan~t~s ~~a~~~ ciâ~,.s~las de prepare>.dos, Produtfj córr:( t~l~ à prova de

'Insetos" i' " '?-"""<" '.". 2~ ,,' i ..': ;'

X .- ter piSi~~fe.~s pareq~~~{tas '~é!I~s de ~tªbàração dO$ p"'duto~.4~\'~>SJidoS com
màter;ia~i~fl~rmeab~z~nt~.\\. , - ,;- " ':"".,1/ {,~e~{\t"';.:2fC

XI - os'(nálilip:~'lad@resd~~~'aljm:',t~~ deverâo trajar roupas e;gquiparn~Atos adequados
que 'e.vitêm Ô,I,J min)rnf àp" mã~imo :a,:p6ssibilid,~'Be de,;'fçontaminaÇão de
alimêntôs'\;êntr~elesito.'u :" tais.:luvas ê_~mascarª~~' /i':;:<~>F''-"'

XII -' rhàQt~~~!ª'>~ista"a<!~:,p~~ a:c'om\'~s, tipos '.'~ eroJfutos: ~Rcg,rt~s e seus
res'~~~~os;'\-pr.~JQ;>7~~m:" ~,~""'~;prõpofÇã9o . 0Ed9r.o/~sebó:~'59úro ou ossos
aceitáveis para casa coFfe~f-.:~~_= ~':;<, '::: :=._.,./' f

Parágrafo Único. Toda águ::Sue-...yenha a :~;::"-~aniPu.~~çã{'cons~~:~o ou preparo de
produtos alimentícios deve s~~~prqv-ada!J.!~nte pot~",.el;.isênt e, qualquer contaminação,

s: ~~~~/, :;~~.r~ ~ _.~." ~c.--- /4"'.:,..t"

Art. 77. Na infração de q~alqu~r>a~w't9f~F~ítulo, A' ,_~.ta.--àmulta correspo~dente ao
valor de 10 (dez) a 30 (tnnta) U-:-F-..M.:lJmtlã"âe:,Jff~p31 ~ma'Co Borba, conforme dispuser o
regulamento. ----------""',_--".~.-~---" - ..•..._,';.-~ :..~

CAPíTULO V
Da Higiene dos Estabelecimentos

Art. 78. Compete ao Poder Público Municipal, por meio de seus órgãos especializados, mediante
portarias, leis e decretos, sem prejuízo do respeito as normas estaduais e federais vigentes,
estabelecer as condições de higiene e funcionamento 'dos seguintes estabelecimentos:
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I - hotéis, pensões, restaurantes, cozinhas industriais, casas de lanches, cafés,
padarias, confeitarias, ambulantes ~ estabelecimentos congêneres que
manipulem, prepar:em;,ouS~,~ercializem,J![,'?2~}os,-alim~ntícios;
salões de barbeiros.vcàbeleireiros, ITlªf!lcuro's'~~<pedlcuros~L de podologia, de
estética, de tatuaçeme êoô.9.~neres; ," ....
abatedeuros, frigoríijC.9S~~'casà~decarnés e:F>eixal'ias; _
estabelecimentos .e-n,,geral. ~ue industrializêrn- ';ou- c.Qm~f~iali,~em alimentos ou
medicamentos; , --... .. -.
saunas, clubes e píscinas;
clínicas. em ge'raJinclusive veterinárias;.____ , .
la9·8.rató~i~s; . ~~~.-~'-~ -~"-.: ~., . ,~'_ ,:":'
pEH:shoPPtngs e estabelecimentos que' comerciatizan:f'-'p(Çlduto~~ypàra consumo
animal e animais vivos.'/ "::;-:'

11 -

111 -
IV-

V-
VI-
VI!-
VIII -

--__ • __ •• _ ._ ~_~ ._ ~_.~ • _•.-;..._._ .. _.r-~

TíTULO 11I ,-~..."~.".,,-,._~'''< I
CAPíTULO I I

pos Costumes, Se'Ql,I'rançae qrdem públi~a·1 .-.Í'~'

?,' ~~;;,../,:. I:~.~-_~}.. ~,'
Art. 79. A. ernlssãofíe tisons, e ruídos em decorrêriÍ~i~,<:ge-~qúâi~gy,~e~a!íviqàd'~~inapstriais,
comerciais, sociais, religiosas, "'c.!Jlturais,esportivas e ,fe~ti~~à-âêÀ;;:"ifi'c1u~v~;-,ás_~d~'pr,qpaganda,
obedecerá, no interesse~da saúCt~;.da ,!i~g,\,Ir.ançae"dó-:rqeio âmbiente!os,~pãdro'es,)~""'cÍitérios
estabelecidos nesta :!,"~i,~ei do PDD.VfTB,~4ei de Zonéamejtto, Uso e Oª,pação;ao:~SQ@lUrbano
e na legislação Fedêral e~Estadual perttnerites.' i~----'

• _-> "'o \.' ~ ~{:~ ••• z.':~;P~ ~'~.-...~. -, ", I:: " :;,.
§ 1°. Para-fins desta lel c$nsideram~~~ pr'ejpdiciais à saúde" à seg~ranç~ à9 -rneio .ambiente, a
geração de/Poluição;~sPQg[a aSSin}~~t~ndida'.'a ger~yãó: deimpactO\p!~adô;c8,eiqr~~o-,d.~ bens,
equipamentos, mãqüi~~~~,;!-1tensíll9s--f.Uitt.osos,"aparelhos sonoros ou 'slrjifare~:êrlÍê}s~ê;"propagam
do logradouro parád '~ntcflíf1o,cujo,·'nJv t"-d~__inCoJTlodidadese enconi9i'" defi~id.:O;"'noalrtigo 189,
paráqrafo.Sêe limilé'sestàbêlecidos na, là';do ANEXOéQOê;"ambos~~ Lei d~~~PDDUfF-l3;'

-. ""-< .. :';.5;' 1\.. ~.~: ~,1 ~'\< ',:_._ _:' _~~,~~;::.~=::~~~>_.... _.-
§ 2°. A permiss:ão~~~~~~'0_ .. u~ê;%~(jd\nQ .. pa;~<,~exerc''- "~ 9~::êtivid~.g~:':tdrisideradas
geradoras de inêoÍJi1pélidaue,$'''-~e~.' '·0 .;fdêfinidó'.,,Pe ' i",qe-/Zqnealne,nto Urbano de
Telêmaco Borba. "~ '.,,"-"--~ .""",;teç' , . ,?--$./: "".,'-;'

_ J?~ .•.•~
'>, ~, ;- .?~- ...•...~__

"''''<: .' ~<'--

Art. 80. Sem prejuízo das dispqsições de zoneamento urbano fica estabelecido:
I - é expressamentf;t-proi-SíClo--antes das z:oel"("~ _ -:~s as ;~19:00H horas e aos. ~~J~~..~. ~-::~ ---'--'--~----' .. ~.t '

dommgos e fenaf!01 ª'''- ,,~s 09H:OO=~. - ,~'8h.;90,perturbar o sossego
público com rUí-dO~Õ~~J. ~ ~i~Qs, t"~"'i .>/ .

~-~ • ;; :.;' L\: ~~~ ~~ _..-_ka) obras de construção ' &.;;0 1!;-.f:.' ,/

b) obras de reparo e~"veíC~lo;~'::.>~::"--;;'-_.,-
c) funcionamento de"'-m-ã.qLJ,ilJ.as-~~:~E!liipâiDentos(tomos, Iixadeiras, prensas,

compressores, motos _s~:r--fa~s;-'etÇ'l:,-)que produzam ruídos além 50 dB
(decibéis), medidos sobrê o alinhamento do lote gerador do ruído;

d) acionamento de buzinas, clarins, tímpanos, campainhas ou quaisquer outros
aparelhos ruidosos, a exceção dos equipamentos de emergência;

e) os produzidos por armas de fogo;
f) por morteiros, bombas e demais fogos ruidosos;
g) os apitos ou silvos de sirene de fábricas, cinemas, estabelecimentos e outros,

por mais de 30 (trinta) segundos;
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h) eventos festivos de qualquer natureza sem a prévia licença das autoridades.

é expressamente proibido em qualquer horário: - ,
a) No exercicio-ãa-àtlvidaqe de com~rª.!L?Ü 'atividade de pr~~~tação de serviços

em geral, salvo r..estrtções mais e~peçWcàs-tfatadas nestecódiço, a utilização
defronte ou ero. fiiterior:::..do__re.sp~e.ctiv.ó·Êt~labelecimeRtº-'de.., equipamentos
sonoros que pr?p~agüe'm ·s0.n~2~fa.a ~lã-pa~Itca.-C9r:n ,.P!e~~~~isonora superior
a 55 dB (decibéis);-m.edidQS_ ª.:distânCl'a, de5,O.Om (éirfco:,r:i)etros) das portas
ou janelas 'do estabelecimento, .;~ob'pena.",.d~F cassação da licença de
funcionamento do estaº~t3lecimento_ELapli,cação"de multa-pertinente,

b). Aplica-se 0.· .di~põsto '. na- .. alinea ~..all~riót~ a9S'~'sta6êI~.~imentos de
:' comereializaçâo de mfdias sonoras,' i'nstfumetl~os,@usicais,~arélhos de som

e instalação de equipamentos de som autornotivo, '5gb pena:ãê,.cassação da
licença de fi.Jh·clOii·a:rí:renlb-db-e'sfa'b-elecim-enlo~e-a'Pfi~o dEi.multa pertinente;

c) a propaganda realizada com alto-talastes-eu-sorn ~ecântÇ:,~(~e·r:n. veículos,
• • v. > , ' .~ ,- ~ '., ~-<.'

sem a devida licença-do poder público municipal, e~,ua:hdo~cQri1~liéença em
desacordo com o determtnado pela Resolução 2(;)4 dj! Cbifs-elh~àCional de
1r,anslto (contran), 'ou norma.equivalente que a verh~ubs~i1..u..ir; /:;":,

<1) ,;.(i'trafego ou a permanência de.veiculô em locais óu vIas púbJ~sJ~r.opagando
soas ~m:.desacordo 'COrTl,a reso·luçã().6P1~.ncion~9~~{!a líne~~Dtef\().(C"

~: ~: ~.~ ~-.\. "~ :.. .~ o '·~.f~-,'~:;.~.-,::~/.,<~~:::'l;_;~;.)o.;·:;i"~--:-:."" ~_

li - a propaqanda realizada: com alto-falantes~"0lr-s'0nf'meéâniêO;' seja ,~m-iv-eículos ou
de forma e~tática g.oêxpre~§~aQJ.~ntepro~bid9,.~-ntes' (j:;s 08h~d~;'aP-ós';.'as<'~"9HOO em
aias úte.is e'fantes da~"Q9h:00 'e após as '18h:QEl em doming~ e feriadps--:':.

Parágrafo Únicp: ~cet~amf~~i>~ibj.~O deste artigo: _, .'. " . I "_,,,"-7'-~

I - r ~.,~ os 4ímpanQ's, sTneta$f~q sirene dos veícúlos assísfencíal orpo de-Bornbeíros e
", Polícia,,:q!J,ãndo em'·sérv·tço; "'\, "" ,_/:~.~~.-.~,,/

11- .os àpitds~de1rondas~oljdais de"~wardas: ,,~,'~:
111 - os'~I~rrTi~s.ct~ segu~fí " .A~~.. <\"'\" •..•.'/'/

o . .~~:... _. "_ '\4 l ~~ ._-..,\-.....~"o,:, r _,k .,;'f' .~_'-. ~'--"-~~

Art. ~1. Nas i;wej~~>c~nvent~~,e~ i ,''5 siná~,~·!J;~o~;poderã~~b~~> ...an~~:d~sp7H:00 ou
depois das 20H:~0,~lvo'e.~ toq' '!dí :"gr ocasião de enl~rg~'pc!a. . .-:;i1--...'-- .

;f.~:,~_...,..~, .:~~--...".'-.••.-._.... I/"o~ ~ -:..~_.;.", • /..:-'--~ ••fi'~~,.; -~:--_".
Art. 82. As instalações elétdea\ só p ~r:f6funC10nar ,;9,,;'- o tiv$r~m" dispositivos de eliminar,
ou pelo menos redutit:,.,ao mlniUlo, as coiTémê'S""'Pã~s, díretasoú indu~jdãs, as oscilações de
alta freqüência, chispas ou ruí.Q_os-'Pr~judiciais à rádio e aparelhes receptores.

Art. 83. Não serão permiti96~:~~' ;~ .. o~ ,rios;" CC;iTeg;---"~'~lt~;~~MUr-li~íPiO, exceto nos locais
vistoriados e liberados pelõ"Cq-!p~ei,::§- ,.FtiB.eiró?aenta, ~~~éls-ifciomías e regulamentos, como
próprios para banhos ou esportés-náu I ;;1~~ i-;j li ~~~-»>"

-,.- ----_ .:.»-_.

-~----..-.-....-.,...._---="'. -

Art. 84. Na infração de qualquer artigo deste .çapí;túlo, será imposta a multa correspondente ao
valor de 10 (dez) a 30 (trinta) U.F.M-"Unídá<Íé ..~FjscªHje-télêmaco Borba, conforme dispuser o
regulamento. ] .~~.

CAPíTULO 11
Dos locais de divertimentos públicos.
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Art. 85. Divertimentos públicos, para efeito deste Código, são os que se realizarem nas vias e
logradouros públicos, e em propriedades privadas, sejam em locais abertos ou em recintos
fechados, desde que haja livre acesso aõpúblico, mésÍl1o'"que-mediante aquisição de ingresso,
bilhete ou convite, cornpreendidos-todbs os estabeleêiôfêntos-qae pela natureza da exploração
de sua atividade se prestem a atrair peSsô.àse entref~:Jas~p-or-qualquerm~i,õ>recintosdentre os
quais servem de exemplo: ,"- -< : -"_~.' "- .

a) bares e lanchonetes; ','. -;
b) casas de diversões: clubes dançantes, qancetenas, boates, b:'allõe~i:dubesde campo,

bufetts; . ': '..'. --, .'
c) cinemase teatros; _.-~

-..:.,- __ o " •• ''''

" ,
Art. 86. Nenhumdiverümento público-poderá ser reafizadosem.atieeriça-do Mliniéípio.

'''''."-

Art. 87. A Permissão pafà instalação aJill'iCionamentô-ae estaõétécrm~ntos cO'~eç,ciaisvoltados
ao e~tretenime;~~opÚblict), no que d!z-T~~peitoas zona~amanaS":?,de_od~~~~es~fr'S!aladOS é
definida pela Lei de Zonearnento Urbano, -sendo que estes devera~ se!ldo,té.la~sçÇl~;;r~tamento
acústico adequado, independentemente dà .zona urbanal em que se ien~ntfarrí, a~mõao a não
produzir ruí.éfos~'fâlém,,dosf;níveisestabelecidos neste artig~o,sob penaide ~ssa~d élêfS'l:Jalicença
de localização é~funêi'~na.l1)entoe multa:' '" -" ./ 1/ l:;~'~~_·~_

I - ~m zonas fndl!striais ou de serviço' i~ç0'Jl<d~_?dist~l!t~~~~~~Io :m~[I9~~H)_2-m(cem
metros) ae:q~.alq?er iJS,~:Te,sid~ncial:pe$i:ti~~:!,g~~~O;:~~re~Sã~:,.t0nora.de até
70 dB (decibéis) ém.periodo diurno e 60 da:-'(d§.çlõ~~'·emJÍ~no,do.DoJuI1'lQ;_

II - i. em zonas Comerciii~sou de.serviços ondeo, üso"residencj~1ÍTl'áíS; próxirpo'diste a
pelo lJ1eno~30 rnetrõs: da ,<Jivisado Iote dCr.~stabeleci~~nto gê'l'a~~(::~e ruído:
permitido a;~era~=Q.._dep(~ssão sonora de até6.0,?B em pelodóqit1mo'e 5S dB em

:,_período ~otóm~----i~:;~" -. "'. -, -; ,~!./ .:
III - ._ em-zonas não residericiais, onde se acusa o uso residenciâãa menos-de 30 metros

. da divisa~~do lote de~-erhpreenqilJlentogerador do r1tdo:.emÍ)M0;~a, '>ger08çãode
pres~ão~$.pn~rade a'té~~5i.dB{deCibéis)'diumo e 50 dB (~e.êibéisrn~t~íWo.;-

IV - em,~~~~~:re~~deneiãi~(,H "-""--(je~-pe~~tidasua idstalação,.~1ua me,hósde'50:metros
de e.~ta!>e}~cim~ntos\de: o,\hospiJais, 'orfànatos, ª.§i1os,l1)àlefr1ida'de-!?~pronto
s?cd~,s,~:êt,~líniêa~,rn«fJ!" "rmitiqó '-,?~raÇão d~,reS~~€(s~D5!:..::d7'"áté50 dB

dllm~~_:~45~~~:~=~~~ro. ~~'~~z':_ '<, ,.dA~[~~:_=~7~~~~:-,.-
§ 1°. Para efeitos~de~té-,,~7t!go e .e~:, Ç2&:,!~t0 enten~e;s'~ por .•..diinno o período
compreendido entre 07~~00 e'1~:OOHe noturnóõu 'de,repouso o .pe-ríodoç.empreendidoentre as
19H:01 e 06H:59. '':;t~~ _-;,--.~--_.--. ,

k" ..>;:-..,.-, ~.:à. ....t.~~ .
§ 2°. A intensidade da pres.$~-of~~hi' -.~;;i_an~~t~~~gti~~~eri~a sobre as divisas dos
lotes que abrigam o empree'nrnrr!fnt; _•._ J~bf[cfeFlído~ef@:irnté~s~â6erturas(portas ou janelas)
ou quando as divisas forem consIStida.$~ó~pãre~ês a mêgtçã(f-se dará pelo lado extemo a O50
metros destas. -~--:-,,~~,~---'

'- '~'Jc.~,' ,.'

..._~\--

§ 3°, O requerimento de licença para fi.JnCiOri~~:ento::~stes:será instruído com a prova de terem
sido satisfeitas todas as exigências regulamentares à construção, higiene do edifício e procedida
vistoria do Corpo de Bombeiros.

§ 4°. Independentemente do tratamento acústico e da pressão sonora propagada não será
permitida a instalação de estabelecimentos do gênero que trata este capítulo em zonas
residências, ou a menos de 50 metros destas, não se incluindo nesta proibição a instalação de
associações recreativas de entidades de classe de trabalhadores.
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§ 5°. Os estabelecimentos tratados neste capítulo ~e já se encontram instalados em zonas
residenciais, quando do início da vigériCia desta I~i,~d~ver~o·,receber tratamento acústico e
independentemente do tratamento' âcustí~o não pod~:rão1'ancionar apó~.as 24H:00, como
medida de preservação do sossego~:pubHco;.eseguraqçáJ~1:J6Iica: -

,-~

Art. 88. Além do disposto no artigoé.l~terfor:;emtod~sas.~ás~~ide di\'.er~'ões·;'dnemase teatros,
serão observadas as seguintes .:aisposições,::~I~.õid~s~-ê's~abeJeci~.as;~p:elb::qóodigode Obras e
Edificações do MuniCípio: .'. . '. .. ., -,..., ".,

I - quanto as salas de entrada,. -com<:L!3s de -espetácuíes, serão mantidas
.~rj.9orosamen~e-Jimpãs'~-: •. '-', . f" / :-~~:'-é

11- 'Cioda'S·\ª.s·pbrtasde~saídàsserão' encimadas .pel'a.Jr.fscF,Ção,t§~'E)A", legível a
distância eIumfnosa, as portas de abrirão sempre para1óra.":'.:;:>.

III- ...os. apafêlhos(festinaQo's-a'-re-nova-çãc5-cfe'-ar;~devéi$o sero,-."~.g~~"ervadose
, mantidos em perfeit?fu,:neionamento; r'='"C~".~=~,,"=:I ./·~~fú\

IV - -.~serão tomadas aspretàuções necessárias para pre~n#ô .$()ütra~.incêndio,
contorrne determinações do-Corpo de Bornbelros: : li "',."'-"--"-'"

V _'!i' É Pfpibiºo aos espectadores.fumar no local das se~sõe:~'. " -. . ~ r>-,-·~
.; ':., ) ~Lilí' fi;:'

Art. 89. Em lodos os:~te~trqs,circos ou salas de~sp~~~~~los, ba,.!lé.temss~r;it~lha,.qo(e·~livrea
entrada às-autoridades p'pliciais e municipais, ei1carregªde~'::da~ffs$lig1lÇio,/a~Sãe}que'seja para
tal fim. ~',' -. ·'·';::'~:":L:~;:. ~.~:~i~:·)-·It,.",';'_.""\" ,. :

Art. 90. Os progré;lma~ anunciàdos, serão executados integralmE[~te, náo<~pec::iendoos

"""?'.."" ê~"h~;a d~;;!~::á,~.~rcada, ' I::,'--"'.'
§ 1°. EIljI/~aso .de rp09ificação '-gQ~~prôgrama ou de '";resário:devolverá aos
espectadores oplieçç;:iht~graldoi9~res.~o. '\,,;\ '\, e-r.X;"""

" 1:~'":;-~ ~ =«. -, ~~~,::~,}:,.r~:~!~:'{::

§ 2°. As diSPOSiçõê'Sdêst~\artigo~píi;';rn",s~n6\que couber.iàs comp' ,1~ões~~p~rti~~Spara as

:i::e:::r~::t~t:o en~1 -.')~~>hr~~::uP~~:~;~~ri~~ec~::úmero
excedente a lotaç'ãb/dbte~;tr~:>·Gin~lfÇQ.;9l:J'!'salcrdee$'RetT. :.l~fc)S/">~'~:"~:>\~".../

Art. 92. Não serão'~;~m~~~'d;~~~licença~:p~;'","~.;.;g, ção de jOgs>:::::~'~di~e'f;~:s ruidosas, em
locais compreendidos em áre "lolJ:!lada por um raio de 2Q.o~-(auzentos~metros de hospitais,
casas de saúde, matemidadeJ~~IO:~>-.. ." __~_ ,_/ ;

O?' ~ . ;:tt:ffF'<:j _::';-~.;,.... . .r

~rt. 93._Aarmaçã? de.c!rcõ'G~:~~~Q;'i~f~~""'Sir:~ar, í: _._,,)vérsões,só será permitida a
instalação em locais a JUIZOdo Mtml.CI.Plo:~~ ~,fi!f:;d}i ~.,,?' /

~-~.~. ...-.-----

§ 1°. A autorização de funcionamento,dos~S!;~~~~íiri~Q~O'sde que trata este artigo, não poderá
ser por prazo superior a 30 (trinta) dias: '/', -,.~-"".

~,; .

§ 2°. Ao conceder a autorização, poderá o Município estabelecer as restrições que julgar
convenientes, no sentido de assegurar a ordem dos divertimentos e o sossego da vizinhança,

§ 3°. A seu juízo poderá o Município não renovar a autorização de um circo ou parque de
diversões ou obrigá-Ios a novas restrições, ao conceder-lhe a renovação pedida.
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§ 40. Os circos e parques de diversões, embora autorizados, só poderão ser franqueados ao
público, depois de vistoriados em todas as suas instalações, pelos setores competentes do
Município e pelo Corpo de Bombeiros. ", '"'.

§ 5°. Os circos e parques de di.ver~ões,::.....qy'andonãoJ~b.(:;iõnafem de aco~º"o.cof1),,-.asatividades
para as quais foram ·Rr:eviamente;;~!!t9jlz~~C!§9l,!.J2º~·~~fic..iêõ~cl~~desuas in.s.(~raçõ~scolocarem o
público em perigo, terão suas aulóriza:Ç.ões.cà~sC!d~s.. -' -.~<;-_.. r- . "<.

..~"-~'.

Art. 94. Para permitir a armação de circos i:)I.Lbarrà~s"·;:em:iQgf~dÕi.JroS:.~úbliCOS,poderá o
Município, exigir, ~,eju.!gar cobveniente, _~ ..qªpº$iiº-.~e, po mínImo 19-("iez)y.F.M-Unidade
Fiscal do Muniç,ípio,'como garantiati.e.::qespesas ,córn.ã':~y~ntuáL limpeza' e'Fécg!)1posição do
logradouro.'·"'Y· ..'? - • '. ":"'_,-.,/' ,~:,):'_-~

Parágrafo Único. O depósito será rastltuídc-tnteqralmente; se-Aão::"::B'puver~~;~Çessidade de
limpeza especial ou reparos, Em caso contrário. será requzido"GG=GUsto:9f~sges~J?<J;~~~s,ªfetuadas
com tal serviços .':. : I;,"">:"'-"'k, .,

Art. 95. P~ra ~-ealiz~çã~ de espetáculo~, quermesses, bailes ouj fe~~s d~ caf~~er público
dependem de prévia-liceóça do Município. ' ,~ >' :r):: . -:

'. ,:j '5 \,. .' ·'-"c,...:\· .., /, ~l~ tE,:;,..,,;,;"
§ 10. Excetuam-se qas di~pàst9Ões;deste; artjgo/asré4!Iiq~~~:.de,g~~[qtJ~l'~tlir~za.fsem\~onvites
ou entradas. pagas, levc(çias à\efeito.' por clubes ou' en.tidªaes:::~e.;~é1á'sª~,'~E}m s,(fà·:~~ftde.ou as
realizadastem residêlkia~ particàt~res, , ~'"~'"-.:~ ..,,'" I :~:;-,~~,..~,,,""'l. {'"' .;

§ 2°. A liberação destes ~stabeleci~~n.toS é os da; rela·ção~·.sE}gUir,mesio apé.s~:~·~t:(ih·c.ordância
da Lei de,.~oneam~rito, .~'fi<4:~Vj~J;!a~<~o laude- sanitária da';.\'9aúde ~ibliéat e J~ertiffcado de
Vistoria d~/Ç'orpo' de Bom.beiros. if"'2 '\". -' ;' ", ". .~' =«

~~. s-Ó: ~. ...:" :':''-,: ~-. .t.~~i~ .\'.... ~~."'. ~~i: '>~.,; > ~~~J

Art. 96. A realização~~·diYertime~to§.:~~bli~'s"o9~ve ainda otiservaras ..~9uinté's}Jisp:6sjções:
I - É ·terrrn~ni·ntér;rent~{l?rÔibid. ,~b'\Re~à-de, cassação dQ,,,lvar~ 8e'tp~li~ação e

..' Funci'orfameritb, sermpr 'da a'pJicação,dé multa .êYdas demais Lcominaçõ.es
I.egaisJ{np~sta§.~I1~lél.t~9 dfvel e'R~nallp~tria:,dJl !_./~:::t:>.'. .r /",

a}~N~rt~er:··-·e~tre9!r.~~ .lll<pr~le,!d?, penpil,r 9~Joler~EEº~~ónsumo de
·b·~bí?as'(alç-~óliéàs,~:léú;t.·,;? ;~~icarnE:!t!tP~,-,,~úWqya!qu:e'~subsfâpéia que possa
catl5ar:aft~ráç?0 pstqú~~/olfmt)tbra~intra dep'ê'Qdênciaftsiéa ou psíquica a
menores e lncàpazes; ~~a~§?:3'"~~ :f"" _~/'

b) vender; entr~,,"Qá·f,S.~b'qualquer pretexto, pelJJ1itír'~u tole(~~ o uso, por menores
e incapaze~~t·~a~:gl:ler"sJ:!pstân~.9.u."prõCfl!.tq,.~figosq que possa gerar risco,
ainda qu.:"'pif~j:íC!~· .srs-aúde ou i '.-" '" '''':;SfíSi~{'compreendendo neste
dispositivO"in.ttám~· Ycf!pfS; fªus,,,, ."'q~~,,,,.-.-

c) contribuir, manfer,.t9~ ,;"la'Qi:litW"pr ooj:,--fõmentar,incitar:
1) a prostituição; ----·~-~;;-"--p47'/_~.- ~.
2) o racismo; _:_~~>~~. "
3) a violência contra 'a p~~s0'à~,aQi.m.als,patrimônioe ordem pública
4) qualquer forma contrifiua para 'ã~degradação da pessoa humana;

TI- vender ou servir bebidas alcoólicas entregando ao consumidor garrafas de vidro
em eventos realizados em vias ou logradouros públicos, em estádios, ginásios,
feiras, pavilhões, quermesses ou em qualquer outro local onde o evento reúna
mais de 100 pessoas;

111- promover eventos da natureza que trata este capítulo sem garantir a segurança
dos participantes;

21



,

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

Art. 97. Na infração de qualquer artjgo~~ste capítulo.wem prejuízo das penalidades aplicáveis
conforme a infração verificada.iseráImpqsta a multa~ç8!!~'P?ndente ao valor de 10 (dez) a 50
(cinqüenta) UFM - UnldadeFiscalvdo :Município º~"_J~leii'-aco Borba, conforme dispuser o
regulamento . '-,

CAPíTULO m
Dos, loC{ais_.de GÚíto."

-..~
.; .•.;..•...

,
Art. 98. Nas iqrejas.cternplos ou casasº~~.culto,osJo~j$.u:franqueado~,'ao?pú?liSo deverão ser
conservados 'liftlpbs,' iluminados.. ª[e:ladose~~!ado~-de~'ff~tamen!.9' a~éistic9''.::~Glequadoque
garanta a não propaqaçâo: depressão sonora além dos' l'rriítes.e$labeI~eiaos:óº,,:A'K/EXO 006 da
Lei do POOUfTB como 'geraÇão de incomodidade, regulamentados no aijiQo segi1i;~te.

. ._. '~-"---'--, .._---_._'--~~--;;~ " -; ..:.

Parágrafo Úni~o. A in:stalação destas entidades deyerão~~obedecelao,s-'Je~~lªmentos do
zoneamentQ,dÓ:Municípió.' . I, i,~~j~':<,~:-':=".

,~~ ~ ~~ .,..-,-.
Art. 99. A reallzaçãq das reuniões podem se.dar em ~qualquer h9rár{~, de<s~,q~e\ não haja
perturbação do' sossego~da vizinhança, entendendo por.perturbaçâó d~osft~g<1~ ~;".prqpagação
de pressão .sonora (vc>}urtJê}medido nas linhas divi~~.ri~.§:~d9_lote,~Jé'lXl.d~ s~l1Ji~t~~)ir-n2tes:

I - em zonas comerciajs~Olrde serviços onâe;o':uS-o""fesicféitaal maiS?p~óximo diste a
pelo menos 30 'metros da divisa' do iofl·-d&~esfã1fétJ~i~n'too'. gerador;de'ruído:
pémitida a'geraçã(h~e pre.s.sãJ)sonora 'de~t~6b'âBem p~odôaiLrrh·é55 dB em
períodp,nofumo; '\0'- o,: . ··.~··\i .'c:"-'~,:':-:-~;

11- oem Zo-nas~não resldencíaís, onde se acusa ouso residéficialà=rneribs- de 30m
~, (trinta -metrós) ..9.ã=d'~~,d'o:,~ote·'dq-empreen~ime:A~o gera4Jr do ,tuído: permitida a

,"~,: geração'de pressáo:§b..,nórã<deaté :55 dB~(decibéis) ditjo ê~' 59:~dê (decibéis)
. noturna;;.-ó T~-'''''''{~ '\,: ""'; "-,~' '\.o/.;:;_:oL,-.

111- em zorí.ª~/ésidenci~is,:qó~ndo pefQ1itid~ sua instalaçã6:;'.Q!1a ~ê~ríç~êf~"50~metros
de' ~stap~leciQ1ent()\fde" '·'sinp.~hb~.p!tâis e cliriicas mé~l'as: p:er3;n'itidai.a,geração

-de preSJã.<?sõÀ~prad~at B''(deCib,~is)..aiul1floe 45 ~§fnotufJl;o;~" ~--::;
, '.~ _:.=-.,,-~'-~~: ~.,:.. ~:;,.;..~ , ~'-'~"="'" .: ":~f;' ...~,.._f'·<J...~.:~-~-;.

§ 1°. E terminaAte(n~hteo·v.~dadQ 50· . .r~prete,xtP; em qM~rqu~r-~1iorári:o.i~á~çólocaçãode
di~posit~vos de pr6p.:agaçã."b,,~?qOrá-~'lta~o~e~ ·~if~Çãó.}a~.~~fft'ibl!Sá(Gludispo~to para fora da
edlficaçao do tempIQ"':"" ; o" ~..,,~ '. .... ""'f? ,~~~~lf;'- -/ ••/ ,••_';0'

• '-o ~ 'r~.<~ ?;;F~":~!Z'~' »: .~...~_._~.,._.>-

§ 2°. Os templos já instaladq.~"quando da vigência desta Je("deverão: receber o tratamento
acústico adequado, ou adeqfl~~q, ~Q.s-'-eQujp31.rll~n.tQs,.-sanooro.11 garahta o cumprimento do
disposto neste artigo; 'P t~=Jore. 00'_>'

. _~. -:.:z.;:-4t •._4
~~ -~~.. -

Art. 100. Aos templos já insiatadQ~_ dg1' ~~ vlg n ~-o·désta lei, localizados em zonas
resi?ências ou a menos de 50 metrosãE:!~as,~~IiJe;rJlâõreceberem o tratamento exigido pelo
paragrafo segundo do artigo anterior""pelo.~orjjptivb~dêjmBossibilidade técnica ou elevado custo
financeiro, é facultado, mediante licen-Çã.-"~~special.~'~€!xaraaapelo Poder Público Municipal, a
realização de reuniões até às 21H:30, desdé que nãohaja propagação de pressão sonora acima
55 dB em período diumo e 50 dB em período noturno;

§ 1~.A licença especial a que se refere o caput deste artigo será exarada mediante requerimento
do Interessado protocolado junto ao órgão próprio da administração municipal, o qual deverá ser
acompanhado dos seguintes documentos:
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a) croqui (mapa) simplificado dá área onde se situa o templo assinalando os imóveis e
seus respectivos usos em raiede 50 metros medidas a partir da divisa do lote que
abriga o templo; ..:'"

b) comprovante de CNpJ~da entidade a que pér:t~Qçeotemplo:
c) estatuto scicial da enti~aãê;:'o-. .. "'~",. ,0,:_, . ',. '<: o ,
d) documentos .pessoais·;:êõ-:~gn-atât:i0oeoo-r~qÚêr:iment?7bemcOIllCr"Pr:90ya:;da investidura

de poderes-para respdiiper,em nome daenlidªº,e',·o o}" ,·,_.,/:::t~<o,,~--
e) orçarnento derhon,strando os-eu,stOS:-G0:frat~me~o a~pstiS.QJRe~~s~fio acompanhado

de declaração just.ificando a ímposslõilidade flnanceira-dá" entidade de suportar seus
custos . _.': ~-'._-,- '~,' /'--'/,

-:

§ 2°. Compete ~;~~a e exclusivamente ao poder público; se~únde:s~a:d!~4~ci6n~~~dade, avaliar,
conceder ou neg,ar;á lice9,ça ~~p~çiªl·'''o-------, ..-----o----o---..-.o __0__"~_..".~o~~~~, Ç~;-)
§ 3°. O dispo~t; neste àrtigo tambemse.apüce aos terrrplos,r,nstaTadollem'1rtf~~:~i$':alugados,
arr~ndadoso~ :;~ss~melh~do: ?ujas ~racter(~tica~ sejan1.de salas o~ saiei~s.çm:~~çj~i~) todavia
a licença sera-sempre pfecana com termo-flnal Igual a9 do termo ~nal,\~o contr~tg.,cqealuguel,
todavia nunca e~c~oº~ntefa2 (dois) anos.'" , '. ~ It~::~,~_:
Art. 101. f Na infr:a'~~, d~'o"qlJalqUerartigo 'deste caPítUI~-~5ilém"","d6~:~r1l~ardoi(tªs:.ati~-dadese
eventual "cassaçãos do~Alvàr;,~ de~Locaüzaçâo e';~ituo~~9~1~~~t&~.~r~,impo§taa ~multa
correspondente-ao valor; de SO;~CincÓ)a 1~ (quinze) :Q];,r~'E,9(ljâãde {~Jsc~J~QoL}~"Ün.t~!piode
Telêmaco 'Borb.éi;conforme dispuser o regulam ento_o --_, ;~ T o, '--'\<... :~ ·~.._o__ .. ~--"

.,'~___ " CA~íTULO IV o" 'o, ~;

..A ;, Das'\1ià~~úbljcas e'da Mobilidade' Ud>ana ~

Art. 102..og trâ~,~ilo_'9~j\p~~,soas,b,6~~oS~~f~es~em~~~~b territóri~"rri,~~ij~1 o~~li~[~:)~~gà~a,nti.doa
todos os ~fdadags:i~ .sq~lr~gulam~n~açaotem por.objetivo garantir a l1!~pllldai-1~rs,eogOI1(3,[óqica e
irrestrita o i.,:" .. '% ")iL \:" "o • 0\\ ". ,,,it'f' I..,,~_f ..,

o. '::': ~" '."':. ' .:....::_. __ .. ~. ''':
•. -"" ..•. ·t"1:.,,, ..•" ':;~?<. \i:'l- ". ~~..;',. .....i";"- :'"--.,.-"_ ,

Art. 103. E .,pr:~ib,jdº~elflQaraçàtolJi r quafqbler meio, o)iJre trâflsftô "d,~~pedestres ou
veículos nasruas, i)fãçaS:::'pas~'êips . ,amínftQs.públ.i~s, ex:éeto pat'ã?'efeítode obras
públicas ou quan~o1irxig~hçrá~1?oi'l~ o it~!;.e~,~oS~2:g~edádõ;/; .. ,,--0"

I - exposi~o ~de<'t;'_etcadon ~Àlgpoe~'(f, incluSl)!eJsu~pE!.ns'ás,em qualquer
altura, erntotdos-ou marquises que se projetem sobre a fa'íxa livre do passeio,
sendo permitid~a_ eX~Q~ição de mercadorias __-apenas em vitrines ou mostruários
afixados as paf/~ oeStãbelecimenta-;-desd ~·-o seíprojetern sobre a faixa
livre do passeio: ,~•. _ ' /"~-'_o

II - disposição dÉt..'oo,QJ~ ~~ ~ba . _--.u-'----oeadeiras,por parte de
estabelecimentos dê-ocom~!._ aê 'bebi_~_a~imentos e congêneres, mesmo que
encostadas junto à parede dêi...atillt:ra~mejltopredial, salvo quando se localizarem
nas áreas de permanêrrcíàe ...laie~j-;;'{j~v.damente autorizadas pelo Poder Público
Municipal 0-<_-0 ...--·-._:::0.

111- exposição e confecção de "álimentos, -inclusive em churrasqueiras ou fornos,
ressalvada a venda ambulante e/ou itinerante de gêneros alimentícios com a
devida Hcença do órgão competente da Administração Municipal, sempre vedado o
empachamento da pista de rolamento e faixa livre do passeio;

IV - utilização como estacionamento de veículos de qualquer porte ou natureza, para
qualquer fim, em especial para realização de consertos ou instalação de
acessonos;
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v - disposição de materiais de construção em geral, exceto para transposição imediata
para dentro do alinhamento predial, nosJ~.rmos determinados esta lei;

VI - utilização como ,esp,act0L.,Bara a pt,~'paf~()--"de concreto, argamassa ou
assemelhado a ser-entpre$lª-9P em con~M;y,çg~-c~vis;,,_,~,

VII - depósitp de resíd~óssó@:º~_,Centulhod~;,cQQ~I'íi'çãp)de qual9Y,~t natureza;
VIII - construção de tapt~N'tê.sjc:!~~pLqteção,~,é'x~ç,l:l~oI~econstruçõ'e,~_q:u~r'ocupem mais

de 40~0,,(quar~!1ta,p~r..çento},d~J~r;g!:lfa-da,!~ixâJíyre'(jo.,I?_~~~eiQ;:'-":'"
IX - qualquer.outro ín~f9 deuttlizaçãq,qu,e impeça.ou diftc,(,I!te,§:tfân~i~pde pedestres o,",

veículos;' ' " "', ",''''' ';
X - ins~alaçãQde quaisquer elemeotosderoºQ!liário urbano, i!lcI4Sive~"elacase totens

'pul:>Jíbta,riOs,seQ:va,çie,,@a~utorização';do,Po4~rPuqJiço ,Mul}I~Cip'â:l"'lf;_~~
XI - qi.Jãlquer\g,ufrautilizâÇãopererie oúfemporáriaqú~~éaU~~Of~mR:icj;famento da via,

inclusive faixã','tivre do.passeio ou cause transtorno de'int~!Vlsibilidã~ê\na via;
XII - qu~lqüer C:Õhdúla'veaac;fa;~-n(rs-tertffo-S-do-âi1igõ--'1'4='da~~~ido $isl~iha Viário do

," ~tini~íPio ~e Telêmaco Bo:ri:?a; r~,--~,c"=-=~"_OqID::-,~;i'}~'''' ,',
§ 1°. E livre a in!errupçãó do trafego! para fins. de reuniões públicas para~fcins'3p'acífi~ds;-conforme
o assequrado R~laCpns~tuição Feder~l, d,evehqo o Pod~r Público ~~r c!f11u~j~~qr~l~viamente
para que tome as meâid~sviárias d~ segurançahecessé\rias, não caben~o a ::êstefímJ~,edir,negar
ou frustrar pçlr qUfllqu~r rIlei~,a realização de reu'ni'ãç pr~~i~mente"~Q1ul{ca~a~:,-jrc\",,o'("-,

§ 2°. Da?'r~un:iõ~s,,~:nc(pn~~irsno .parágrafo ante~;~'~~i;j~~!~~~7~liõ~~'~;;l.~:~t~r festivo,
artístico 'oy a~s,emélhadé, asqUC!,is parª, .ªQ8 n~ali~ação3~ Interdição la%Via"~pabli~';'deverão
receberaútoriêaçâoqo ,?oder 'PúoHço MUt;'Iicipal;,que somente serão ~iaradas"'a~mQnstrado a
viabilidade da f1uide~\~o tfafegoP9r! ~,p,jnho altemativp, a se,gurança dQ.~cida-aãbsi'e-,;:condutore'S
de veículos, sem pr;~juí~o~:,,;~'~~~f1to :'das·2demflist~)d~ê!1cias plvista~ neste código e
demaisl~g®açã\) ápliGá~el, c~.,~pôr),c,ç)[1ta:da orga:niz.aÇãoCip",~ven\~â \,1 "ç(,;t" .:

a)f~(êievld~ $,i9~'!f~ção;y ·nçtcaríSip·,pfegQapjento;,da via::e"o~minhp"'á!l~r~atiyo a ser
tornado, cláb,~:m~ntev:i'. "éte:~dia'ereflexiV:a!ou'luminosa à"~dife.;/'-;";;t';j-'jiJ,,, ','

b) a refõ'fm~;:ér~c()bstr;y, 'âss~ios"'e,:Carí-teiros quando est~ forém(GfâninCados;
c)-a.Jim:e~~~.~~t~ial~~f~ir<ts >-:~,s;"<~: ,~~'"~":" "',,/--"~~;;

§ 3°. É temiín'án:!~r6~.tite<'p(~!bfãC!)~L pot'~';~~~.<lf~B&jer Público
Municipal sob qüal:q;u~r P:tet~,qp,~'" ,; "Jf~;'nealiià-ç~ô de feiras de
exposição de venÇfa de "\yêfCulo ~~ç~/gêrer~F-$-'éxceto,quando
regulamentadas: . "", ';"',,-1 ,,)-", L/'

a) feiras-livres, assim e. n'diQ9o comércio de hortifruttgr.;anjeiros; r
b) as mencionadas no g:' ~'-segundQ,, ,__,__----,,'-_/"; J

_~.::-_J':

Art. 104. Tratando-se de màleri~_, ,t#<. f9ª'"<"mão'l J~Jtà-diretamente no interior dos
prédios, será tolerada a descarga-e __,~"'arlênGiã na%'~ié!__púbfica, com o mínimo prejuízo ao
trânsito, por tempo não superior a 8(oitoTt1'Q:ras;;:::;:;:?"'7~;~.

, .. '-'-~'.,~_.~,~~..,-~J"-':::~.~~~.::..-
Parágrafo Unico. Constatada a total inipos~JbiIIClâde..t~eatendimento ao disposto no caput deste
artigo, em razão das características do "ímóvel beneficiá rio, mediante autorização prévia e
expressa do poder público municipal, poderá ser permitido o empachamento parcial da via e/ou
passeio público atendendo aos seguintes requisitos:

a) em hipótese alguma o empachamento poderá perdurar por mais de 72 (horas);
b) o empachamento não poderá ocupar mais de 40% da faixa livre do passeio ou uma

vaga de estacionamento de veículo, jamais podendo avançar sobre a pista de
rolamento,
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c) A via deve receber sinalização de advertência, por cones ou outro dispositivo que se
preste ao mesmo fim colocados a distância mínima de 10 metros do local do
empachamento. ",- ., •..~ ,-o

d) Se o material conslstír.emareiapecra ou têá'ã'-'-p'ara-serutilizado ~emconstrução deve
ser acondicionado corrr.barreir~~3.)ue impecfi[[~e-ll"dél}Í"amamentºJ)ara.~ via pública.

Art. 105. Poderão s~r,armadO~?~~~~~~' ~~~ipaianti~~, '~~~~~~r-iO~_,_no~~í~;~~~ó~ros públicos,
para festividades religiosas,', c~Yicas.0tL.,de~.r~!~ P?pul~r, de~çt~,q:~~~~~~~J~~I)'l'observadas as
seguintes condições: . . ' ''', .:' ,.;'

1- seraprovado pelo-Poder PÚQ.!tc;ºMuni.çiQ.~I,quanto-a.súa localizaçâo;
II - n~e.i~ert~rbar o trânsito~pl{6iicb; . . ..'. ---.:'~'...:: ","'- ,,'" ,-"0;:',,,,,
III - nãõ' prejúgjcar (),calçamento' rremóescoamento ..das·.fi~itJa~Fpluyi~i.$~~o·correndopor

conta,dos 'responsáveis pelas festividades os estraqospôr-acaso v~,fi.cados;
IV - ser .removído no"-prazo;,:::máxrmo-de-2'4-(vrnte'~e=-'qll~2) hor~st ~"à contar do

e~cerramento dos feste!Os>-". ~..~~o.=.,.__.,~=! I/:::;~:':~,~",
Parágrafo Úni,~o. Uma vez findo o prazo' estabelecido no inciso IV, og1ub'icí'piç,Spr-orT!overáa
remoção dc:(coreto ~Ot\J p~lanque, cobrando dq~{.esponsá~el as desp~sa~e remoç~'$rkdando ao

material rém~~faoÓJàjstfQ~.,~.ue+. """\,.~~~,.._"~'.~~~I~?;~'~':::::.
Art. 106r-euanto~askvlas ;publicas é-ainda expressamé,r)t~'p'l:.Q.lblC;j9~:"..:>'\ ~itj .. ""~'1" .

a) retirar ou danifi'br s;'nàls colocados nas vias$tlbQcas:;;e1t.fáfiãst~u:;câmir5nbs.:pl1bliCOS.
br q,anifickr.ó ;pa~imento "~s pa~~ej9Jõ.e'das :;pi's.!a~"-:'~~a·Mf·hipóti~de"=p8'taso;:reàlizadas

por conc~~~,ion;~rias4~$à~i~os~Rú~lico~, cQ,ma,~~vida ~e~ar~o i~~di~~::;L .
c) executar 'qy~I~~~r obra ~~º,->~utonzada 'pe~o poq~{ pubhco lun!Clo~al~' em '~especlal

,oJ;~ras.pe dliS,po,~ltlVJ~~'. "",dl!~'O,de-velocidade desveículos: ~ i, ;,.
d) ~~êoaixàrigút~s;~de(rô!1t f, j9t~~'\~r:,banos'em\ d~sconfo)Q1idadgfcqm' o tp'erm~tido pelo

.: Codigp~Qef~~~ eE~ifi#çõ~~;qõ\~I:mid~jo"~e :relêmaw~orÔ'ã; ":~/'\~~r>i:,.
e)exec~lárlá,m~~' dcr~~~9':'_d~ve'í:ctJ(?s adsllotés interferihd in9~tfl:ª~~j:tra~sversal

da faixa IJyre;rdofi?flSS~:uq./',...· , '''õ" ._" ''i: ~>/ "~,,"
f) -.executaro'qêg'taus"1QpsPél~~ê' :\, "\" ,~, ,/'".-

g)danific~r,'~;:~~~~lqfj~'r:rl~iQ 'ação P6~~.~~.~, ~..,.,~./<~~~~~~~<./

Parágrafo Únicó.~A-inst~l;âÇãQ, .~jv ps~_.d~ed~q, ..de velocidade
consubstanciados'~m~oridàl~çÕes t.fãfi ,q'd$rã~'"Q e s~n9rfzadore~""somente poderá
ser realizada pelo p'é>d,~(pú61iç9 municip, 'mEl'" gundo pad$óês e ~ténos estipulados na
Resolução nO. 39, de 21 de::;;MaiQ~.de 1998 aprovada pelo J~oiÍselho ~acional de Trânsito -
CONTRAN, ou norma supe~~íi.!enle-gtJe ..asubsntua. ..~-/'" 0

, lj'" ri~i4::,ilr '":f . --~~,.~-,---- ","'''~ ,- ~ ••.,!~;:-I':~;

Art. 107. A implantação de"qu_~lqú ·~iu,~pnd[J",,,~ , ...necessários ao fornecimento
de bens e serviços das concesSiol;l~~ " ~~~j~os PilB'f~s_ ...sõmente poderão ser instalados
mediante autorização do Município, q-ú'e-;i~iGRI~_a~--posiÇõesconvenientes e as condições da
respectivas instalação. '" ",,'''''' """'-;:':•.•"':-" " ..---'

.T ~',\.~~. ..::~_'>;...-~ 0_.

Art. 108. As colunas e suportes de caixaS:~61~tora~'-a:elixo, somente poderão ser instalados, na
faixa de acesso ao lote e mediante licença prévia do Município.

Art. 109. Placas e totens publicitários, conforme o disposto em lei, mediante autorização do
município e pagamento de taxa pela alienação do direito de superfície do espaço público,
poderão ser instaladas na faixa de acesso ao lote ou a faixa de serviço defronte ao lote
beneficiado.
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Art. 110. Obeliscos, totens, esculturas, portais ou outros monumentos somente poderão ser
instalados em logradouros públicos mediante autorização do poder público municipal.

,....,..._.c,. '-::".' ,;--..r;;. _~,_.

Art. 111. Compete exclusivamente ao Poder Público~urií~ipal:-;
I - regulamentar as ";~gas-ãe'~stacioname,QiQ;'_R~.blicó~ '. 0-,,_ -

II - regularrt~ntar a cO~r~fiÇà~c!~~t~a_p-a(~Q!.j;Js~idit;Y',~gaspúblicas de-estacionamento
de vefcul~s;'·---- _.---. ' ,~ ., ' __~,-',-_.'~~~:'~-,~--'->_,., . ",,~.. ,-'::.>'

III - reqularnentar qu~L~ OS",'est~bel~tç!m~nto,s'--é'a,merc~at~e ;~e::s~r:Srços que podem
usufruir de EstaciOflamento Especial' Rolativo,\prefer..~fiei'are'9ré~lúito;

IV - regula,:meptaras'Lvagals de~~nªdás __a,__PPrt~dpres Tde?'necessidades especiais de
lcicqmo~o; , .: ' -, '-~~-- - .:'. : .:,,~:~;'''' <. .,"-,',/ '~~"~~~

V - regtJlamel1tar os.locãlse-horários para carga-e descarg~de'"rner~~fias;
- " . '-'-:'-":.:.~:' ~-~~:'~..f""-'

Parágrafo ÚnicoJ0 podêr PabIiCjjMtllJtcrpa(-poderá-delegarpara'"entid~ç:fes s'e;:iipns lucrativos
de reconhecidacorno ~e utilidade plÍ~4ca, autarquiass-funeaçêes, o~ erpp,~~;~~l)!),úblicas a
adrninistraçâoü e ,'a fi~calizaçãe ~.des'-',,~stacioname{ltes públicos ta9tã~gsC-~~'r.e~ervande
exctuslvamerítepara si ~ competência patà.instituir e~ locais onde o ~taéloliameTito público
tarifado é impliirltaqq, o preço, e tempo de permanência livre e os ~eráiips nQs q~~ls.:atarifa é

exiqída. - < 7>-""0 :~:>"\', '. -'. . '\', , ._~",,:/I {l:;-:, ,~.~'~:~---.,..,
Art. 11.2;-. O EstaCionâmel1to PFeferenCi,al,Hotatl\1'S:::ffaixa:.::~mª,feJª),/ p_od~rá',mediante
requerimento dolnteressâdo, Ser·instalado defronte a:' "'>~~::;~~-:--:::---.::;~:~;';-J=~ ;(/, [=''::"" .....,

ar fªrmáCias·é: drd~gariasilo;'~erírp~t[g':Ur6ano,; pot,romáximo 15~~if;lutõf':--~\~'
b) cünlcás méçlicase veterinárias, por rio máxime 1Ó"-r,ninutes; ~~ '- .
c) hOsPitais,;:pf~n\p se~orros;'pq~tcis' de s?~dé por ~ó,tn~ímo 151}nu,Je~i' ;
d) e_~ab~Je~''T1~n1~s·<!5-'PQ,~,~o'maxl'\1e ~ ml~uto~~" ,I ~;:~, .

§ 1°. O ~~Cieo~m~,to,~_efronte~fâ~á~~'~drQgariJ~s"se pre~tà>,aq_re~e[)e~'~'Q{~_Uficiente
para que? co~:s.d'JÍ'i(;J2~'cl~quig~Ç>'°'Vr;o~~tos_">a~o-~uê11ec~s~ita.enql1~?J" qUr'~~J~~~~~oA~mento
defronte aos dert1als,te~ta,b~r~clm~r,lte$,-men~lonaÇlQsrias.alíneas de c~pUt de~te/artlge'"se, presta

'.. ~. .;: t! • ;~-.-. . -8,;E . ';.'~ ... " "'_'<)" _ .~. ,''0'' .,'

a garanti~tem~o ~:~fio~~:~"ea~na'~~~J . r~}eê7q:,~~nib~r4ue'l'~1-Y ,,/~~~_, --, .-:

§ 2°. Para- Es_t<;lc~f:,i2~íl1eqte"R "'r'" .f!livq"~ª~s.!inado_".,_,, eJ-vi{' os".~jjãt>élecimentes
mencionados na-s,-~IJri,ea~~~<ã:"-e,,"., :=tef~~igp~,-p :~Í1.Ri!i~á~."àpen"-às;)r1(uma) vaga
po~ testada de 6dr:<~s'esjeAtfi~~etra ,d, :;:-,",.!~}~!~!iij;do;~rrúme~od~",e'$tabelecimentos
existentes e das dirnênsões de.cada um des~~ >,/" ../

"-., - ~-.a'~."-y .>__- t...,..--

§ 3°. Para Estacionament~)p.l.eiQre~!::,eiaL~otat~o __Qestin'âdC; ,.- servi! os estabelecimentos
mencionados nas alíneas-,:.c'"~,,"sf-,o"· Lft d:ste arti e < '''''''' tig.a'~apenas01 (uma) vaça
por cada 100 m2 (cem metr:q~"~q",'~)iêterfre ",-'_~~.__do estabelecimento servido,
todavia não podendo ser em nUrTlero~_ ·it'~J1(4Jbês) _y.penora 6 (seis) vagas.

§ 4°. Estas vagas na via pública sem:~;;~~r~ 'ãú,i6nz.~~:;quando não houver estacionamento
privado eu local de embarque e desembái'qúê-=p'ró'p[fo;-,çlo~e'stabelecimento.

. .::-~ ...:.::;.;....:.~

§ 5°. A sinalização vertical própria terá placa adicional com os seguintes dístico,
respectivamente, segundo o típo de Estacionamento Especial Rotativo que regulamenta:

a) Estacionamento Preferencial - Farmácias - "15 MINUTOS COM O PISCA ALERTA
LIGADO·.

b) Estacionamento Preferencial - Clínicas - "10 MINUTOS COM O PISCA ALERTA
LIGADO";
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c) Estacionamento Preferencial - Serviços d~ Saúde - U15 MINUTOS COM O PISCA
ALERTA LIGADO";

d) Estacionamento Preferencial- embarque e desembarque de estudantes - "5 MINUTOS
COM O PISCA ALERTA 'LIGADO";

Art. 113. Nas zonas comerciais centrais, onde r- houver grande demanda por vagas de
estacionamento haverá:"

a) uma vagé;l'de estacionamentcprivativa para.portadores de necessidades especiais de
locomoção, por testada de quadra, cuja permanecia, POr"veículo 'será gratuita e por
tempo nãoexcedentea 30 (!r~l1t?l)mlnutcs.porveiculo-mantende-se ~ velculo com o
piscaalérta, ligado" ' ".'~"':".,

b) a cadã~estada.de quadra ou no mínimo a cada trechode 100"métros;'j1m''éspaçode no
mínimo õm (cínco metros) de extensão destinada a' vagas de":~stacionamento
exclusivo-de rnotociclétas e m01õhetãs""--------'---'fé ;~; .'." I -

Parágrafo Únibo ..Os veiculos para poderem utilizar gratuitamente 'o eslaciohaménto,a que se
refere a alínea~;.a"deste ~rtigo deverão trazer adesivos com o símbolp c4r;.acte'físÍicO·'iâeritificador
de restrição de':mobili,dadefixados junto aos páta-bnsas êianteiro e tr~seifP.".... ."~_.. ;~- '.' '.* ---~o_.~.

Art. 114. Na i~fra~o ~d~~êtu~lqUerartigo deste capítulq"D.?o sens!ci~ 40 dEt"pEm~lidjdemais
grave, será irnpêsta a n1:ultà"Eorresp~ndenteao valbÇ~e,\~('J~'(de~)-~~~(yin}er~tF.M:;,~nidade
Fiscaldo Muniçfp,io:de lfelêm'aço Borba, conforme di~pl:f~~rp~.reglJlai~ntó, ~ttrTr"l)(ej;u:ízode
demais Sá~.sÕ~S",prJC3v1' casoà'l(~o.. '-. ' ~ ;,f" ,~<,' .<

./---:·5·~,., '-'" cAPírWlO V ':~~
\ 5~~~1hra'~"~efer~ntes aos Animats. ij~ ..,

Art. 115. A permàl')ê'~~~'~~aRim~~n~.,via~"Ól:J,logradouros, é de total',;~~POr,l§13DÜiâ~~e:de seus
respectivos donb~;Z'il~P#PO~~ndotr,~nsi .:','nh~em"~ presença de um re~ponsáy~('(' ""

-<"'~ "'" {~. ~ , ,,!::::-:' .'~ ,r __

§ 1°. É proibido:' 9i~cul~r nà~;~lo~}'r~'i úblicos, com cãesi~res~iv&~:):'~~pr9Vidos dos
seguintes equipa!n~n!Ôs ae,.~eg"Ufançà. -, ,,:f;~;"" ,..'

~~ :On~~~~i~!~? .~'. ~~~<~:~'~~~~,=~~~:~f.G'!;§::-: '::>?'
<, ' ""l&-•••.--~~,~ •• ~

c) guia presa ao pulsodo condutor. '--'''=,'.=-

§ 2°. Independentementeda ffi~~d~~,ãn~maL º_LJS-º~dos·eq-uipé!fT;l(Rtosmencicnados nas alíneas
do parágrafo anterior é obrigãtQ"rjgfp-- ~es das s~gy' ,. <,..<>, "êt~rí.sticas:

I - independentemenl~~d '!la~""a~,esil:~ê,;, ..ê.-s6 quilogramas;
11 - pertencerem as raçass ,.,._. '( ;)],}-~sl '?l>"",' •. "

a) Pastor Alemão (policiã~"Capa::;,E!fet~~~PastorBelga;
b) Fila Brasileiro; ,: "-;''<

c) Mastim, Buli maStiff,'Mastir-D~N;ã~)'Oli!?no;
d) Buli terrie;' ..
e) Pitbull;
f) Dobermann;
g) Rottweiler;
h) Dogue Alemão;

·".7."'li

27



i,...1
PODER EXECUTIVO

Parágrafo Único. Nas vias urbanas do município é- vedado o trânsito de veículos movidos a
traçâo animal, bem como utilizar-se de animais para montaria, salvo quando em desfile~ ou
paradas.

Art. 116. Os animais' soltos, encontrados nas ruas, praças, estradas ou caminhos.públicos, serão
recolhidos ao depósito do Municíp!o. .

Art. 117. O animal recolhido, em virtude do disposto neste capítulo, deverá ser retirado, dentro
do prazo máximo de 5 (cinco) .dias. mediante o .pagamento de.rnulta e taxá de manutenção,
respectiva.

§ 1°. Não sendt/~etirado o animal, nesse prazo, deverá o Municípjo'~efeíuara~s~a venda, em
hasta pública, precedida da necessária publicação. ..-

,;,-
~i.-.- -§2°. O oísposteno parágrafo anterior, não se aplica a câes-e-gates-« ~~

~ -'/ ,~~ ~.,,' .~.. ,.

Art. 118. É vedado na área urbana do município, a exceção de chácarasiue'embora"'localizadas
na periferia da"-1;idade Idcalizem-se dentro do perímetro urbano e :nãd[$ejarn vizinlías a lotes
urbanos: .' :Y~1:., :,' ~ ,"'t;:; ,.:

I - criar, rnantérou engordar animais de qualquE:r espécie parªtcon,SJJmo'humano;
11 - manter maâlhas, de cães-ou de gatos, cpll~aer-andglsE;:'mNíilhaÇi",e*istêrícia numa

mesma re~idêncra 'de 4 (quatro) ou rtlãis;,~rijfn'éj!!s~5a-~~ex~~O'd~,."ornQadasnão
desmamadas. \'" " . ~,.,'" Wi~"'·"·~~ ", ' .

111 - criar 'iose!os que po~sam colocar em risco a segura~ e a .saúde pública,
inclusive, at5.elhas. \,. f~~' ,.. '-

IV - criar roedoé.~sc:i~€ftl~tgu~r'·espécie; I~
v -". criaravEiS 4'tn bándo)i.-:-~ especial-pornbos. 'il

. ~:<~~~,. ;\ .;:t'- '" \ .....~ :;1 7~;__" .. ~ r;

Parágrafo Únic.o'. p~ tio~uidor~·'de:árimais';.-,aves ou insetos, na fo~a preVisfà;AE:lsteartigo,
serão nofíficados 7à, nimo\ê-losOÓ prciio.,..rnáxirno de sete, dias úte~, apõsr.o que. o Poder
Executivo,Munici~~r.:~.~a á~~~en$~~ :~~?esmo~~",., t:t,Yf'f " ,/'</ ",:
Art. 119. Os cães Eh}âtos,.que-?Y()rem\~' . ". 0S nasvias pública~':'da-"éfdade,ou~·érridesacordo
com o dispostor:io'~ffigo{(f1t{friQ~~--! - ~~t&aciídos e reêolhid~a9"âeti6sito do:::MGnicípio,

F •...r "...., ---~:...::. .,,~~ -rJ".; .~;.,:j;' ú ~:::.:,.....r- / ._~./

§ 1°. O animal doméstico~pr:Jendido nãolli'-ê'S=galâ'ãô'''no prazo }3e'10 tg.etf"dias, mediante o
pagamento de multa e taxa d.e.,'maoutenção respectiva, receberá destínaçâo autorizada por lei
que poderá ser, doação a:qu~nl;POI eM~'-se,io1~re,~.~_ª-r"castraçã 'utra destinação legal.

§ 2°. Os proprietários de an'in:~;~~r:i~~).ãid6stserão ri'l1iri; ,'devendo retirá-Ios em idêntico
prazo, sem o que receberão ig~âl'iratª'tfí~rtlã ~~.&diS~()1t'ô~!lO'pârágrafo anterior.

'-, --"-""-':'--'- ---~--_.
§ 3°, Quando o animal doméstico tiver raça q~fi~içi~, poderá a administração municipal, a seu
critério, aliená-lo em hasta pública. . c."-,, """

'-

Art. 120. Haverá no Município, o registro de cães e gatos que será feito anualmente, mediante o
pagamento de taxa respectiva e apresentação de atestado de vacinação,

Art. 121. Os cães e gatos hidrófobos ou atacados por zoonoses, encontrados nas vias públicas
ou recolhidos nas residências de seus proprietários, que trouxerem risco a população, serão
imediatamente sacrificados após examinados por profissional habilitado.
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Art. 122. Ficam proibidos os espetáculos e a exibição de animais e aves, de caráter permanente
ou temporário, sem o preenchimento "dás condições de+sequrança e de higiene-sanitárias
básicas e a adoção de precauções 'para garantir a s~gLirãnça-,c:fosespectadores, comprovados
por certificado de vistoria do Corpo de Bombeiros e p~Iª'Vígilância Sanitária.80 Mu!",icípio.. .~ .

Art. 123. Na infração de qualquer artigo deste capítuío.rsern prejuízo-de aplicação de demais
penalidades previstas nesta lei, na legislação estadual, efe~.~tal serárimposta a multa
correspondente ao valor de 5 (cinco) a,':~5,(quinz.~)JJ.F:;M-Unidadef,isçal do Município de
Telêmaco Borbp~pbnforme dispuser O-(~:gulamento. - -c " ,:;'-\,"5

,···~t>·

CAPíTULO VI '
Da Extinção de Insetos ~ocivos.

Art. 124. Todo 'o"propri~tário de terreno, edificado, c~ltivado ou:não~l:de9tí:p~d()~~)imites do
Município, é obrigado a é~iQguir os focos de insetos, nocjYps. '{i]:,{ " '

i :. '." 'i~;:",~_-:,.-r.'::;:, ,~~ '. '
Art. 125. Verificada pelos fiscais do Município, a existênGiª~de.:..·fQeósd] insetos no,c;ivos,será
feita intimaçâo ~opropriétário dÔ<1~rrenoondeo mesrno"e~tfver'lõ'Calizactg, tnàrqaRdo~s'e'o prazo
de 10 (dez) diãs, parasefproceder o.seu extermínio.' f~~ -'.----.d _ .' __

Parágrafo _~nic<?~~admfnist«i~Qt'!l~rii~!pal em-conjunto com 'os ÓrgãO~aS d~ll)aiS esferas de
poder mahtêrá p~ogràmâs const~tes d~cornbate a proliferàção d~ véteres.r-cabendo ao
proprietárrd-conc~deGàtp~rmissã0A)ara,. as \1~torias bem como coniiipui~;limIEl?ndp:ó?:G!iatÓrios
de insetos. . ~,/;'tr(, :" -{, . . ,fi!' é,~',--'~:\~.

Art. 126. Negada a~,yistoria:~s agê'!1t lJ~~-~'~'Udere;qUisitarãO'forçapc:>ti6ialp~r~ forçar-a-entrada
ao imóvel, on~e·~fb.m·arãoaSz"medi~ . Ssária~;\,ao que ser~ilZ&bré!dõ:~~dô-""PfOp,riétárioas
despesas tida~;,>.a~fe~daas.,__de"Q_% l :Jlnto),-"R:lo tra~B!tl"'Õge~~dmi~i;§f[a'ÇãO,além da
multa correspondente' at:>\va10r:.dec4-~(quà :.~ 8, {oito) l{FM~tJniclªáê/Fiscàl- do Município de
Telêmaco Borba, ::".,.. " '. ~-'--': ~t::.~::;:"..~= -<fu *i':? _'?{?ti.#i/~> .;.,.....~" ,/
conforme dispuser o r-egúlamêo~o_ ~~:('{;;f:JJ3.2;-$·'i::;'-- ,/

Parágrafo Único: a mesma ~~r;ta,~ i):lulta ;;~ aplica .?9 .proprie__' .~"que notiticado para eliminar
os criatórios de insetos, queda[+s~,'nê'rt ,." .,-. ?t.R" .._/

·"~h. ,t·; s ; }~~úÚOJrlf fZ;",' ;"/' '

Dos·lnflamá~~is~e,~,Exprõsi~os.
~- -:ri-~" ~.

Art. 127. No interesse público o Municípi9.,fisca-n~ará através do Corpo de Bombeiros a
fabricação, o comércio, os transportes e emprego de Inflamáveis e explosivos_

Art. 128. São considerados inflamáveis:
I - fósforos e materiais fosforosos;
" - gasolina e demais derivados de petróleo;
111- éteres, álcoois e óleos em geral;
IV - carbu reto , alcatrão e matérias betuminosas líquidas;
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v - toda e qualquer outra substância, cujo ponto de inflamabilidade seja acima de
130°C (cento e trinta graus centígrados).

Art.129.
I -
11-
111-
IV-
V-
VI-

Consideram-se explosivos:
fogos de artifícios;
nitroglicerina, seus .çompostos.e derivados;
pólvora e .alqodãojiélvora: ~ ,
espoletas e-estopins:
fulminatos, cloro, forminatose cong.êneres;
munições de armas de fogo e. minas.

-"-- ---
r " ;. ;:~.:

Art 130. É abs~'ÍiJtamente'proibido: -.« ,,~'

1- fabricar explosivos sem licença especial e em local' não determinado pelo
M4Qibípio; C:~' ~:. _.,-, ., "~ .._, --i",,> "

11- manter depósito de substâncias inflamáv.eis,.ou,-"de-.,explq~ivo.s,;"".~enl-·atenderas
e~igênciaslegais, quanto à construção e sequrança: f~ ,';/"\:'~'~

111- depositar ou conservar nas viàs públicas, [mesmo provisO:m}lniimte:inflamáveis ou

eXPI~s.i~os~:. "I ",,"';,.,.'~
§_1°. Aos vare!!,stas;~ d~~i~a~ente licenc,iados pelo ."l!~.~icípio~\c::~[:zPtni~I,ºQ,~~~~Q.§"~;va~,em
cômodos 'aprôpmadgsre :Y1st0r:.'ados,"p,eloCorpo de.Bg~~'e]LOSi~~~rn~;~~~§]armazens ou. lojas, a
quantidade fixada na respectívajicença.xíe material ín~m~vel;:oÚ".explo~voqüe [tão':,ultrapassar
a venda -p~(~)Váv~1det20 (!inte) dià~: ·~r~,--.'....".,=-' I :0.. - ",:""'''.."'''''

§ 2°. Os ~OgUeteiróse ~exPlorad~r~'s."de pedreiras, poderão manter IpósitO' d~'éxpIOSivos,
corres~?~~~nte'ê~cdns~h1oS'~~(!rint~) ~ia~: ~esde' que~ oS'qep~sitdJ1 e~t~Jarry:~I~cali~ados a
uma dlst~r;I'clammlma'çi~1250 (duz~r1.tgse\fmquenta) metros da' h~,blta~ mais R{9-~lma-e a 150
(cento e,cil!lqüe.rt!3) Jl:l~tr~s das m{s.Gu. estradas. Se adistância ac'q~e~ ref~re".~ste":R~rágrafo,
for superior a5pO/(;q~!1L~.~ntos) rJ;1e~rQ.S" é péf1Y1itidoá juizo do MUdi9f~'0 o{cfe.pQ:sl~?de maior
quantidade de explpsivps, \;;~ ! / ~+_.,::", "i1l' ' / '

Art. 131. Os depQS~9s..de ~~R!OSi~Q~' rri'ávei~'->~óserão cons~~~osF,d~rh:.IÍ!:e~~·~special

do Município. ".;~~~:~ '''''~••<; ~". \. .,' 'lf]'" -. ..,f/"iJ~'-,..>:~' 'dC;~.,::' r
§ 1°. Os depósitos,Cser~ó,.,ªot~dos ae""'1.'1ítâla~e~p.!lr~~~fhbat1-~O'ifogo ~."de extintores de
incêndio, em quantidadee disp~sições de ãêcr(d'owé'ôm"'fS normas .9o·'CorPe~PEfBombeiros.

§ 2°. Todas as dependênciª,g~lilJ:ânexQ _dos depó~jlos--dê' ~~p!psivos!ou inflamáveis, serão
construídas de material incdh!6b§lIW" dmHíndo':se o ," .,.~~,,~é.;o~tlo material apenas nos
caibros, ripas e esquadrias.> '.~'!U~ :1:" ,A r; .._~:y.f,~'_/ '

Art. 132. Não será permitido, o transporte-..d~._e>spI9sivo'~f'ouinflamáveis, sem as precauções
devidas. (''''~~"".

§ 1°. Não poderão ser transportados, simultaneamente, no mesmo veículo, explosivos e
inflamáveis.

§ 2°. Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis, não poderão conduzir outras
pessoas além do motorista e dos ajudantes.

Art. 133. É expressamente proibido:
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I - queimar fogos de artifício, bombas, busca-pés, morteiros e outros fogos perigosos,
nos logradouros públicos;

11- soltar balões em toda a·exténsão do Município~
III - fazer fogueiras nos.logradouros públicos;
N - Vender, doar, ceder-emprestar ou de qyg[qüerforma entreçar ernrnâos materiais

inflamáveis ou exp~gs'ivosam~nor~s q~"Hclade._' .

§ 1°. A proibição de que trata O;S incisos I eUI, .poderão·ser suspensós, mediante licença do
Município, em dias-de regozijo público ou festividades.reliqicsasde carátertradicional.

§ 2°. Os casosgprevistos no parágràfô- p:rimeiro,s~rã-ô··r~gularoentªdos./~elé:f,~~nicípio, que
poderá, inclusivê: estabelecer parà 'cada caso, as exigências que julgifrl1e-cessárú!ts' ao interesse
da segurança pública." "

'-.,.- . .'--- "~"--"'1)~\ ", ,- ,_.'
§ 3°. O estabelecimento .comercíal que praticar a concuta-prevista-no i@~isq4Vlºo.caput, deste
artigo poderá te:}seu Alvãrá de Localizaçâoe Funcionamento cassado n<t:Caso--·ê{~têrnciclência.

... ~ ~ 1>;-~'~'-':'~~,=.',. :., -

Art. 134. Ainst~laçã() de!zpostos de abastecimento de v~1culos, bompas~~e ga~ol.ina;";;~•.depósitos
de outros inflaniãvéisi"fi~m sujeitas ao zoneamento do município e demªl;s nq'n;;nªs;2:Ei9iJjcias.

~ :_~"""-"--, '" -..,.~~- ._.=:::"~--~ ~ - / •..-'''' ~ ~.-;~' ..
§ 1°. O Mtlnicípio'poderá~neg~r licença;-mesmoque.a.)Çei<de.::;-Zoo~anj~Jl~p'~p~rrT;lita;'sereconhecer
que a instalação dOiGtep~sito ou -bomba irá prejudicar,~:cle::;algurff~j:nóêloIaJsegucâ'n~; publica e
estiver em~,desa~or:do:cofu a legi§I~:ção vigente. . ..c",,' ...,~t~·~· , ~",.>.",e ""o~,_, . .... •.

-c- -;: .. j 0,••<... c ~ . '-,.c_. __

§ 21'.O Município, por '!11~iodo ;IV- 'E~tudo de Impacto de V!zinhança, ej,derá-iestal)'eleçer, para
cada caSO,}~Se~.ig~FlCiasjqu~iuli~çece?sárias ao interesse dá,-{>egurar\~. i-

.".~~ ~.' ~::~ - '!l~~ '\,-.~. "-. i·,..,~.:~._
Art. 135.·:'N.ainfraÇão'de qualquer ;;fr-tigbdeste capítulo, se-o fato não,conslstir'er:r(condu,ta punida
de forma r1laisgrav(~~:s~rn prejuko·_dà. aplicação dás penas prevista~j~ legislaÇã;ó;estadual e
federal pertinente {ao \~n;la)será lif1Íposla~é}.-;mul~a correspondente a()!~~~alodde>20:(Vinte) a 30
(trinta) U,F-.M-Unida~dé ·'Fisça.1 d1>'~"'~"cípIO de~·Telêmaco B0rRâ~ co~.f4rme ~dispuser o
regulaménto. ~,':~~,.~:" "\" . i '-'c - .."tff;tl~?!/ .<:.« ..c._ . '

Danorma~e",)~~~ntoa .•~ ção~q o;;ri~ada.

Art. 136. Fica proibida a rea;·~;~çãQ.de queimadas em todaa ..crr:a do ~~~~icíPiOde Telêmaco
~~l. .~ __ • •

Borba bem como proibido pO.,d~~cprtar;~pin!..~r,derl1!º,ar,--dãni(~Çê~'J?orqualquer meio, sacrificar,~ ;.(:;- "~. >.~ ~ '* '~,_.,~,._~.....",_."" 1e' ~~...••... ~ <

árvores, arbustos, gramínEtas E(q~à.!q~~k,outras planta~",,:4.. . '~ri~aç?()' pública, bem como, na
arborização pública, nos téfrn9s-~~~~t-êorõ~ caãk~s,' ..,~t.:ocfós, fixar cabos ou cordas

'-,.. :.;: ::r:><....~="'< ,.~;:;. §§ cr ~_ ~ ~~_!j. •.~. -- ,

sem consentimento expresso do-PQct~rPú5Iic~JMy{1icipá~:'~ ..~./-"
--.- --.~'

Parágrafo único. O corte e a poda da arboriiã~o pública compete exclusivamente ao Poder
Público Municipal ou, se autorizadas, ·as cOA<!'eSsfonariasdê serviços públicos, sendo vedado ao
particular a sua realização sob qualquer pretexto. .'

Art. 137. A ninguém é permitido atear fogo, sob qualquer pretexto, em quaisquer tipos de
vegetação, sendo a matéria regulamentada pelo Código Florestal.

Art. 138. A supressão de vegetação, seja herbácea, arbustiva ou arbórea, nativa ou recomposta,
dependerá de licença do Poder Público Municipal, sem prejuízo de licença equivalente exarada
pelos órgãos estaduais e/ou federais competentes.
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Parágrafo Único: A licença será negada quando:
1- a vegetação for localizada em APP (Área de Preservação Permanente), nos

termos da resolução 303 do GONAMA oü saperveniente, ZElA (Zona Especial de
Interesse Ambiental~'-coli'forníe definido~p~io'ion'eamento urbano):

11- quando se tratar de bosque '~significatixo,,:ou de-exernplares.jaros ou frondosos,
saudáveis, que não::~loquem'~mriscc;r.'a-popufa~o; ,

111- sempre que houveroposlção.peta Gomunidade,'~'
, . ._ _'0 '" •.•.•. _ •.•

. .
Art. 139. Não se incluem no-disposto no ar;tigo anterior:

I - a práticada sllvieultura, de.Yi~ndo.;,todéW.i,ª_~erreahzaoa com-o devido manejo e
a}lfçilzado pelos Órgãos'competentes; . ._., ~., ..' /·;7·''ti',.

11- a'n'rnpei~ __de qtJintaís,"desde 'que não seja realizada.~Of.,~eiq:,,~~"queimada, ou
derrubada de árvores sem a devida autorização. . ' -:~'t~.

? . ;l::'·' -r- ----._-_._- .- -_.~-,._----,.- .-- ~}, _._ ~ ,?'_.~

Art. 140. Na infliação de qualquer artiqodeste capítulo, será-imposta a iOCrfult~"c(iu;ê~óndenteao
valor de 20 (Jlhtey a 5~ (cinqüentaj U.F':lv,1-UnidadeFiscal do Municí~io ge"t~)~~aGo Borba,
conforme disp!:!§'ero regulamento, sem prejuízo da apuração pela auto;daae-"com'petente pela
prática de Crimêra"J~j~nt~1. ç$ >c"

, "L :" "', CAPilULO'<~:cj ,;1,,".:;.1. ': "'.,"",
Da Exploração,de~Pedrêiras, cascameiras, Ola'r(as,~e'::D~pó.$itos[ileiAreia:.e"Saibro'" ~. ": "",, .' '- ...._.-.,.,..,... 'fl ;;:'c""':··éc·

Art .. 141. A explor~~o :~e pedr~i~a,~, ca~~~he~as, ~re,ia'~, saibro ,serl per~itid~-~.~diante a
previa concessao dENlceQçamunícípât.e dos orgaos públicos estaduais ~tederals competentes.

~-'" ~ r::;~<':~~ -,...0 -~ • ~~ ••••• :~: .-

§ 1°. o?Jlicen~iarnen.Jo~m~ici~~~e~ã\fOrmulado mediante' requ :r:-h,ento'a~~inado pelo
proprietáâo 'do so!b e:J.!~I~cexploragOf:{~o requerimento.deverão consta "\/' ."". -~:,:"" :.rr .·f~ ;...- _:1..:. ~.,.<•• _ . ....,: . .;.'.-,~~-~_:,

I - nOn:)~'eJ~~A~e res(~~~5:' ", Gc'\R~o~m~táriodo terreno e d~~explotager;
11- cornprovaçao "Q",eprol?ne dO):Íerr6Qo;,~;(.", ./. ,. --
111- 9~ctà~~?~do P 'ceS'sq' ~ração"Et:dOtipo de e?5Plbsi~,o,-ã,;~~ryljli~ado,se for

O(c.aSP;~:,>"""., • ~~ _ >", '. /'.~.~, ,,:;~C:~.,·'
IV - 10cálf?~~0{QreJ;is,~ -'J!ine ",",__ralêhegar~q2' 9é(eJÇp'lbração·.ociextração;
V - planta>áe sif~Çãb do~mtª,-~~~cõm'~''âett~a;~ exéfta:",daárea.a' ser explorada,

indicação. CJecôrias de nívéF"'cf~iT)êfroi'l"'em metro)="ócali~~§ã'o das instalações,
construções, via~_'ête...acesso, cursos de água ecobertura ..[egetal existente numa
área envoltória ,rfE"'" . '(gtJz.en1º,~)metr~_em-t6m.o "".' rea ~;ser explorada;

VI - Estudo de lrT)pá '.' _.8"stal Çlüandofor o . . , ".,0"', .c ~"nf1 ._ .
§ 2°. Ao conceder a licença, o"Poq~ u"t!.YoJMun .podêrá fazer as restrições julgada
necessária em observância aos parêcere~itid9s·-pel0 Conselho Municipal de Defesa e
Preservação Ambiental de Telêmaco Borbà='\<~~-

§ 3°. Os pedidos de prorrogação de licençápara a 2ontinuação da exploração serão feitos por
meio de requerimento e instruídos com o documento de licença anteriormente concedida.

§4°. Para liberação final da exploração deverão ser anexados os seguintes itens:
I - concessão da lavra emitida pelo órgão federal competente;
11- licença ambiental concedida pelo órgão estadual competente

Art.142. As licenças para exploração serão sempre por prazo fixo.
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Parágrafo Único. Será interditada a pedreira ou parte da pedreira, embora licenciada e
explorada de acordo com este Código, desde que posteriormente se verifique que a sua
exploração acarreta perigo ou dano a-vidã ou a propríedade-da-mesrna forma poderá ser exigido
ajustes em sua exploração. ~o • ~ o

Art.143. O desmonte das pedrei~~s pode se[feito afrio.ou a fq~o,

Art. 144. Não será.permítida a exploração de l?edr~iras~n~t'Zona.urbana:e'ae·expansão urbana.
-.,-

Art. 145. A exploraçãode pedreiras a fogo fica sujeitª:js condições seguintes:
a).dêe~'daração expressêl-ã~rquàlidade ..d()..éxpIQ~iyoa:~mprégéV;·;-··'·'::~.
b);ihtervalo ..mínTrTlede trinta rnínutos entre cada s~ériede:exprosões,;;';:"'/
c) içamento antes' da explosão, de uma bandeira ~à'álfora convEmiEmtepara ser

vista a di~tãncia. . ~".--_._-~-~- ---,--.-, ---'~--~i ,~~~"
, v >: ~' .•..•• ,,"~. " '.",'": '~ -' ."'-;";;~;'

Art. 146. É proiêidaa extração de areia ern.todos os cur~os de água do rlmiéipi~;\/~\~'·
I - ct1\"sante d~ local em que recebe contribuições de esgotos;'! ~/"",.,~'''''',',,-,
II - qõ~anqº-mO'çiifiquem o leito ou as margens gos mesmos: I ,
111- qúan'Ôõ';"'po§sibilitem a forrriaçãoxíe locais ou cau~emip'or fq,~'a!qqEt( forma a

est~gnaÇãdlà~s águas; , "" ,.~\/., I iJ,/.,_.~;,~'··.
IV - <:!u~ndR:~e~lghQ1 meqot,possam'ofere'c€:p1i:ctgo~é!~PO:Ql~i1rr:Jú~~fhaz-Qür:<::jualquer

obraconstràlda nClsmargens ou sobre leitós~.dosrids>,> iI f,./ f ><..~ ..
z-: ~ ; ~ '\,,\ " .: ," -. ~'''''',-,'-h"'' li ' -"-..

Art. 147. Todas as' ªtivi9ades obfe!o deste capitukr, em 'curso neste "unicípio,'0ç1~verão, em
prazo máximo de 18{)'{c~nto e oitentâ}"dias, adequar-se as diretrizes or+tab~lecidãS~sob pena
d . t d" - ". -~--~- ... ,,;,& ... ~~e In er rçag. _~ .=f - ·---~V~ '.\. .:: ~ ~ .

J- :~.~: . . :.' ~V ~~\:~>'~.~ ~. '~~" / ..: _.
Parágrafô Üni<.;o" D,4fCiQt~o decu~rSo~:qoprazo estabelecido no âmQitoãeste'grtigp;-g,qgerão os
órgãos respon~~v~'i(\ l!àtt;àvés d~•.'eIg>_osição·'·"ç:femotivos, endereças o I?re"é[tô'Í solicitar a
interdição '~~ ati~I?,~;d?',;~u:é\pors~lr6~r;s:!~i9;!~risi~adEie método, este] cori1p~omete-"r,a~pectos
fundamentais da p"alpagem'ilatura~p() , '~, CIP!O.',,- ,~ ,<- /<~," --'-::':

r. -:~~".;~~J-~'iz'\'~,' ; ,1 ""'-.", .i/' ',/ ("'.,/ .-~ ~
Art. 148. Ogarjrnp~~:-{I~iv.{~)'"~~pe~- ~'~as r~li.zada, 1?tó'r e.~~oas ~'fi~te~s':de forma
artesanal e ama"dó."?-~n~~~.t::(ra{~en~-:!.ba.!T:. .b,' '~do"-srio$,•.., o~~~m ft~~a'~/'~ecas,-:,çlésdeque não
causem impacto afl1?renlal"1;t.~o-i1ec~ita~.!e,fi'ée-n~~J:lí~,paL:// ./

~ -~.. ~'I_•.••..•-, ~ ..•...••.••~~~- .-:.""._",... ...•.> ..._,;:.~.-

Art. 149. Na infração de ~ualquêr"artigo deste capítulo, será imposta a rnülta correspondente ao
valor de 20 (vinte) a 50 {cingn)nt!lf9:F...M..::_ Unidaq~LEiscár--dp.~,unicípi,6 de Telêmaco Borba,

.I~. ',' _ ....•,. _~_....."..._••~ ~ 1t\. -
conforme dispuser o regulaniemféLf r" ." ~-

.'. . ~.,.q: ;,:"-f..' J].;':J;.. »:
<;~~~~ , G[l

'~,-"~+I:r.ULo.~IV~~·-"-'
Do Comérci~":'ê.~di]hdústria

)'.'O-~"; : ~'"X -
_~ ,)~:<b~. "'}-_.

OAPíTUL()"'~l
Do Licenciamento dos Estabelecimentos lndustriais, Comerciais e Presta dores de

Serviços

Art. 150. Nenhum estabelecimento comercial, industrial e prestado r de serviços poderá funcionar
sem que lhe tenha sido emitido pelo Poder Público Municipal o Alvará de Localização e
Funcionamento, o qual só será concedido se observadas as disposições deste Código, e demais
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leis e regulamentos rnunicipals, estaduais e federais pertinentes, sobretudo observada a
compatibilidade da atividade proposta com o zonearnento da situação do imóvel.

§ 1°. O Alvará de Localização e Furrcionaaiento será:_r~.':"óva.dO"tacada ano, !!lediante vistoria do
. órgão competente do Poder Executivó M),mif:ipal e pa:gamento"dos emoluménfosdevidos.

1- ::.. . _ .",' - • ".-, ~
.:-~

§ 2°. A concessão do Alvará d~tocalizaçã~ e Fun'cionamenl~-;"será,obtida .quando do início de
atividades da empresa, median_t~,:requerirnent~_qojhter::ess·ado,elaQ.<>raª6~e':áçordocom modelo
próprio do Poder Executivo 'ry1u,nicipal,' .,. '..' ./

§ 3°. O requeriQ;l~~!ICtoseráacomparmadodos seguintesdõcumento,s: l':--;''''''
I - cO'iftrato"S9Cra),e"insérição no Cadastrá Nacionãl 'de :P~soaijbffdica, ou CPF

quando se.tratarde prestação de serviço por profissionallít?:eral;<lP<
co~i?rovanJe de ín5CfíÇão.lunfo.n;(rnsetl'lõaecTãsse;,qüan~o for o,4?~h.
licença sanítária e/ou ambiental estadual; q~ando~fof'O"cas9] :"~-:;~~;".
c~mprovante de vístoria do Corpo de Bombeiros, quando f6j o ,<Ã:lsg,;', z- \'"

Ii,~~nçaaméiental estadual: quândo for o caso; I =c .-"~,,,

licénça<da ~utoridade pohcial, quando for o rcaso; r,~i
Eiv, ,qu-àndq'for o caso;" '. -. 1, ~j~ ..i

Certifica~o~ae Conclusão da Obra e h~,ºIte-se, Ol:ll_çom~roypn~e:;d~,,~Cadastro

M~h'iCi:~1dr Irhq~,:iS~':' ," , r:;~,,,o_.~~:~:~:,.~})i{,"',=.
§ 4°. O reqperimentó dev;~rá espêcificar, .ÇQITI',clar,eza: '. -- i <

I -" a' ramodo ~mércio O'uda irrd,üstria'ou o-tipo de serviço a s~r prestado.L,>
11-o,loca.l::et;n que o requerente pretende exercer asua ativida~; -~-;' .~ '
111- ~,a qOR}ji)~~ib;~idaS~~~~iàa~~ com-o zoneamerità"d,~ situalb dolmó~el.

.. '1"1;: \ J'\ .",..-, ,,' •.'....
§ 5°. Não se[~,.d9r~~~9:~ Alvar~"d~;:t,?caJiia.xão e' Funcionamento."Q'jfra qVatqqét;',Jmével em
situação cadastr;~11'irrE{.941~r,ass{rp' ~At', qtçta 'agljeles,que não pO~~Õírerrt 9/"CértifiC'ado de
Conclusão-de Obrâ~.e\~HabTte-:-se",lcc<{ end~ndô~.aindá..aqueles cuj~~difi~~o tenh~récebido
ampliação.ou ,~~fQJ,~~"(~âliza7 e~r 'icençà\~, ~dástram;'~>' ,./,<~:;:;:.~.-_/ "

~<~>>-<~:~><;~----. ~.. ~~ '~'~"-... . -~. .~_.:-'-~~~ - ~:~:~~:,.-/'--'

§ 6°. Não será cQnq.e~dido:~lv~F.á canzaeae e,.FõncionC!m_~ºf pariã,<qci'alquer~stabelecimento
cuja atividade ~ràp.~la tséj(lr\Co~ ~~l]orf1'"~~~~--inclp~vé rio <:!.yefdiz resp~ito ~s
vagas de estacionamento necessanas, b~'Õ"'rncompatlvel som o zonearnento da situação
do imóvel. "',,'''' ;f~A-

;/r":'e= w't' ~1:

Art. 151. Para qualquer nillcfãnªlpeilR'
industrial deverá ser requendQ,4rl1)v~~
Regularidade de Situação, -v., -~~_"_

11-
111-
IV-
V-
VI-
VII-
VIII - ,

e-e!ta6ele~.l1J:~'i!t~i\~~~ei.~I/,Jprestador de serviço ou
fel !~cali~~çW}F~!Jciônamento e Certificado det~~li~ ~-,;1':~~3' __~-_.-"•

..---
Art. 152. Para efeito de fiscalização, o p;~~~~~j,l,dPestabelecimento licenciado colocará o
Alvará de Localização e Funcionamento émA4gàrvi~!Yel e ôexibirá a autoridade competente que
o exigir. ._Y '-~

Art. 153. Só será fornecido Alvará de Localização e Funcionamento para exploração de qualquer
atividade de comércio ou serviços observadas as disposições do artigo 215 da Lei do PDDUfTB
que trata das incompatibilidades e proibições de uso.

Art. 154. Só será fornecido Alvará de Localização e Funcionamento a para estabelecimentos de
jogos eletrônicos, fliperamas, jogos de bilhar, lan house, e similares, quando o estabelecimento
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estiver situado em local que diste, no mínimo, (100) cem metros de estabelecimentos públicos
ou privados de ensino regular, bibliotecas públicas e hospitais, observada ainda a Lei de
Zoneamento do Uso e Ocupaçâo.do-Sole'Urbano. .

Art. 155. Não será 'permitida a instalação. de ativi9~º~s noturnas em edifícios de uso misto
residencial e comerciàl. .:r

Art. 156. Os estaoétecímentosqueeperam .comatividaee de.funilariá'·~·e pintura deverão ser
dotadas de ambiente próprio, 'fê~ado e dÓ,~adodeequipamentos a.n~ipoluentês.

Art. 157. Não~~~(;fomeC!dO ou.renovâdoo.Atvará d~-Cõcaliz~ção.e F~lÍci?Aam'e~riJBpara clubes
sociais que não'manter\bain, permânentemente, em s"(ias·piscil1as';·-n()~míQrmo,i'~tT:i'!i.salva-vidas.

Art. 158. Os usos indu";-striais,cónsrd~radcrs-'pelo-impacto---qIJe'~cacrs~--J11aO'ê>rm~ioambiente,
conforme definJ?~.;11oarti~o. 19? e An~xo"Q?7, ambos. da ~-eizd~.P-9&>~fTBlla~~~~~;ÍJ'~:seem:

1- INO 1,:1-In.dustna Virtualmen-te sem Risco Arnbiental; ~ ,( .. ~:
11- INn 1.2 - I~dústria de RISCOAmbiental Leve: ~ -:»>
111- IND 1.3,- lndústria de Risco Amblental Moderado; ~
IV - INO 1;~4',-IndJístria de Risco Âmbien-tal Alto~\ .', ~ -'-'>'? 0"

V - - INO 1.5 -~IriciÚstria de-Grandetmpacto-Ambiental ou p,.é.qgofa. ':
;~:!' ~ .~"...~. . "';:'I;~~~::.'-..~-:::~i:_~~):~ c _: .-~ ._._~

Art. 159.Çonsiq~ra~-s:e c§mo gêr~çãod~ impacto ambi~Q,~aL,a,§lQPltrcati~,Ji~ltéJê,çã9rrt?~mbiente
natural ou%coQ,.~fru-í~o,p~?duzindõ\efeitos Ijlegativosao'~-rio Ambiente~sejã p'~la~alf~ração do
ambiente naíural, s~ja pçla geraçã'cliie incomodidades côntorme o defi~,fpo no 'attt§..~.:;::.f89,§ 2°,
inciso lida lei' do PDb~tlB. ~~~~. -"".,', ~. '~?""'.'

" :.:~~ ..~. .-~ ,,;.; ·;l,,::-"'·'·--~-<:::4.:;:~ '~-"\._ . :. '. .~I ;: ~:-;-.
§ 1°. A irjpJanta~b Ilq~~.unicipio qe:~mpre.endiri1entos'ind~striais"no q"'~. tàpge,~'IQ.calização é
regulamê~tadapéla.!ler~~g zoneaf1ilenfô"urbanp'seguodo) oíremzesdo, P uri"E}(~f~~'rão~,sempre
mediante autot;iz~ç'ão\tf,it(!j\!ictpar~';'~êr5'c,oncedipa ap"ós aprovação tf., . IV 7t'E~fúél'o;.prévio de
Impacto de Viziiih,~nÇ,ét~elS:s.tudo(te 1,'---"cte"Am'bjental, no qual deve,fª estârcônternpladas as
medidas:mitigado~ã:s~.dó,s,:inr ctos\g~ , mesm'o,que 'potenciais. A'I-' ;.,--r ' ..,

').r,\<~!i . "'%i~, :' ~\"j~'fY »: '/<:~;5'~',.'
§ 2°. É vedadàia'{j'n,~ta:ià~p-_Qe '.,~lqU: ~" dirnelltç'.nas áçe;./s ge~p~esery:açáó;'permanente

";';""'0-;-' '.-- .•. - ~'- -," -. * ..,_ .z;,.i{IJf-i. ~ $" ""~ ,""..••-.

conforme oeterminã-a ~e.so[i1ção~Q:~,d,....-;. ~rílIA Qu',:i)""'ql,l~/'l~nha asuõstituir, exceto
aqueles licenciados:pelds OCga"PsEsfã(Ítilªt~.~~&s-",": eio Ámt:>lente, médiante a tomada
de medidas reparatórias ~ coinp~nsatórias na-Ié1<:fi:(PDOUfTB ..»: ~~..-'"...-", .s.;

Art. 160. Os usos industriail::<>--, ifiCàdos-J:JaJeLdQ..cPDÔÚ ,'ê'emo cio tipo INO 1.4 e 1.5 -
Indústrias de Risco Ambienta 1 5 Indúst . '~ãh.dtImpacto Ambiental ou
Perigosas, além da elaboração, -c ~dci'EIV '''o; )MÁ, inclusive no que tange a
execução de contrapartidas someríte<s~ra c~Ãcl-âbos !Dunrêípio mediante:

I - parecer favorável do ConseTn:o~da:ei<:t.:{qe;~
11- execução/pagamento deCpn!r.ap~"fia-C6tnpensatória Ambiental que poderá

consistir-se em:.' '""""~'<.

a) recuperação de área de preservação permanente ou de preservação
ambiental;

b) investimento em criação, recuperação, manutenção de parques públicos,
praças, canteiros das vias públicas ou arborização pública;

c) desenvolvimento de programa de educação ambiental voltado à comunidade;
d) qualquer outro investimento em programa ambiental que traga benefícios à

comunidade.
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§ 1°. O Montante financeiro da Contrapartida Compensatória Ambiental, será de:
a) 0,1% (um décimo por cento) á'-1:0% (um pôr cento;) do-valor do investimento financeiro

necessário para a implantação d~ empreer:lQ.i~enTo;-quando se tratar da instalação de
novos empreendlmentesrro'rnunielpio; ".' - . - ",~.'

b) 0,2% (doiS{décimos po,f:_~~nto}.a·1,!.0%...(ur:1};·por~ritº)'do faturarnénfo-do último ano da
empresa quando se ,trátar<:f~.renovação di7--Alvaràj:f.e-;lec~Rza~o_~!Fcil1fcionamento.

c) 0,2% (dois d-ecimósJ~br' cento) á~,~f; (dors~-"Ror'cel}!o)~6=-v.a~ot' do investimento
necessário' para amp}iação' do empreendímento quandb·~~rtratàrde)mpliação ..

§ 2°. O montante <,de~pendid~'peloen'fp:reê~dedor ml~execli~o.~~.-corltr~;~~ida\~.çmpensatória
Ambiental será~~eduzi<1o.:;de'&verituál valor cobfádo .~)'ela·o~poêler:·'púp1icQ(mu'l!:gipafno caso de
concessão da Outorga Oneresa do Direito de Construir ou de A1ieria~orae dir,ettõ""',desuperfície
quando sobre o'·~mpreerlCíimento·estes:instrnmento's-a·s'S-rm-inddirem: i% '" ~~•

" '.': ';" . -:-~~'~~~...'__~"=-'~'.-c>'~~~ {I,._·~~·-__)~~;:;,~~:._
§ 3°. A criténodiscrícionário do empreendedor a Contrapartida comp'eniitó~~(~R)~rênt~1 poderá
ser em valore~,;:~uperiore$ao estabelecido noparáqrafo primeiro deste aigo~~"""" ç::' ..,
§ 4°. A Contri~artiâà qQmpensatç>ria Ambientaí, é desyinculada ~ in~~perfd~~n:~eJ,çle:qualquer
outra contrapartida'spci.~I",,9u ambiental exigidaqoempreende,,<!r.. pIo ~18(j9~~,.,PJ?f'-"órgãos
estaduais-vou' tedejrais'~ dà'-'"administração direta\'·fª~'\ib.dtre11(:::i~~ci;à's"",';ou{ bancos de
desenvolvi.~ent~ ou f6m~nto. '\"'\;. . " ~ -,.~'-;~:--~.:,L:·,·5 I",,:~:~:,v";,::.,,_

§ 5°. A Contrapartiqa ~ompensàtpria Ambiental deixará de ser e~!9ida se",<po~-questões
contratuais relativa '&.tomada de vatore~ juntoa estes órqãos.testiver o elpree-~:deçforoõrigado a
realizar j'~\(~sti~en~os; em ci-Olf.ã~~dà, ...ambiental ou' social que supelm "O Jdéçuplo do valor
exigido no;'pàrágr:afo pírirQeirodeste;"a)1igo:-_. . " ;f ..'-

,~. : : ••- . -; I ·.:t ~.~. t }(~=~~'"' .....~.~.. ft~ -;:.:'~~ "~)~-
§ 6°. Compete -~~díti;~~aitente ar,admiQístra~ãp municipal, por meio',c!~l seu~';'org:ãb:s"ouvido o
Conselho ,da Cid~aEC.~';'el1ipula~(j'- 9' ,'qQtant~, a "aprovação e fis"';!e;lização::.,dosiptojetos de
Contrapadida Compeh~ató '", Amt»ent '. ",(. -;

<. ,5' ,~:~<y.; \~ "0",-.," _"'""'<:.~;<;> ,~,_ .
§ 7°. A confrapa~id~j;e-ô-inRens tóqa, i"S.eprestam a traz,,~r anl10 efet~võ~a,.éomunidade
em geral, indo aiêrD~ m~Tà~CQ.m~l!sa nimizaçã()~ou cQn1Pé!trl$itiz5ção:;>"~~;/'"

: C;, ; -. ._-~ 'i'~_ 60- 'E":t:~ ~?!'/iJ#-?fJ::- ;' - /": .:

§ 8°. A Contrapartida- -,'Çomp·e'n$tória sêrnfefupre''êfrft~fínceira, podendo to_dàvia, o investimento
ser realizado díretamênte P.t~lo-.,.empreendedor, cabendo ...aJAdminisfração municipal sua
fiscalização, em sentido inv ss« -B.e·'ao_~mpreendeçlor~eJáo.. :', elho ~daCidade o direito de
exigir contas. .., --.~- -----'- ".f

~if,"i:'~, .:;;~)~:,~r~.
§ 9°. A estipulação do valor da contr~pa '~ck;'~Jns~~{ ~.r:nbiêntallevará em conta:

a) o porte financeiro do investimerlto~~~~~,'7-"---,...-'--
b) o impacto ambiental gerado~ .. r'" ~.
c) ganho efetivo real à comuniâader.. ,.~),.,;..

,..

Art. 161. A expedição de licença para funcionamento de estabelecimentos que manipulam.
industrializam ou preparam alimentos, inclusive restaurantes, lanchonetes, hotéis, pensões e
outros estabelecimentos congêneres, depende de laudo favorável expedido pela vigilância
sanitária, sem prejuízo do cumprimento das normas de zoneamento, uso e ocupação do solo e
normas edilícias municipais,
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§ 1°. Para ser concedida licença de funcionamento, pelo Município, o prédio e as instalações de
todo e qualquer estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços, inclusive templos
religiosos, deverão ser previamente,vistoriados pelos-érçãos competentes, em particular no que
diz respeito às condições de higl~!le, e~segurança da pbra}quaí.qúer que seja o ramo de atividade
a que se destina,- .

§ 2°. Aplica-se a mesma regra qüandó-dee'ventúal alteração dé:,endereçoAoest~belecimento,
.;.- . - '." .;;.", ~.. '

.- •.....•....

Art. 162. A Cassação do Alyafá de Locallzação f:'l Funclonarnenté como' medida punitiva pelo não
atendimento a preceitos deste,:tódigo, poderáser processada ~,nQs-'segl}ioJes sasos, além dos
demais já elen'~d()s1nesta lei: , ',--,-'---' ' ., "~----"....; j' ,/;/ '

I - 'qWndose~~tar.àe exercicio de' atividade diferénted~ acit(),rizada;'~";iC:
11- c~m?" meôidapreventiva, a bem da higiene, da li1orâl>c;d~sos;~j9~, e segurança

publica' """ --------,- -----,-- ..- -,- ~-,-,- - '. ,/
111- ~e'f!.~'hcençiado se nega'r",a exibir o Alv~(.á"cJ.le,=,LQcaliZa~O~-~1'i!~'bTOf.tamentoà

a:~toridade;!competente,';,quando solicitado * fazê-Io; , i c,f:,:"'''''c:>'
IV - pOl "solicüaçâc da .autoridade competente, provaq.as '~,:'0S"' motivos que

fun.;darnentarern a solleítaçã O' ' '.': ~ '-';-.
A , • •• ,.J .. \r.",~

V - pdr 9~~:ún~a fundamentadaou requerirnehto de prejqdiCéÍáo a,éq:rt1{?élribªdode rol
de testemu:nn,?sque residam 'nas próximi(~,~es do ~ápel~im~rít9i~e!lyrrciado;

VI -_ ' PO~,o~d~m}Udlti~~,:, 'C:~_=:::~~-'~~~~~-~}>I/'::'?;~o;~,.),:~_ .

§ 1°, A cassaçã9 do Alva;tá de Là~liza~,~ ~ funcion~merl~o s'erâ-"semp(~Je~aradã'apó~:;á'devido
processo ;j-;adrtlinistr~!ivo~salvo se._",decorrente de, orderry·,)udicial. Tdtavia ~ell)~prejuízo de
imediata, interdiçãott~'r:np::oráriado 1.o~1ou' do exercício das,:a,tividades ~~ a~s!p1 fo;O-:'Cnecessário
por razão d~ segural[lça, .~rd~OJ:~Q~!ca~qu.Gomornedida de pres"ervaçãola saúde.públíca.

/~~~'.,- ':t~, ~ ": t .~ -"'~}-~..\:..,"'. '. .... ~~'" ;...,,'_.
Art. 163:' :Será'jgq~lrll~hte fecttàão~\ todo..,.estabelecimento que"'"ex~Jer \~tjvidâdes, sem a
necessária lic,eQ~"sê'~dá;porémtÇon,Ç~dido 'àointeressado prazo de',-ª*l30 ,dràs}pa:t~-obtenção
da licença,' .';" ..y .I '-'~" • :\ ~,'- "'::z,~""..,;._,,. "\. , ,~'!!'.." ,":,..
ParãgralQ ..ÚlJiC9'~"~E~ta~pess~, ;:f apli~a,\ aos", estab~t~gmeJltó~:~~~dO;-g§n-ero dos
mencionadosvQ0>af-t~.Q,o'<tç,1,"-"'bê':, 'aphcanqo. quand~~e _Jçatard~!~c!làmento por
ordem judicial'. -; /:-~, ,:;::'~:=="-" -"'-' -~\'''»..d~c ;::':::,',~7' ;C'. -' s- "

~ ~ ,/
',"'-<,_ ;, "'''':'~eA.plifktE6-;l :",/' ,/ ./

1;?,?i'C.~!"ércioEventual e Ambul~ntê.'·
.~~.-,~~~) -~. ..- -,," .. ~:-

Art. 164. Considera-se cOl1fê~io,~r:~'ulanfe -é õiT'event ,-;r",&, "~"-:"Ee_,e>iercidopor profissional
autõnomo, sem vinculação'coQ;"'t~r~. . , §s~~as j~' . ~/--/

a) a atividade de--venq! q,k,>Q~-",Jner , _~ -sérn estabelecimento, instalação
ou localização fixa,~--peEler:lqo_~er;.-exeTcido de forma estática em locais
previamente determinados 'pe/crR:Qç[e:r-Executivo Municipal;

b) o realizado utilizand0-se'V:éfélJl0's'~mõtôniãdos ou carrinhos a mão, de forma
itinerante pela cidade, seJ~por mof~dores do município seja por vendedores
vindos de outras cidades;

c) o realizado em festividades públicas, congressos, encontros e assemelhados
patrocinadas pelo poder público ou particulares;

d) o realizado por ocasião de feriados a exemplo o comércio praticado por ocasião
do dia de Finados;

e) feiras-livres;
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f)
g)

"mercado de pulgas";
venda de artesanato nas vias públicas.

Art. 165. O exercício do comércio- ambulante ou eventual dependerá sempre de licença do Poder
Executivo Municipal, a qual será' cornéeStida por-.rr!~iOdol·A1vará prQQ~fró,.observadas as
disposições deste C~q.igo, do Cq~lg:o:ae::-~a9d~-º()g~.r-aiiá;.q~Jegislação f[jJ>:utári.é!~'da legislação
ambiental e demais normas legàtS·eJ?êrtinelites:· "_:". --

-<
'--',

§ 1° A concessão' do Alvará, mediantepaganiento,de taxa respectiva, será obtida mediante
requerimento do: ipt~.r~ssadõ,:>elaborado 99. q,çÇlrq()-,~ommodelo:própr,ie,,,,do poder Executivo
Municipal e ac,9Jnpari~à'd9do~.~egl:Jint~i:êfócumen.tos:~'~-~"-~ ..' / ,,"';:é

I - cópia dá,Qaifteifa -de'Tdentidade;. , . ,;..--...." .
11 - licença sanitáriaexpedida previamente pelo poder públice mUnicipal, quando se

tra1ar/da vEirrdade-prodt:.ltos-alfmentícios--manlpulados;"'ex~,~ídas~;frtilas, verduras e
e~.~:. . A -", :~ .~_ '. ;:::z.

cereais m riatura..."~,,._-~.= i~ "..---;;',,\:,.
~ ..•·f • », i7:'?i. !;.~ ~.'.~.:,•• " .~ ",'

111 - dbas fotosê x 4' ti:&1 ,...., ~":
"',' i' _,f' ' i':.~,,~ ,'f _-;;::,?\ .v , .

IV - çqmprovanle de residência; :i ",'> .~

~~l>"", ' ~. ~I _ ','
§ 2° A concess:ão{:de,.AI~ttrá de Localização e F!Jncion~mento cOnJo v~~de9qt~I'Y!IE~Jante será
dada em (caráter/pes~o~'e~: Intransferível, salvo a'.seu~<;_~~rdeiro~.<e_[11r,~ãO,Jt~/ó~I~g,~-do,titular,
servind~,apen·a$pa~a10t iÍ1~~,~dO':, - ·~;~~.T·-:'~~-':~,-,~:)1(' ,"'-o>_~,"

§ 3°. Será,.watuÍ:too: álva}á conCe~ido para venda arl)bufarte:'--c'õnífveíc~í~~);nãbtfi,"etQrizaêios,de
hortaliçasTeu+produtos Bcaseiros "~rtesa-naTs, quando estes forem R~duzig6s,,,"R~Jb próprio
vendedor, em suà'f':,~irópria residêdcta, desde que ~tais' vendedores ~e trátem'=de'\pessoas
comprova~~me~te ,deJ)~jxapa' .eg'hQdocnténoestatístícõ-do IBGE.I .", .

.~'···I'--: ;:c : > t~ ~r~,,1 -.•.,\ '.. '. '" ~ ~ .: ;,~~..

Art. 166;';No AIv;árá,-:c,Qrtcedidod~vétão constar os seguintes elernente-s eS,s,étl'dáis:;,além de
; 'Z.: A \:"""'.~ # ~ '\ _ . v, -. '~,.- _ .}. .:0--- - ••.

outros que for.:ern"e.stálj)'elêcidos:~/' .•. ~ "0> •• .;.'"..,;~j';/P'i--:
1- . ri~'n,1;~rô-\<lie'Tl\scriçãd;j',,:~>""o'- \\ {-;.,,/ =,
IL~ norTJ~~.e~~nde~çore$.idêra ~;? (iÔ:jnte~ressado·i ,1?~:
III -. 19,ccjt'~:hq~~rio'ã!1~orí~~~" Jrealiza.ção dgcomérç$;: .>
IV - . 'leRJ'lÓ-Jilicfate firi~Jjô> " .:.poderaJnclusive ~rdiárió; ~'~:'T/'
V - indi~50 ~~~~iir'". Ã(Q~~'>''''~.> ('{ ..::~::~?h;,~:'·./

§ 1°. A licença nunca será"ex;~rada com ':;O'-"fif'fãfl' uperior a Jnf'anoi, ~erído renovável, por
solicitação do interessado. ''''-.,., ' !>,-

§ 2°. O vendedor ambUI'nte{~~~ . do·liCãiã·l'-lIí•.;i~-;"~~jl.JmercadOria encontrada
em seu poder.·' .. '"~"i~~_~~., '. Gti _--.'-~-."/
§ 3°. A notificação preliminar, a apreensãQ'r'"'~_âpJisa9áo"âé multa e emolumentos, a eventual
hasta pública ou devolução das mercadon~ãsapf~eri'áidas"processar-se-ão nos termos do Título I
desta lei. ri ,;~,~/."?~. • ". ,

t·~..

Art. 167. Tratando-se de cornercio praticado por ambulantes oriundos de outras cidades,
realizado de forma contrária ao determinado neste código, o poder público municipal, por
intermédio de seus agentes procederá da seguinte forma:

a) notificará verbalmente o transgressor para cessar imediatamente o comércio. colhendo
seus dados pessoais e outros pertinentes, lavrando termo; .
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b) havendo recusa deste ou insistência na prática desautorizada procederá a apreensão
das suas mercadorias apreendidas, as quais somente serão devolvidas após o
pagamento das multas ,e taxascorrespondentesr"

Art. 168. Ao vendedor ambulante-é-vedado:
I"· .. ., .. " ','.

I - o comércio de qQal.<:tuer-mercadoria' -ou .objeto não mencionado na licença
concedida; ......;"

II - cornercializar em lôcal ou-horárie div,êrso.-do-'autoRzado; .0"'

III - comercializàr- ctvàhdo/ não\~ut~rÍ~àdo':para "tantd",'ge.l1tro da~F'feiras livres ou a
l':!1enf>~.,d~1Q(f(cem) metr~~_~e~tas.;. "...' ....: ..,. . '--f'

IV - ~~~cionar~m yias.pql$li'cas.e.outr,os.logr:;\Ciquros,. fora dos loca~previamente
determiri'é!,OO:Spelo 'órgão competerité dbPodérExeeutiv'9-"Mcinic!p'~r;"J

V - Impedir ou pfficultar o trânsito nas vias públicas oucn:.ttros;'lqgrado:ú/irs<,públicos;
VI - dejxàr de ~fehder'ãS'pre:s-crtçõ'e's--de-hrgtene-;-asseio~e~se:i\;:lrançáP~Fàa atividade

exercida;: ·'··.;* •.••••. ,.-~""~-n~ ~/'-~Jh:\(,
VII - êstacionarJe comercializar produtos em distância inferior ~ 1Q(Y(cem}~;'metrosdos

Bqrtões de: entrada e saída' de estudantes de escolas ~1enstrio :'fundamental e
rnedio,~ ;, '; ~ I ".cç·c,

VIII - deixar de r!yalidar sua licença sanitária ouio Alvará Lo,~lii!çã().::Eit~ú~gi:ó>namento.
IX - cor!1~rei~li~àF.,,~:mimais,seus derivados de g~alquer lJ,áture5, o'!.tiq~~rg9~alimento

nãôvl~tpri~dolli~enci'ado-pelasaúde PUbJ!;.~;s:"·,~~·::-.:::r:1)1.~/ ,,:Jc.~' ~,
X - comercíaüzar bebidas ;alcoólicas, a excé~o::.ão;:comérciof:àeYidaménte~autorizado

qdandó daibcorrêrÍ'c(ade fest!vipades p.úbli'cas~'~·...;'""'é' ~~ ~,.~"7'~';"""'",c"\ c'
;;-. :~ -\ - - ,.-... ",,,-,-

Parágrafo Único. '~Áo ~oder púQii'cq é vetado' concederalvará parícomêrció"eventual ou
ambulanteem locais '~nge hpjá:'''''-' r+~ncia'direta. com comerciantes clve'ndon~iS,nQ que diz
respeito ;~.o~noràríos o,u~os 'prod,~ ..~]com~r:cializados. " fl'i··., ';

'''~ ",:;i ,=;;; .~, ~~..:

Art. 169. os. ~ebct~~~r~~ambu(:nt~\ e f~'ira"ntesdeVeJãO utilizar egijipam~nt6S'~d~' venda e
, . '-.,\: _'-I !_•..~ ,~ ,!, . :".~ ~""".' ~ ; ~'"

transporte' apropriado;$.; .G9nfOrrr1~/d,~te.ffi'!j!laçã.<?do órgão competg 'te do :F?oder'~Executivo
MunicipaL-"'~ "'''tlo ,~.. '\ <""',.' ><,. "
Parágrafo Bni'co,. s~~~:tr~j~;z:.~~\j "posi.~'õe~~ exigê!l~las ,pa'~i~'ij~~~L;:~ánitária e do
Código de Saú~ãe':~dolp!~tàfl0.. c'::':~" ~m~rci9"'~cj.e-,,~Jim1!!)téjs<preparad9s'no local da
comercialização de.~érá~feQãe~os'~' pré,~it6s",.m.mjfffos de""l1ig'iene: ./'/

a) os produtôs. utilizaâqs para o p 'a'l'e.,g.-dõ"S4ilimentoscfe~em ser=àcondicionados em
recipientes he·rrneti.çalneJlte fechados, asseados ernantidos r-esfriados, mesmo que
em recipientes-de ~f~tv~o,jéJ!!1ica~ .__ -~.-_..,..- ,~~i!t;), .;

b) é vedada entreg~ ã~,t,~· J_de molhos~~ ..z-. ··,ã~êfo~s1Íagas para que estes os
levem aos seus'T~p~ '" ~Iof;:~sal,!!, \"''''J>.isnagas tiverem capacidade
volumétrica apenas pàFa_..![ ;. .qY~À~ por'Çã n_jvidual, não podendo em hipótese
alguma serem reutilizadas porol:ltr.o:~~!f9s~midor-sem antes serem higienizadas e seu
conteúdo totalmente rencivad0;'sendd'1fc.o:nSeltlável a entrega de molhos em saches ou
pequenos recipientes descartáV~js;=">"""'.~'>.,-' , ,

c) os preparadores/rnanipuladores'dôs alimeritós (chapeiros, cozinheiros, churrasqueiros,
etc.) devem trajar aventais, luvas descartáveis, mascarás higiênicas e vestimenta que
lhe prenda os cabelos, não podendo em hipótese alguma tocar os alimentos com as
mãos nuas.

d) o local de venda dos alimentos deverá conter cestos de lixo a disposição dos
consumidores;

e) os utensílios devem ser mantidos asseados;
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f) bancas, quiosques, veículos e traíler utilizados para prática deste comércio devem ser
dotados de sistema de água potável para o asseio dos utensílios e mãos, não podendo
despejar as águas servidas na'vla pública. "

Art. 170. Os vendedores ambulantes de alimentos preparãdos-não poderãoestacionar em locais
com facilidades de cgntaminaçã()~~9.s~l?rÕ~tl!ps.._~2'CP.q$tos-~~v~(I~~à., --. .'

Art. 171. São obrigações comuns a todos os que .çxercem"t:ltividt:l<:l.es '<f:e'cornércio ambulante:
I - ocupar sOrrien,téo:Jocat e área delimitadá pará o exerçfcrô de ·su:~'atividade;
11- Qlant,eç-ahigienedo seu lo~1 ºe.:;com.~.IC!to e;'colaborar para-a limpeza da feira e

s~!~?imedí~çõe.~~'-~-~' ~-._, .... 'o / /i-.,,,:b
111- afénr anU-ªIr~ente as' balanças; <--o_'"
IV - cbservarnqorcsarnente o horário de funcionamento da fejra·livre.

~s -• .,... ,~"._,. •• _, ._.____ •• _ '0_" ••••••• _.------:-;.

Art. 172. Na il1ffação d~ qualquer dísposíçâo deste capítulo;oosem.~prej~~o cla~Cit~p,ais sansões
previstas n~sf~ l'ei· será; imposta a ~mUltà.correspondeÂte ao valor det-95/(éf~~Rfo~à '~O (vinte)
U.F.M-Unidad~Fiscal dó Município de Telêmaco Borba, conforme dispufjr ô,<regul~merito.

- O",':.~ 00. ' ';1 . \;
, CAPíTULO 11I '. . i ;~

..' ~: "\~OHOrári~.de'Fun~i~~~t~t~::'~'}::)Ir • '.,. ':j-,o, .

Art. 173. A abertura e féfhameritctcios e..ªtê!ºeletime.ntos-ionâustriais, co'ierçrals; oü-de.prestação
de serviços, 'Pbed~,Çerãp aos horapos estipulados neste-capítulo ob%:~rvadas;?-,as_Jlormas de
Leqislação Federar;;'d,~s ~onse.!!tosi de.o,Clàsse e Convenções'Coletívas, .e reogulamâ'auração e

condiçõ~~;;~e t~~~JAÓ~1<i~serd.Jir~~s·:,\:,." .,', I_",0. ....• .'

Art. 17 4~fA abertura.;effe&.hamento,feto,eomércio em geral, obedecerá os ("''<' guinteshorários:
I - tr~tand,o:$~i~ê;'filtabelec!m~n.tbs con;oerciais em geral::" ;~','~<::_ -o.

â)""<Q~~'pt~~: ~!eis de"Psé9'~ CI>;~",sê~~'7feira: :entr~ 08:00 ;:~i- 18H ~()q>o'u entre·08:30H
e'o~18~-a0H,'?cabeREi,O". isâo aó-cornereiante, sendo' vedado.o funeienamento

.,.dõy~"st~bele~t'lert~~, ~~ .. ,do su'p'e!~or à.'10 (de~lffora~.,o-f~:"i<o< O-i'-o._,.'
b) "o<aqslsábaq~s:"~o ~Ef'; . ,j·2H:O(?(ou das,;:i98H:,~C:l~)s f~Itt:39(cabendo a

"dê~i~ão~'o-:çoQ'le "', . o" .~,~'vécladob~Ju!Jgôna_m~n~e'~do e~ta'pêlecimento por
maiS de ~f(Qiiàtrol 'as' -~ OOM~"" . .:,..~s",,, -o_-~ o" "

c) nos"dorhingõs,,~ feriad~;iarw~~e;~~:s'Y"~ermade,&;°rãJ f.eCho~~os.
'~'.~~ ..~.,..:'~ ~"..--

11- tratando-se de est~ff~Ie~ITt~tos Jndustria!§, ..desdê·' ~4~~nuídoi: pelos empregados por
meio de seu ó'rgão fêR~~: de-aã'sse . ~9t[áç't&d,iréitos trabalhistas destes,
em especial quàhto.,El';o.gr .rtã1i<eJ~e ff"'à1:)~lh6: e respeitados as normas
quanto a geração -ae-..,fQ ~gd~§i( ..~defihidas neste código e Lei do
PDDUfTB: ~---··,--._-o~ .---
a) os que funcionarncom tr'àbâTfi~dôr'es--em turnos de revezamento o horário é

livremente estipulado·opé,ío":e;mpre~:á~oo, " '
b) os que não utilizam o sistema de itimos de revezamento:

1. nos dias úteis de segunda a sexta-feira: a partir das 07:00H até as 18H:00,
cabendo a decisão ao empresário, sempre garantindo os direitos trabalhistas
dos empregados quanto a jomada diária e semanal de trabalho. sendo
vedado o funcionamento do estabelecimento por período superior a 10 (dez)
horas.

2. aos sábados, se houver labor das 07H:00 às 12H:00.
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3. nos domingos e feriados civis e religiosos permanecerão fechados, sendo
vedada quaisquer atividades, salvo as exceções previstas por este Código e
pela legislação federâr~igente.'

§ 1°. A critério da associação q~pr.~sen:tarit~dQ.SGg)'f:l'lerciante$o horáriOo:~e-'fuocionamento do
comércio aos sabadós;pode~~_sér-esf.êndíd<Y.no m~rmodUª~~)ze~.poLmê§~~at~ as 16H:00.

-.'""-- :~ .

§ 2°. A critério da -assoclação rieprese~tante ~dos~cornerciantes..o Jrorario d~~;funcionamento do
.comércio, dur~m~e:"o.-J1lês êfe;"dezemb!:.o...';(a_partir; .~~_~~lmda'-"se'ma~.a.-~.· no~_dois dias que
antecedem o.,diá;da~ mães, p_oderá~~cestendido-até- às. 22H:0Q nos' dias útei~::~~18H:00 aos
sábados ou até*liâs 22tt~OO'dõ,,<sábâdo quanooo feri~do-'n-âta!inO-:~çoiAGidirco1}rlie'domingo ou
segunda-feira próxima.' . . .. ...:'"~ -:~f~'

__ ,._. _" __ ._~ o.. . ~ •.•. __ •• __ . _._ ...• .---,

§ 3°. As decis,º~; tornadas pela associação representante.;dos~romerci~~te~,a2!~d~~~'se estende
e se aprov~i~a;;ind,epenq~ntemented~ serem ou não assoctados. ,I r.(·-J\;·~'~;'

. ;§i; "~•.:'-:.-'--

§ 4°. A ab~rtu'r~ da.,indu;~tria para fins de comércio quando estas ~m~jcializar~m~diretamente
seus produtos :\acf:"pÓbli~o em geral seu' fica condicionada ao hs>ránll del~~n:Çib1iá!nento do
comércio;' aplica~clo"-s~ i~t~,,[egra tão somente aS'ativi~~~~~ de c.~~~ciie 1~,~'~]~g,i.~'dustria.

-.">"; •• r :~:~: i \"-" ;.~_. "...."~..=>....,-;::-:.-.,;"'.<::;>,~ l ,.:<-/yf:·----~...::~-~ ..

Art. 175. Por motivo de conveniêncla'pública, ressalvad'oS:;,'s-emJ5r~=os~lre'itGsdQs'eJJ1pr~gados,.-- ~ _..,: ~...' . )" .~,"'= •.. ~_....- r~ c( _. ..ç''':;.. -..,...,,.. _.~

na formatda legislàÇão c1rabalhi~~',vig~!1t~.!'::poderãqftll1ciõnar fora doljo(ánb;, estap~lécido no
inciso I do' artrgo 174,,~os~stabelecim~ntos' comerciais 'que",se dediquem ~ segu.ihte:,~~ªtividades:

a)' pal1ifjcadbi:~,s,1~padarias,' êqn~eifarias ec6ngêner~s: todos Is dias; ii'ilêilisive aos
,çl()~iflg9~'~iife~ad~~<*W4~~u'r~!i~iosos~'da~ ~6H7ºda~,;~3.H:00,iorá.s;t' ,.' .

b) (qu.ltandá,s,me~ceanas, ~t,Jgu~'e peixanas: todos oS"~las, g!5 li (set~):,as 20 (vinte)
.1t(ora~ ~ap~~~~~in§os e.,.jeÀ\dOSq~S07l·tÇlç.=ªs;·1~H:00;··<\ Il :\.-_((.',"':::,_.

c) cométci ..Q;,·tl~&alj:~eOfos!prE!párados"l1,olocali (lanches) em\Çafinho~'~.~ftFàºers-- móveis
c::tispo's,tc(s,fl~vi,~públi~J{bafiea~<,ou"qüipsqu~s dentro de Iq~s u~att9s (a'fnpulantes):

...até 24 (vil1ie~e'qu'~,tro)npr~ . dia" vêd~do a-venda de b '~ida aI9<!~lica~eriÍ'-..",'ualquer
.hor~r1o:;: :".-"<3 "~ '\~ , '; , '~'" ..,;. ,~"<~~~'i;j._,,./ .

d) est~tie,:1e~~r;p:entosqu~~corri· . ~.2mais\~i~rios, I~\{,~,~.?r~vistl~~S~~)iorário igual
ao do 'c~l1I}~rci~-;êi:tt-'ge17:lcres<>áãiféincion~me JcTaps:;dt5.mingos~;"~_.fériadosaté as
13H:00;' _.~""" i -, .• '--,:'~"lt~;;;;; :!:-j//: ,.../

e) farmácias.xírcçarias; ~ drugstor '~@€fa: até 24 (vil'}té' e q4a"tr·ó"horas por dia) em
qualquer dia~â~se àha,. inclusive domingos e feriados, ou dersegunda a sexta-feira,
das 8 (oito) às 1 ,iífq)~.IlQ,=-ase aos §ábadõs ".8 (oito) às 12 (doze) horas,

.:~::l;;... _--.-._ ••_••.••..•...••••._ ,

observado o disp .6 ~., . 180 desta lei. . .,.__,7

f) Floriculturas: em'-horãrfeig~ ,d:õ~cp-:-lfI1érE,* t.aérescido de funcionamento,
em igual horário, nos-feÃaªª. iq~d~~ di '" __!pães;~

g) . Postos de abastecimento de êõmbu~tív.e,i~até-L~ horas por dia, todos os dias.
h) salões de beleza e barbeiros:--dê-segfn~d~~"$ít~ado,das 08H:00 às 22H:00 horas;
i) casas de diversão notuma,··ãs~'f.[n)""iénlef<lpidOJ>,boates,bailões, clubes dançantes,

danceterias, snak bar, pistas de'bóliche, e·'ôi.ltros estabelecimentos de diversão onde o
entretenimento se dê com musica eletrônica ou ao vivo, desde que dotados de
tratamento acústico adequado e a entrada do público seja controlada e seletiva por
meio da venda de ingressos ou consumação mínima e ainda não sejam situados em
zonas residenciais ou a menos de 100 metros destas até as 04H:00, vedado a geração
de incomodidade sonora, segundo o definido no artigo 213 da lei do PDDUITB, no que
diz respeito ao tipo de Zona Urbana em que se situem.
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j) Supermercados: de segunda a sábado das 1o.H:o.o.às 22H:o.o. ou das o.8H:o.o.as
2o.H:o.o.a critério do comerciante, vedado a abertura do estabelecimento por mais de
12 (doze) horas e aos.dcmínqeêdas o.9:o.o.H-ãs1'8H:o.o...

k) Lojas de conveniência:~·até·2~ '(vinte e quát'fó}'hôras-por dia, todos os dias, inclusive
domingos / feriados, v~d~di'.a ven~a 'Sí~:--]?:bi~as alcoóli~f.°apq~ as 2~~:o.o..
Igualmente vedado a 9~!ª-çao-de"pr~~,§'élo,s0n.0raac.l,ma de 45 da~d(Jr~lJteo horano de
repouso. '. ~'-.'. ' _.-~-- .... =:«

I) Locadoras' (CD, D\lD),:-int~met cafés e }an hôà~es:~!~ 24 (.vint~:etquatro) horas por
dia, todos' os 'di'as,-)ncluàive'Qomm~ôs e' feri~dogl~.~.y~âa'aà-a "V'enda de bebidas
alcoólicas tem quãrquer horário ie 19ualm~b!e. ve,âadCt-aoO-geração".~depressão sonora
acirnàilê 45 dB duraflte,o·h·õt~o<;de.repousQ~-:---~-'--~ ./.. //./ ';;'"~,1",

m) Shopplhg ceq1eÍ;s(ãssirti entenodictos'pãta-efeito~rde$ta; l~io~~,ptroS{d~iéompras onde
houverem rnais-de 15 'estabelecimentos comerciais e/ou' de ~~:eNiçosr:1qdosos dias da
sernánaõdas 1{)t=to.O"aS"22~-e-aos-feriàdos-das--12H:-eHs 2o.H:ÓÓ.ressalvado o
funci9.d~mento~ segundo os' horários estabelecidos-neste, ar1!go, .da~(,~~Vidades cujo
enceírarnento ;(se dá apó~ as.2~H:o.o., corno] cinemas e icasJ!) çJ~iiIYilrS'ao noturna,
sê94,óljo~crítérfo discricionário da àdministraçã9 do shoppi~g cltet;-"''';-S- '-''te'---'

n) B~nc:qs, tQ~tit~ições financeiras, empresas d~ crédito: s~guilo o ..deteFf!.1il1adopela
Uiliã& ,,3-"'''':''- r·· 1, .; ~ " :N. ;,,>.>;:. <.

o) iCipe~~S2'E!tn <i~alquer dia das 12H:o.o.ãS'o,24H=-<'O,podenq6 ulijtpaJ~ã'r;~~le:hor$rio em

.....razão ~a ~~fa'o -Ci~:~elfcu~a,:des~eque'a"ú~~f~~:~~~~:~#i it'~r~~~:S~22H:3o..

Art. 176. '.As íanchcnetes, bares, 'e restaurantes, churrasêàrias]" cafés;iP~~eqúin-sí,.Vvis~erias e
outros congêrieresq~e çpmerc[ania[em-~~daS'aIGcióliCà~\no Municípi~ não POdo~.[~oiJuncionar
após as' vinte ,e quà~(o :boras, tendê. ..0 ,horário previsto pra-Jnícto de ~las atividãdes. fixado à
critério pr~Qrio,!lãq,.aWe~ d~,t:-se~~ràs,.,da manhã. '0 c,o, I; ,;. .•.

:,,/-~--"-'L /" O;:; ~.- ~~~, \ -,t" .:. • 0,. ~~1i_:: ,:.".
§ 1°. Esfac;i·suj~itos.r3éktibrário fixáijõ~no Ôtput deste artigo os estabel~~imêot~S;:càmerciais de

".:'- : -.:; •.: .~".A ;,~'" ", ~ x..,..·.· "" -, ;-_"'" -"'..-'!;,.." ~< ~ .••~;.!=- -~:;.'" .. ,. ...$0·'.'.

que t~at~'~sta.,L~\~,d9,q,~';~ncron~rp~lli~onaS\~~~idêh~ias, "1esmo nas:,jfeas:fe~~~~J~~perrnitidoo
Cornércio; e Ser,ylÇ~ ~ICII1';:l1 de ~a'lrr~_l'eu""que,,-,s~sltuem a menos::ikf'e 1o.P(metros",de zonas
residenciais. . .o'~~~~,'::{;1\j, 1~" ,..\ """'.,.,. ,..,' i*~[ /f~~~::~~.._. "
§ 2°. Não estãóJ~ut~i!QS-":àO~..hotàs!(}J!~,,_ut os%.~~tabeleCi;~nto~/éomE([g~r~/de que trata
esta Lei e que f{rné,i9rl,e~tcQ:m~r~: ~ ~ '-;,,,.00 /':'J71 ,"'~t:,_..o/

d) com por:t,~; f~d'ct,ctaS!,wdÊ5-.;~~bJlt~ dê fm-;dia~te cçntrole através de
pagamentb--.c;ielentraqaou consu-'~-m~; l",/ 1 /,_,,0

e} possuam isolarnento ""'acú",stico,ou não possuindo n_~0"-geremp"ropagação de pressão
sonora, além de se innãme.lltos, acima de~45'dB 'inte o horárío de repouso;

f) não se enquadrem ,~!íPudo-noparágrãfo }~, q!lé diz respeito a situação
de zonearnento;">«, .., :-~,::_ . í;D .,,/~.. ..-'

§ 3°. Também não se aplica o disposto-'nes.te""açti_g~<a0s-estabelecimentosque embora vendam
bebidas alcoólicas tratem-se de bares. de-nôt~~:111gt~::elubes e associações, Entendendo-se por
clubes as agremiações atléticas/recreath/~(s;t[p"'er:.~o~~Qêiaçõesas de classe.

.r: --.~....:

§ 4°. A proibição de que trata este artigo abrange os seguintes atos:
I - entregar de qualquer modo, sob qualquer pretexto, bebida alcoólica ao

consumidor;
11- manter abertas ou semi-abertas as portas do estabelecimento, ainda que dêem

acesso ao interior doiprêdio e estes sirva de residência do responsável;
111- manter iluminação dentro do estabelecimento, salvo quando interior do mesmo

puder ser examinado visualmente por quem se achar do lado de fora.
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§ 5°. Não se considera infração a abertura de estabelecimento para a lavagem ou limpeza, ou
quando o responsável não tendo" outro. m~io de se cél-rfiurl'icar.som a rua, conservar aberta uma
das portas para efeito de ernbarqúe' "~'. desemb~t.9ueTde>mercadoria~!, durante o tempo
estritamente necessário à efetivaçãodo'm~ncionado~J~fos~"

1·· ' . ,,-.- ::' ~

Art. 177. As despesas deCQrr~~tes.,da .~~licaçãO (~~sta Ler-eerrerão ,por/conta de dotações
orçamentárias próp'rias'daSéc~~!anaMu{licip~I~~jFinan~Ça~, e át,JQl~rTi~nfâ'd~s,;;senecessário,

I ,< ,-.-- -. . ".' '. - '. • "''';'~:..' •. , ,'.

Art. 178. Inde.p~l1d~f-lt~mentedo horári.4~"d,e_funcJºJ.l.ª-merltodo,::estab.ele"dm~nto devem ser
observadas as~~~posjções d~te,cóêflgo~"qúantoa: geraçaO:Jj~"pre\$~ãq-"soI)6rf3i~~qypntoa venda
de bebidas alcõ~licas.\, ",--~L"- , ' - ,,' '. ' " "'i "~; !..~.:fC:;:j

Art. 179. Os horãrios é'StabêlêCido~",:ne'Ste-C~Pí'ftJtO--são-obrigató~'~lS qua,nt6jaos horários
máximos de,~,:.!(JdcionarDento,podendo; o estabetecímente-dníelar ~~as /",afl~,ªà~~ após o
estabelecido. 'eldu' encêrrá-las antes' do, estabelecído, segundo c""''',rik,i-'--dl~,CriCiónáriodo
comerciantêobl.iJa~admi~istração do,shoppid9 center se for o caso. :~»"'" .,':~'-'-<

~~~:' '* : ';

Art. 180. As f~jrmãêiês,~~drogarias e Druqstores.que ri,ão optarerrj p ate,rídimen'io:,em turno
integral Nintee:guatip tl~oréls)deverão o'rganizar-se entrEisi, sob"C(~.or a~ºl~~upérvisão de
entidad~,~:~pres~tÍt~~fe, ipa?a,.:.·q,ue'~ejà,gaf;~n!i.do'ã:,.,~~~r~o~;~~;~~~ r~l'd~~àÓ'7rTi"éFlO'sdois
estabelecimentos iem tQmo In~egralJpor dia ,em d~norrllr1ad.!>s;",,:!PI es";" sãn~o, ~ .escata
organizadª no nl·íni~o p6,rtrimeStçe. .. " . ,\,."ç-,-...;,~ ",>:."/.t',,.,,-:, "

-, ,- ~.. ,"., "; -

§ 10. Os Plantões S'é~&o~emanais i~"ppderãosercom, as portas aberta té aS';23"Fia6:ecom as
portas fec!:i~da'$,apósi e~te Jjtôf''' b",at€>~s 07H:eé, ga'rantiçJõ:p"atendi tq ~ôRúblícq e terão
obrigató~~íf1:e,nt~,~:a$~is{ênci~º ,,",..,.ons~v:e!têcnico 6rarh1acêuti~) e erÍ!po ~q!e,gral:;sempre
respeltanãô a-·,·I.e,g:~:sl~~e,.4ab:aJhi.st~~-,"'~,~ ~<Y,,<, ' , .:~~/~".~)'f"'~ .....__.

" t;',:,'?m\':~ ~r'~'-j.,."\". ,"",( -~~.,h;~:,c'

§ 2°. Toda's as'fari;11ác@s,\':qrogari~$'ejdrug~,tores,d~verão manter em~§'suas f~cl'iadas de modo
visível ~O-público:':'fQStJ~ivé~~,quelà,~~<y - ot~?articii?amda escala de.4Jjí~mtõe§(~~ ""--':"7;

1- >'_pt~éà"J~~:!rosà~m'(;1j'~ • . I .ínirrl~~~e:20 x 40 cê:ntím~trô~j~:q9,m,~~imo 30 x
6:O~.ee,fI!tmé~~_~.'e~p ;t,J'!"fg.~,\çom fun,~,~~~o e I~~!~ª.~:-malusculas_e
vemtelti,asf'l:gu~-<levada0'quaFl, ',er~e',n1'ento'e~~lver de plantao
com,a~'pohà's.fechad .éi!~'~g' 't-"c?'"./; f <

Il- dois càrtates<êRll tamanho es branco &>\Íermelbo "'ou branco e azul,
contendoê es~Jâ·-·t;ªferida no caput deste aJ;tig<{ o carffiz branco e vermelho
informará o Pla'i'í'N" dà:-semana e o cartaa-bran . azul jinformará o plantão da

~" .;j,f ~ '-'!_~. -·'--~,;,<>"""o~_,.,_•..,<~~_,,....,;··_-'· c

semar:la seg!:J,lht~"> /

Art. 181. Ficam entendidos ~orn'o~~'_ -J:lj) os __ 'fne~tos que possuam uma área
de vendas superiora 250m2 atuantes~nõ~ral!flo;-<!~v~nda~avarejo de alimentos e variedades em
geral onde o próprio consumidor escolhe"díretªrn~n.te):I$ls~Rrateleiras e gôndolas os produtos que
deseja adquirir.'»~)""'" ""'>'. - .:

Art. 182. Para o funcionamento dos estabelecimentos de mais de um ramo de comércio será
observado o horário determinado para a espécie principal tendo em vista o estoque e a receita
principal do estabelecimento.

Art. 183. A infração ao disposto neste capítulo implicará nas seguintes penalidades:
I - multa de 15 UFMs, na primeira autuação;
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11- multa de 30 UFMs, na segunda autuação;
111- fechamento administrativo, como lacre .do estabelecimento, na terceira autuação,

pelo prazo de 30 (trinta)~làs e multa de.6QJJ'FMs·;"
IV - cassação do alvará de' funcionamento por ,um:aQª.!'jna quarta autuação;

Parágrafo Único. Desrespeitado o' fechamento,aêinii~otªtrativo, será. sàlJcit~do auxilio policial
para exigir o cumprimento d.a"penalidádÊNmpóst~fnosiferrnps d~stá-~~(' "'<;:-'

o" ..," , ,.,_.. ::::... • "

,.:.\.., "~-~"T ""
:.:~.....,:':,~-;~

,CAAITU[CflV" ',o' ',. '

Da comercializaçãdde produtos segund~'a nátúreza:do'~st~belé~!ífiénto
. .- :-'~':;"," <){- ':\

Art. 184. Os 11é;stabel~~imentos cQ:m'erê'iais',--,seg~·ndo'----se'ú' ramo ~de a!i\:,i~a~~, poderão
• ,'? ' , ,"_'~"-'-'~'_'_- "'1$i '-'~",--- "

cornerctalizarnc y~rejo, para consumo lmeoíato pelo,cli~·nteõs-segu~nte~pr'2q~tq~~..;;,;:_-.
I _.- Faln:lã:ci~sj ~exceto de~m~hip~lação),. dro~arias, drugstois, !,~!Q.;e~'~'J~pstos de

C~ll1b;uStIV7IS,ban~s;de Jo~al.s,,~ rev~stasf Locadoraside ~'S, dvd';~;;tlên ~ouses:
a-l}ig,9.s~çieibpmbome~e,~ssll:n entendidos ~balas, bala~ d~~omJlí~j-dl~JP~~chlcletes,

, m'arij~,p~s,~ç~ocolateS, s,alg~dinh'os",,}nduslfializados,lbeb!aas? nâq':';alcO;Q,ticasem
~"J~a!age,!;; itlpiyid~él~s, doces em' gec~L~~s ste:~~~l,9'a~g:~sF-tef~!ôOniCOs e

, bilf.let~~Jd~"-:estàel0tlarT!~ntópúblico regúl~~:eJl~ª,ªg~·,'~'f"r~I {.(i/:' >'!"'",:, s :
11:- . E~ta'b~leci~entoS'\~e Comércio em Ger~I,~~'fCãs~s",JÕféri~:f~t!~e~;,teleJ~iíicos e

~~ ,I;)ilhétesde";estacionàj:r:tente·púelico',reçutarrientado I v: "',' -s-
•• "'~._~. ~ ':~\.~ > .' • , ~~ 0'0 o.. <~ ._':'_<_.,;.. _

Art. 185. E vedada' a"corjercjji . ão"dps seguintes produtos.nos segui~tes estabelecimentos:
, .• ' f _ _~ ;v _ "!••. '. "~~ ••.__• ~'-', "'. :-~ ,,> . .

1-: Em loja:~~m ;~ , .~qtJªlquer tipo de aürnente e qu'~ . uerjtipovde bebida, a
exs~~~~t~~, ~aIGls~' ;tj~let~á\~'(entualm~nte: ú~ilizada~.pa trd~,/f~f,:q~lál prática
des;:tç;pn~e aval'enir r~~getto a'O'consumidor; , v .L'}L"",/fl".,

11- -F.:ifr~â,d~:s,· 'rogaq~á~-;~;'gstdf~S, bancas de jom~ e {r~ij,i:St~Sj, produtos
alim~iltié"os ue ri~o ,.6 'torizac;tos nl)" inciso I artigo )anteno~., ,:não se
ent~n~d~ÓQPe 'el~i : ~;diet'étJc.os:'cômpleme, ; os aIiO'l~Q'l~res~lelfeem pó
,e'5'éus'idêlivado' ,õ ',-', '--, J/' <,)""-:"t\" /"

,,- ,;:,' y '~-1:' .....--.. "", ~.'''' !" -v-t- ~.-
11I- -Em iÇJ'yâlqyir'·e,~t ' ",as J~"·~;filgên~r.~'sl'remédios em

ger,~V'~) '~'".:"''''<::), f:~~/:'/I ",/ ,,-
Parágrafo Único. Aos, ca~às~<,~ãOregulamentados neste a~ig~/ aPIi~rtí-~e as disposições
relativas ao ramo de ati0dad~o cemércio segundo Sua in§,cr-içao:unto aJFazenda Pública,,{ ~~=.-~ __----"- f '

Art. 186. ':: in!ração ao disp~._ _ ' ,1~~~li ~-f/dit sans?es que p~der~o ir
de advertência verbal, apreensao / '". ~I!é\s,... ss_ª-çaodo Alvara de Locahzaçao e
Funcionamento, nos termos detefminaJ2_s &'Tífulo __g~sta--rei sem prejuízo da aplicação de
multa correspondente ao valor de 5 (ci~,Ç61,,-a~10,O~"'~rT1)lJ.F,M-Unidade Fiscal do Município de
Telêmaco Borba, conforme dispusenrf~gulªm~Qt6~:~~~ -- ~_

<" - ~~./ ,.~,.,. •••••'-"- <. . ~ =.

CAPITULO V
Dos feriados municipais

Art. 187. São feriados civis e religiosos do Município os dias, onde o comércio permanecerá
fechado:

a) 21 de março - Instalação do Município;
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b) 27 de junho - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Padroeira do Município;
c) 1° de novembro - Todos os Santos;
d) Sexta-Feira Santa - (móvel): ,-.

Art. 188. Na infra~g de qualquer ~rtí9Q.deste capítu!Pr~s.ér~~!fflpostaa mylt~Lcorr~spondente ao
valor de 10 (dez) a 30 (trinta) U'~_:M-t~tnidàtl~F-~scaJ:~êlo>'M:~':l,icíQiode Telêmacô'Berba, conforme
dispuser o reqularnente, ,.." c ..••• ;..' ~.'

'.-'--~-,

• 1 •.• _~TíruLo-v.-. __~_ . --;:
\. Das M~didas.:de:-Obras,Edificaçae~_~U~aoi~ino,/ ,~~,;:;)

\ _'1.- '. .,_., ' ., -: . -. ~. _.---' -.-, ~""".' 3.. - r- ;- ""-~-._..,~(

...~ CAPíTULO I '.

:~'~l'. [)a~-NOrmaSGe~~~ __•• .---.-=-=-- à /-:/f~=-.
Art. 189. N_ennufTléÍconstrução, reconstrução ou reforma de prédios p<xêLer~i~~r;:e~éc~tadasem
que obedeça, "J.jjorosamênte, as eXigências "do Código (te Obras e Edit'caçãês dó\rYfüfficípio de

-. .,~. -~~ . ~ ' .• ~ 1: ~ ~ ,;. -::--:'..,..

Telêma~)~orb~, ~~\do;iParcelameÍ1to do~:Solo'.~rbano, ~Leide Zone~m~to y,s~:r"e;!Jpação do

Solo e Lel!~o.PD~urrf' tf'~·.. .' .' . " .. ~~,j,:. .,r:~~, I.~_:?.f·; ;"'::~--_,.
Art. 19,O':N,aIhfraçãp;de~qu~lguer'disposição das leis:~eteRaas::n.b:,~~aigpantenôt,;~seril;;prejuízo
da aplicação das- múlta~ pertltienteá quando previsia"s-';:'Q~~;;leg!slâ'Ção~~~peçífiÇa;;:-;~iPJRlicaem
infração admi!1j~tratiwa cf~postura~muriicipals, ao que;' S'erá imposta a [~ itã"êôrrÉfspà,nâenteao
valor de 5 (dnco): a-,.,5d:!(cinqüentàJ,:··U.F!.,M-Unidade1 Fiscàldo Municí de .Tel~m.aço Borba,
conforme dis'pi:Jser'õT~gill.lamento ~"">:. . "'0,. --'y', -

.,~-::": .:~\; ~~!~~~~iÇ;~,."\,..,.. .
.. ii' - {'",

.::- 1'~- ~.t"""' ~~ --i '-;. - :; '/ "
. , .-~ CÀpíTUlO 11' '. ~" "\_''';~ "'.'

:,; , 'ç; .: o\}:,~% \bª:~~t.n'le~çã.O.dci~j~rédiOs. :.k':~'/~!~~.'--'~

Art. 191;~knum~[~~'~:'êe '}fitdio~~~~~~"~"~n~~n~o:se"à~'-§'egUint ;içriO'""1~~:~~'~/
I- '_0?rjúr:neró~de câ'da:PfEkf 'ond$"~·.~ distânci r:nétro,:s;'~medidasobre o

,él(?r~6tlog~,de.ut~.ê.\1ªi ': ~'iór~{Q~este at lJle'ipi',jdas,ç>rê.frã../doportâo ou
pbr:!~1p]nqfp~'hcl~rêEJigt;i'" o@ '''. ;;." o"~ -C>::f ~ ",\:'/"'

li - a nui'n~~a~o--s~r,\ par à"aírei erda dp J~iXoqa vJa-'pública;
111 - quando -a,.9istâric~ em metros, e que trata este artigo, não-fôr o número, adotar-

se-á o inteiro im:.~-ºiâta01entesuperior.,._./
IV - o início do !pgt~~ .'§.."" o ú15tico-é.co_s,e.u_ponto-ITiai,~~'mo gh centro da cidade;
V - os lotes s~~_d .~~~~~~ ~E\ ., Jidénciais ou comerciais,

edificações eni·'viL..__._ . iil! ~~1y~r nttf,~. .~"~ª.:edificaçãona mesma linha do
recuo frontal, receberao_º_ numeF01aadoaiLpíe-~onglnal acrescentado de letra, em
ordem alfabética, tantas quanta'S'êb:asla-rempara identificar cada lote subdividido ou
loja comercial. .-> - :~."r\-·~~;:-> - -':c

.r - .?~:~.-:;;~ -.'''':--

Art. 192. Os proprietários de prédios numeradospelo sistema adotado ficarão sujeitos ao
pagamento de taxa, correspondente ao preço da placa,

§ 1°, A numeração dos novos prédios e das respectivas habitações serão designadas por
ocasião do processamento da licença para construção, sendo também paga, na ocasião, a taxa
de numeração,
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§ 2°. Sendo necessário novo emplacamento por extravio ou inutilização da placa anteriormente
colocada, será exigido novamente o pagéif'!"'entoda tax~ prevista.

§ 3°. A administração municlpal.ferneõérá placa padfâô de'identificação, podendo o proprietário,
as suas próprias' expensas, .mantiao'-.o ..número~d.iiªÕ·· ao'<imóvel, uti(t~~r outra placa de
identificação, confb-rme sua conY~D}eíicia;c~e.s.de..qtie'.a-~p(a@;:de numeraçãõ-seja visível tanto
quanto a fomeéidape.Ja· administrã~j:r '-. ) '- '. ~\. . --',

I::. . , ~

§ 4°. A Placa poderá ser fixada-na fachada do imóvel, no murofrontal ou aihda em nos pilares
das grades frontais -,,........ '" ... " 'Y ,.---;:

" •• w :r ~ ,__ :"'~.~.'.:
J:j ~""::. '.~ ~ _ _ /. ':,

Art. 193. Cab~ifao pn>pri·e.1áfi.oaobriqação de cónsef.vàr'os'jr.rio\te's C9'rn~Cplacade sua
numeração.' . ",,' -~-i".:·~',

•.••; .•._-- ---,-- ".-.,.' '-'_.".,,_ ••... _ •. _,-_. __ • •.•.••- - ;.. __ ~IO_" ,.,-",

,- ,. ." %. .:;,'~ --~:
Parágrafo Únjç'Q~Quan'do o prédio ou-terreno além da-sua-entrada p:mDci[>al:ilJye(êntrada por
outro 10gradÇ>u~0;'o'propnetário poderá requerer a nurneração supleri,lenfjr. ~.,..---.> ,\-i",'~_

.'~ ~~~:'?' . ". '1 . I ~;0:_:-:"" ',: ',,'- .'

Art. 194. Os ir:fiõvels situados nas esquinas: .térmínoe inicio das vias gáblicas sãc:rfõbrigados a
fixar em sua fa~h~cfa) ni;~!o,ou pilares. das, gr~d~s, ou rií,esmo suspJms~ enfll~te_l;_de fixação,
placa. da! AO!"~A~lat~r~ 'tf~, lográdouro, 'cabelid?., a~.~~der plÍp~Lcor.on;.e'Ç~;.~~~,e[~'iAstalá-la

qratuitamente; ~< ?f : - ~ '<'~-'... '. ,- ,. '''~:~~=;E'~S::(}~~~:;Iril"'7--··-,~,·~,
Art. 1'95.;:;,Todosos pr~dios existentes __otd/qué viererri ...ã ser ·ConstnJ.1ito~·«rí~·cida:(;fe,;",-:vilas e
pov?ados: .serâc O~rri.~a~briamente·~'Q<umet~do,sde acordo )~Ç>mos dispcfiitivos. cO~.:,.~~~~tesdeste
capitulo e seus para'g~afºs, '\,' '~1':'-"?' "

;--,< .,'"'; ~ ;-~~~~~"" "'-'" : .". ", 'I' ,. i .

Art. 196.y;E]:>roibic;1aa1'pólocaçâo dtpJacà\~e numeração com número '" r~?,do;.ql}e tenha sido
oficlalrnéàte inqícad~:~~~~r@Prefeiti:~fa:'~\ """" '.Ó» ,' " \. ' -~~:;:.~,'..:.'.•__..~ .:<~_.~.~.';>:

". ~;:!~ ...-.1 ~ 'i~~':~\ . ~~.r'- .~:~=~.,. 0.

0

""'. - '" ._ ~ _

Art. 197:.: Nà'~··,i.~fr'~.~'Oj'\deqJ~tqlf 'i;"'d~posição' deste 'capítulo erá 's irPpo~tá'~ a multa
correspondente aÇ>~àI6r'dE?:' ín:~t d~) U":~~M-UAid,aâeFis .' o Mu_~i:~!piode-T~lêmaco
Borba. '...". J' ~~~:; ~~~<-~\~ -}4 ~.:; '~'"'\_..,," , ':' _.:'."-J'.::-(~.-::.-:~ç~;.._,,.:,_,_;", .,>.~i;···~'"

/ ,.,.,~.:-<'. ,:~~:>'v-, -'. • -' -: -- . • •

- - ::<~"~'" '. ' .. :rUL:O v~",~,..di~.-«.'<'-"\ .<,:-3>.·'
'r' ····~D\sEstrâila~' êámrnh~§iru6i'ico~~>'/ ,.'.'-, ~ ~~~~""""' .... ..,.-'~.

Art. 198. A alteração dé~curs~~'·qlJ~lqUer estrada ou cami~b.O·'P~~~iCO,q~;'porventura existirem
dentro de prO?ri~dades lpri~$~Ai "'- ade.@o ser _~,aliza'áãs .". PodEfr Público, ou mediante
expressa anuencia deste: _ ~ ~~i /

-. _. -~~. ~~r-~f~ ~ /~--~
Parágrafo Único. Aos infratores,se(-ª.o ' ~_ ~Jnult ~[tespóndente ao valor de 20 (vinte) a
50 (cinqüenta) U.F.M-Unidade Fiscaldõ~~AiéQ!o-1e-Teiemaco Borba, elevadas ao dobro nas
reincidências, além da responsabilidaàe-Cri-"'i!!)~I~.Çivit!ll;Je couber,

.' ~.~ ~.~.T,r"" ."'-... .~
Art. 199. As árvores secas ou simplesmentecom ~s~ironcos desvitalizados, situados à margem
das estradas deverão ser removidos pelos proprietários das terras em que se acharem, desde
que pelo seu comprimento possam atingir o leito da estrada em sua queda natural, pelo
apodrecimento das raízes com o tempo.

Parágrafo Único. Se essa providência não for cumprida, o trabalho de remoção dos troncos
desvitalizados a que se refere o presente artigo, será feito "ex-ofício" pela Prefeitura mediante o
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pagamento da taxa de 10 (dez) U.F.M-Unidade Fiscal do Município de Telêmaco Borba, por
unidade.

CAPíTUlÔ VIl" ..
ÓosCemitériofpiJbm:Õs':,i

__ ~ ••. '<'~ ••. " • ", \:" .---."·,1 ' ~
'-~'-~', _.,> ~

Art. 200 . Para" efe,itQs-.qeste capítuI6sªº."ado.tadas-a~-seg,~,thtes 'd~fi~iÇÕ~S:)" ",I,
I -·,SEE?tJl.:TliRA - çova'fiJiíeráriaabe'rta-n'o ,terrer:íóTcom-ass'êgurnté~"êfrmensões: para

~",;;':',~"5" ~ -', _,o '--i . >:.~, '''? ' ".,,' '-"'."~"'-". ",-- """.. / .,,~~_~ .:~ -v~;;r. l, .,"""~J. .I':
aõulto dojs·~t:D,~tro~rde'comprimento por sêtenta.ie'J::ir:tc(t~ntlrn:g..t~()~ de largura e
um metroLé setenta centímetro de profundidade;·paF.ª,,"infan,t~:i\um metro e

. cir;t.q~·entaÉcenflmé"frc)'s,-:'por Cinqüe-ntâ-cenffmefros~'-e~p~r um\),rii'~ti:Q e setenta
~~Í1flr.netrO:~respectivamepte. r'=""-"='''"''''~'~ E.<.";j~'f1;l::>
6ARN!EIR~ - cova com as paredes laterais revestidas pe t,iJ91<i~'oyirTtftéri~1 similar,
.teildo, internamente, pàra aduitos, dois metros e vinte çent'jnétrõ'sde\c'orri'primento
p'ô'r ·oitent~ centímefros de fatgura; e para infantés, frn r1\etfoF~\cinqüenta
c~ntírri~trol'de comprirrientq por:,cinqüenla centímetros ~~ larg~à;'~;1i~ii:mdo será

" semp'F'e~coº~ijuído p~lo ferrebo natu'raL .~\"'~!J!.:,.:'c: 11,i,jJ;::~,,,,~"',,
IIl,,,->.ChXRNiSiR0 GEMINÀIDeY - d6isearnéi[bs:~'e':m'ais:ten:e:n~ entre"êles éxistentes,

: _ .' ~I. ~ .~~ .,~ ~_ : '; i : ',' ",""-.~~<; '-'"" ~-~~_, _", ,.....~_•.-~.,'~.. ::. --, _t";I:"<1:::l ;- ~:: :,...-:'''':-., ,_ '

fOlman~o ;pmaõQica -eova, ~arai sepblt~~p}õ-::;::<1gs""'mE{il1.r:Os, JI~_.llfiQél:mesma
.' f~mHià: ~'-"._,' ,,,;: c, '. \,\ .• '--;' " t~ ;'vP'~": -,<;..~-..,-,,<,

IV - "KJICH9-. -~ompartin1~!1.to c;fº cotumbárío p:ara depósi.to,~e o~sos::~~,re.Jiradosde
sepultUra du~meiro."", ," '. " '." a .,-c~>, '--',-

V ~ ./~ Ó$SJJA~I~-'!$I,,!!~ªd.,a,ao'depó~itO\corT:!um'd~ osso~ro;ve.;;ietltes;d~ jazigos

~:~,~.~~~S~~~~1EZ~~~~~ie\~;~~~~ii
VIW- M~,~$'Ç>~É;U\;-rnc)nMmeRt~~,Q~râri~ -.süntuoso.tque se lâtantai;,s9.l1re ;o'e,aq,eiro; o

. car~t'erjS:~,ótU~~p. PP9e,l VC:fo n~"só pela~perfei, . da fo"r,rp?, come-farnbérn
p~16:'~õíRçego'~<4~:?- , " q\;l~;,.;'pelaLsuas q " dad~S'\~fJt'Fíh~~C9S';supram
'eqfe~~~;~e"oftl~m~f ~.".' ."',~ '_/-;,:~ '~ç/i)~>/

IX - JAF1'(S;Q, - Plla~fé\, e&,~~,'á~>~igp~F\,t ~'Su'I~IJf;acorng,o carneiro,
-.~. ::,~:;o::;= (-'t~..... ~"""':;.:(L1 '4~~'~~ .." ',' - J~+- ,;>" .~",,; .>..:.......;.

"''::':....,.,,~ ~ r_:?-<~~- .<;,-.;'

":.~..;~ /;;> ..!'..:~.;,"

"c, Seção 11
'~'f)ispp~ições Gerais'~"'"

.!' ''''''_.., -~'''~

11-

,;-'

Art. 201. Os cemitérios d~'Mun .,
diretamente pela Poder PúbliccJ"'Mtlr.úS;fp1 .

........,---.""""- .
.-.•""'"-:.:,,--~.~_....;;.;~.- ..

Parágrafo Único - É facultado àS,aSs9.ç!~~:~.~t~lijltº~~s manterem cemitérios particulares,
mediante prévia autorização da Prefeitüfa,_qt.>servad~s as prescrições constantes deste capítulo,

i,.,,.:_,_ " ~,....,.

Art. 202. Os cemitérios serão cercados por muro, ou tela, com altura mínima de dois metros, ao
longo do qual, e nas duas faces, haverá uma cerca -viva, que se manterá bem tratada.

Art. 203. Será reservada em tomo dos cemitérios uma área externa de proteção de trinta metros
de largura mínima, medida a partir do muro de fechamento,
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Parágrafo Único. A área de proteção será exigida apenas para os novos cemitérios, e para os
existentes em que, pela sua localização em área inedi~~~~: seja a medida exeqüível.

Art. 204. No recinto dos cemiténos.ratémda área destinad-a°a-màs e avenidas, serão reservados
espaços para construção de cap~la5'êd~poQSitos mO&JJ~fiõs:~"'< .C.".--.

-j"' ._0: "" -c o ••

Art. 205. Quando da' ey;entuaLex'fin~~ deoo~mitêrioi'~;or .~6f~riÕ"deçOnv~Qi~J;lcia~doente público,
dever-se-á proceder' a.jransl~d~§ão -çjosolestõ,,~j~9hai~;-os\ intet~ª~.a'dqs~~b:).~CU~nteo pagamento
das taxas devldas.zérão direilo:de obter riele espaço igual em süp~~r]í:cie-ao,d..~;antigocemitério.

"",:-..., ': ....,.:" \ :~ ;; : -é"~{;R '"';'r _.•,_,-_. . ~

Art. 206. É p,!ir;fuftid~-oa-toda~é.asO;c(mJI~sÕes.f~ligió~aiJ)tapcar_Jlos/é~n;t~érié:i~0:9.Sseus ritos,
respeitadas as"ãr~posiÇ§oe'sg~te-êõdigo 'bem'cóífi'o o·respeitc:;--a,omem9~~áos~qrtes.

'!~/ /~fr,:~~;'"'·-o.~ - ..~ r ..\:-.-o--Seç·ãoo-II1---------o----~ ---};.'" '', '~',,:

J,i. :D~s Inumações;.~-,"".-.,~o.~'"~ 'I :~':':'~J~>o~'(o....
Art. 207. NenlJ~m-sepultamento será permitido nos cernítéríos mun,cipªls, sem' aY.apresentação
da certidão d~ Ó9i~,ocil~vidamente "ates~adçro,.porautpridade mé9i~ ou .Q.rqé~:~E(scrita de
autoridade judiCiá~ã'~u ~qlicial e guia de sepultamento e~pedida pel~ adlini~fr:~~,}b.Qnicipal.

"!' .:- •• ,,~ ~ '-;'\;" _" •• ". .-:- ~; ••s, ..~.;l.. ~ i..:'"~,.j/ r :'; ..~C-~:.,..:;.

Art. 20~.-~s ih4mé!gq'es,ser~~ feita~ :~s (j~H:QO (O!~~~.~~~~1·i~~~i))tí'~~á~~!~~~p~l~uras
sepa~aq~~,"quet.e- cI~ss~pcame{l1.gratUItas e remuner,a<tasi.;~a~!~ldlda:rs,t~~J~,te~P9fanas e
perpetuas:,<;" '.' .:; ·"~,·"o. . ,'-o o"0 - .~ 'f' c<-,~.~::"~_.:c.
Parágrafo tJnico. Ó-,hpr~rio e~tab~I~~c{aÇ?nesteartiqo., refere-se as inuni{ções"1jlo~ãfs~~podendo
ser feito:~~< qlJ~lqJJ~'r;.h~rá'i;g:=; . " ~Ó("~e.~cepC:tOnaiS,defrrm~ll~dOS P~ o~d~m /:Ie autoridades

compet~r!t~_~. '. "t~}k!~ f:-"i, "<~.', ' ."'0, :1 :',!" ,;i/O:.'"'",'
Art. 209.}tlas.~'ePH!t~y~:~'~~Jattlitél~5~t~~ent~!T:~dosir~ig~nt~s, pelo'~r, '~ de,f5';'(~~n-%rános,não
se admitindo, cÓQ1lí;élé(çãp,~eJ~$hIi6n: '·-.0 oo"perpetuaçãq. f li"> '.\ ,~

". _._.,._. '~\)i.. ~\.~i::' ~~~:_"" -:-t:' (i' .,.""'!'\. :~-:'\1,.•, , "_~~ _, .,,0.: ~.:':~~:-:'

Art. 21Óo:.t-Sc$s~P.tJ!!q~à~terlfR,,er,árf~, . : Idasà~~,t~~ília:s com~.~;, ad~ni'~I'!ê~,.~r~ptés serão
~oncedi~as ';Rdí;~Gi~~~~ari'O~.!-.fã,~: <~$~?·P~r.:,igual~·z<?_ •..~as s~,~cd!r~ito a novas
mumaçoes, .F>ê.) (\:.""':::\ ~ -sc- '\.;,. ;::~;;/1 ::~:o>/'
Parágrafo Único. A:s,~epul't1F~~temporán rão ser ped;létuada$/permitida entretanto
a transladação dos restos . <>rtats para sepultura perpétu~/observ~aas as normas deste
capítulo. . 0=- .. -.---~_. _---~--.-- ,l

, ~ ,'1" ~.'ll· _,,-r.~,cJ.~<; " ,.
Art. 211. E condição para a....re.(ld'· ~o~ra ~flrtr /mporárias a boa conservação
das mesmas pelo concessionário- ...__-c-. ~: U ,,__~~~-~--------~--
Art. 212. As concessões perpétuas só"s-e~ãof~Hã:~~:pa[iCl-'s~pulturasdo tipo destinado a adultos,
em carneiro simples ou geminados.' -...-' .._..,~~-. .o~>. .'

--;P

Parágrafo Único. Nas sepulturas a que se refere este artigo, poderão ser inumados infantes ou
para elas transladados seus restos -mortais

Art. 213. Como homenagem pública excepcional poderá, mediante lei específica, o poder
Executivo Municipal conceder perpetuidade de carneiro a cidadãos cuja vida pública deva ser
rememorada pelo p0VOpor relevantes serviços prestados à Nação, ao Estado ou ao Município,
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Art. 214. Nenhum concessionário de sepultura ou carneiro poderá dispor de sua concessão, seja
qual for o título, só se respeitando, co~ relação-à';eSt~ ponto, os direitos decorrentes da
sucessão hereditária. ,,'o •..... - •. - o:" .... ,~~.,-<-.,"; ..

.Art. 215. É de, 5 (êi~ço) anos,1J:9ra-.~d~ltg~ e.._;L(i~~j· ~~o,sLpara infanteS=~o"-pr.azomínimo a
vigorar entre duasinumaçõe§Jló::mê_sino jazigo.;' , .. --.~~~-, .. _:"" /:":

.-' :.~ ," .'." - _-o r --'r. -4~···-·~ .----:... - . :f"~. _.~.. _

- / ::t"':~:::f

Art. 216. As 'téh'struçéies>flJner~íias (mausoléus e- rápid~s) .só-po ..~eF~6 s~r"::e~~cutadas nos
cemitérios, depois/de éxQ.edido-o alvará de licença, mediante reqúerfiD.~éntod.a;int~ressado e o
pagam~nto Q~Silt~as ~evidãs,u-ao·,.g~~l acornpanliaraCfmeftfdiia:rct~..fCriti~~<:-~~~Obras e o
respectivo ~roJt!tq:_., ~\.\\ ~~.=.~.,y~~,~~ i (;:~=J~;._~~;;;\.
§ 1°. Para: os.~cameiro$ de emergênciahaverá exceção ficando" pOil!l1 '~a''"'párte~''t)brigadaa
regUlari~ari~u~tsi~~~o~pentro do.prazojdé .04'8_ (quare~ta e oito) ~orai de.;>~~!1:~nri?adecom

este artig~. .' "; r""" ' . 4~~~~ "l... I i-l.,;t '.:=~:(--_.
§ 2°. Compete ~xct~s,vajnent,.e ao-pocer público defirt.~::é:lQ.~ís-os~!ip-_~}~~f}stru~o permitidas
para cada;"Cemifrio~' § 'o•• " -. " " . '. ...···~"~-~:~~~~ .; -~A~:s~~~;'1"/"". ':t5;'!7",:

Art. 217. À Pf~feit~Jia,d~lxa as obr~~"ge e,q,belez,amento '~\Q1elhorame ~ das iCbn,~~.~ões tanto
quantopossivel ao<g~)~t~dÇ>siEr2pliiel~fi9s,porém reserva-sé-o direito ej~it~r'qs projetos que
julgar prej~qiciáj~_~btia ~pà~n.~il~d~rpi~ério, ~h,giere,.e a 'seguran ;;, j' .

~~f-..-~ ~;/ :"; ~ . ,::~. ..~, ~ t - ~\_:

Art. 218~/? em;p~I~J~w~to das. ~~?àl~ura~'\t~mporªrif~S d.e\~inco 'a:n,~s
ou canteiros. ..ao: nIYJ~l\&fp~Clqu~e.ntE(, ngorqsamerlte: limitados ao
pequen~s\isí~bÔl:~~':~~~ ,\~íii~ó~;./,>~,F'-~""\<:.,."". ,.. .
Parágrafo, qQi_có~ i~"'\(~dadN

acumular águ,â<",i'~~~" :;;:~::~,.__< ' . _ ~ ~ "'''_.,\,

Art. ~19: Os se~r~~; de c0r:t~~aça ':JJnlIi~#~,~~:
perrrussao dos vlglas-'e,s,ervldo(~s que atu~C'Efmlteno.

'":_,"; ""--.

Art. 220. A prefeitura 'exig~r.~~;;!iipre ..qº~_jUlgª,"~r:1eCéS;::-·· que ,~s construções sejam
executadas por construtor-e..s~le~!íihe:': bili!ados. /f

, -'--o_o, _.. ~ C· f~n /----.---
Art. 221. E proibida, dentro dÔ--·Ge.lJlI ~ J)Jiepara __de<pedras ou de outros materiais
destinados à construção de jazigos ê-m,ª!!SQt~-!=t~,;,-1.!evendoo material entrar no cemitério em
condições de ser empregado imediatamê-nte,>.I "i'<~-_:.. :.. .»:

.- ....--~~""'I~::._,.••..)~;'''',._, -....•."''''

Art. 222. Restos de materiais proveniente's"'d~ Obras~conservação e limpeza de túmulos devem
ser removidos imediatamente pelos responsáveis, sob pena de multa correspondente ao valor
de 2 (duas) a 4 (quatro) U.F.M-UJnidade Fiscal do Município de Telêmaco Borba, além das
despesas de remoção, se a intimação não for cumprida no prazo fixado.

c Seção IV'
!>~_~;,Cj)ri~truÇ.Õ~:'-Aj

r.
iC

<J

erá~l~il~;'~óç{g[amadOS
rílljlêf.~~~êfcLsepultura;'.,»'" . C'f ."

trQs=-";~d6tllºSque possap~~;';b;:~~~:smediante

Art. 223. Do dia 29 de outubro a 2 de novembro, não se permitem trabalhos no cemitério,
inclusive o de pintura, a fim de ser executada pela administração a limpeza geral.
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TíTULO VI
Do Serviço de Abastecimen'to de Carne-Verde .

._",..,.-.'.', ,.~

. . .GAPíTUl<fJ ~'.'_"'é '_',.

Da L,~calização.J;ln,~~~~cçãpe Funci9,o,~.~~I!~C:»~~osMata~~y.!;0.s'-.
, ~;;~. ", ""- _,_-é.~ -s-- ~/~':"' .. ~ "~.~h • -. ~~~~ , .:'- •• s: •. ~_•• , ..~.:' '~;'

Art. 224. Para a coq~tAjlção~.iriStêil~Çãode1'r:J.l~at~~~l:Jros~dev~r~o,s~r_.~b~~r.v.:ª~~;as disposições
do Código de obras e .6dificaçQ~; ZoneamentQQ9iMunrdp~o e Rem.~isft:eis::~::r.ggulamentos.

,~ •.•• r '1: >-y". <...•. ~
. • .'1' ', : _ --.~' .~.~>

Art. 225. As reses.de.corte 'serão recolhidas.ao.pastQ ou curralrpelo menos 24,,(vinte e quatro)
horas antes d~~katançá. E~.~e.,re~f5rmento'·s'e·fafá.~tódqf::()s·i;êtias,à' "1lsma.(~t1'qra,que será
determinada pela adh1ln.ist~~ção-~ctô:Matadõuro.' ". ''''''--..( ,-:.:":-/~/

Art. 226. Será '~:á,ritidO9'" reqistróde. et;itfaCUnfEf1fiiimais-dé'-'QUéliCOffSir,ãoa ;~~~k.é~edo gado,
data e hora dç;./entrada,~estado dos. arjimais, número ~e=cabe~&;j nole ºo='p~~íi,E~~árioe as
observações q'fiíEffS5r.emf~lgadas necessárias, bem corno atestados de v~inJi§ã~p~~a'li!imais.,;:.~i·~ '", ~"'-. ~ : I, ~i-.(~·:·- ~; ::c:o~~~_~--·_;,
Art. 227. .Os ~flimais serão alimentados por .conta dosjrespectivosi dotes. N~ª hi'RQ!e;;ede ser
utilizado 0,: pªstS afiê~p~Q"l':Aatado~ro\pu:'qutrd"·.tip~de á.!imentação}palrãa;;/"" ,~dºs;"as taxas
devidas prev:i~ta,~fFló§óqJgQ,:rribut~rioMun'i,cipaL":-, o,,,,§,"'~'r" __~i,:··'t.". I '._,".~,:"

.-- ...., -. t:··~r:~· ~'~ .~".,-. ':'-c.' . ,'.,;'':' ". ,"' ...•...--:{r..;.'~- ,_....t ... ". .•_~ ")f~ /" ,';~~' '~- -.~:<-

Art. 22&:"Ó' adTini~trad~r dO"M.,a!~ddU~Oé '~es~onsá~?t"P~j:~f'gijJdfdl ~frI~~~rí~"t<t!1ti~d.OSao
estabelecimento, nao s~ estencfe(lc;toe§~~,n~sp~ons~blhC\~.deaos caso~ deYm?rte~~qucacldente
fortuítos;oude';'força;~r:rtai~r,que nãd'1a0~Sá!'Ó ser previstosouevitados. ~ ~,,~.~:;~..:;:-:~

Art. 22~",y,:e.rifi~da:~1.'rn~rtei9e-~aJ~'~~(animal f;eCOIIi!dO~O·:···M'~~adourlseráfo-·s.~uproprietárío
notíficaéfqj~~ra rê~írá-Iq<Íentr:odo~w.o de:'3 (três)!horas..! lfindb.:a~"praz9.!se~q.!i~';'~nçitificação
haja sido,l~tenqi1a~,<;~t~~~mr~"~5~9~~~~a.~dàt~fa~~r.rj~ém?ção d~\~~ri'al, '''~~~~'~é!:P~~~t~dasas
despesas por. ..centa/d.9.~pr.~pne~an~;·qu~amda~s.e~apassível de multa-.···,."'if /.~".~,';A;~,'~'

\ . '<~,.~l·(J~T~~ ,~/, '~:-.","'''<:.' '\ ,~7f ': ,r>: / .. ;.\ .
Art. 230rNenhum"-&'ãDfrn~1pederáser . <?~erri\(;r.pagamentodos/ nbutos~,:a~,gueo-marchante::::~:~~~:~;;~Qt1""<~)~Sefá"~~~{-é~::r~~~~~~pessoa
jurídica sob sua R~~() SoCi~I~ a vi"~~"'frã~~~iiê--Tfaõate , J1téular. //

• 4

1

•• -;" •• .i. ~~~ .~..~$' ~!,"...:---_•...,.:-".

CAPíTULO 11 ,~
a:~nça§..!n~p-eçj.o~aiif· .

j:'

:f:tu~~·. É indispensáveli;-_"... e6'stii_~_ =.~_.~•. :'m o que esse não será
-----~....--..:,;,._.--:-.~_..--

Parágrafo Único. O exame será realizadç -'a9·1~~d_~:etn::p~,no curral anexo ao Matadouro, por
profissional habilidade, e na falta desfê':"pe.~:próp·no.:~.Ecarregadodo estabelecimento.

,
Art. 232. Em caso de exame realizado pelo administrador, e quando não seja possível ouvir-se
um profissional habilitado, a simples suspeita de enfermidade determinará a rejeição dos
animais.

Art. 233. As reses rejeitadas em pé serão retiradas dos currais pelos seus proprietários, sendo a
rejeição anotada em registro próprio.
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Parágrafo Único. O administrador poderá impedir a entrada de reses que possam, desde logo,
ser reconhecidas como irnprestáveis-parâa matança, ' :---> --,

. :'-~.-..~...•.. ..~.' -

Art. 234. É expressamente proibida;a'mªt~~ça, para:S,.@!!~umotalimentar,d~)nirt:)?is que sejam
das espécies b9viria;:~uína, oviri.~~Ci~_~~~®~1n4-ss~g~:int~~_cqe'dições: .' .: '

1- vitelos com menos-dequatro.meses de-vida; __. "o, 'o'

11- suínos com menos,?""décíneo senl"anás'devlãa; '~>, . -~',

III - ovinos'ecapr:iriÓ~~m·men6$ dê:c;.t~semanas de~vi(:í'p~~-- .-0"
IV - a,l1i~ai~.que na'é):,hajarh~oeo:~sade"..P,~!-9_,m~~,?S24-{yTnte~,~q,,!atro}~oras no pasto

o~l:Íicun:alanexo ao.Matãêlouro; '~./ ":;C·",~~
~n~fuais'~qaêtJC0s-6u~ê~remáinente m-a~gros;- ~-'--l /~f·f-~
animais f~tiga'aoS;o:' :::-::-"
v'aws em êStaâo~dé'ge~t~çã'o';-'----------'-----'- '. --~--~i~ o>

vata's cornislnals de parte'recente, ,-=~'<=~~==~=~ i /~)~~:':-.',1 I.~, i ".,~.. ~ . I~~. ~.~,.~~
Parágrafo "Únl~o.-Os d6nos de animais rejeitados são qbrigados a retirllOk'rio ~es:mo dia, do

"oi:to:r - •• ~~. -

recinto do;M'at~ou::~-!sol?pena de multa.. ' . ,; , ~ ,,-..,~;,ri:~,
-i :~-1r \- .~~~ '. -. .;. ~: ~:' {':;t :.-;.-:L----

Art. 235. §Gors~9,~raqo!;P:tP[ÓpriOpara,0,c~n~um6::~,li~~i1\~re pals.!{el ~ r~j~,~#;!e.!}~inar ou
condenação tot~l; t~dÇ)a,~lmat'~m'q~~-se v~nficar,q~~~~q.;~xat"Q:~,:~~:.g~is~~~fe~:~Loaí1lgo 232,
quer no'exame das carnes e vísceras, a existência deqcraisqyer-"-enfetmlàades" ~"'\-- -

c-; ~. t~· ~.-=.r:. ; ~s.••.:.~.". - ". :i>.....,. -~~-,~~ ~ ~ ~_ ~~~~-.!;-~!:.:>.. <~~~"'.- ~

Art. 236~Á mã:t~n~_qorieçará a ~b~~déi~ína~a !~IO ~~~__inistrador ~IrJ~ta~ouE;;.:~_s~ráfeita
por ordem-de entraêa,' e f;leacor-do:com as disposições regular:pentares.~ '; ,';

-. '"i. \~.~ ~c~'%~,,:~.~:-. .',t: ':, :~. '~".,.. ~W· /
Art. 237.?QfJalquer'qu~~ejaÕ prOCEf$ode~--'fnatançaadotado, é'iÓqispe~vel a ~a.Í1gria,imediata

~: .:-. . . '. _ ~ i'\..- ~. ", . ", :', _,,-~. "

e o escoârriento «o sª~gl\e das-reses-abatidas. -" ·~/"',·.:-'---o/
~, ~ t·~ . .~J{'.~~ }-~..~~~\ ~".-_. . : :=·_::~?t;:;~!S:,.,

Art. 238. Par~·'-e~!~J~.~eof<te.ab~fu~a"$el'~'2,os,.,~qirftaissus,pensos ~~ gan'f~J)saprep9ados e
proceder-se-à de __mpd'O~'a e.;\f1tarq:co , da carne. com. a-parte ~tJeluda ,d4 couro-e-com as

visceras> '-~~':__::·/;'~:;~~!',o".\,' "~\ " .'-.o~,,~~, .,~1l,//~;r<:~:~~:-/ .."
Art. 239. O exarl,é:r-:dqari:tmª:t~b' ··'.às"'norrria~\daJjritÍ?e·~"1tederàl? __ft;'anadas pelo
órgão competente-:,v ,~.,,_,.,-=~,,",' lif.-,~ '. ;~-~_/' - //

'.~.••..v, • I,: '''';'''' <,1 .__-~-<,••••' : ",,__F-.:"":'~-

Art. 240. Os couros serão irne,drat,ª.menteretirados para os .s;orfumes próximos, ou salgados e
depositados em lugar para ta ~,--d '),inado_._ ~ ..-_..,'--"' J

~~,;t

Art. 241. As condenações
o

ê""it1!c1 ~~~llpàri\'-i- ,~gi-§tradas,com especificação
de sua causa, em livro próprio. -·'-0---'-_0 U Y Y _--,----~--- -----_ ...-

----";---.,,..~----
Art. 242. Se qualquer doença epizoôticà for J'i?~fi:~d,a-'nbs animais recolhidos nos pastos ou
currais do Matadol:lro, o encarr~gado'-p:rOYJd'e'nd§í'f~-o"lmediatoisolamento dos doentes e
suspeitos, em locais apropriados, 'J "<'"

v-
VI-
VII-
VIII-

CAPíTULO 11I
Disposições Gerais
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Art. 243. Nenhum gado destinado ao consumo público poderá ser abatido fora do Matadouro
Municipal ou particular cujas instalações estejam d~,acordo com as normas técnicas ditadas
pelos órgãos competentes. ", :-< o=~< ,::'.<-. :~'"

'.. .-.' .~,

., .

Art. 244. Todos os estabeleéimerltosfabrís de·_J.(l9uStlia-'"~animal,tai$""'cQJl!O frigoríficos,
charquea~as, f~t>riqs.de. banh~~K~~§~~~§*7~:'7;-s-~roe!~~_~t~~!~~ÍJ~js~ estab~íé.~!"~JJ)~no ~unicí p~o,
ficam obngados .a 'c~.m'pnrt~_da~-as~xlgenCl~s::samtanas_~.~·'~L9! Zqtle,~meJ!lto.A instalação
será com projeto d~vic;làménte ªj?"rQ";;td(},pel('re~~~rPúblico MU9jgpaC;;ç:~~,....o·,z/

~,'. "-.:: .•....r-: . :' \, ',-..: ,> '; :,.j "'-:.~'<-:: ..• ..•. -'-'.<./

Art. 245. O servíça.de tra'nsp6rte (de ~rn~..~~__Mitª-ºouto p~;~,:+os é!geygues será feito em
veículos aprop!iª-C1as"fechac:t'!1so,,'e'"Ç901..dispesitivó.:pãra:.~:yentita,~q(' 09serV~nJjp-se na sua
construção inte'ma, tpdé!~.àspr,escnÇões de Iiigié'ne. . ", '/ "'. ". ""'-=--••~/ o~j~/

'," • ;.- .. <_.~' ,.t_•..•:;.~-"""-.

§ 1°. Os tran~PbftiÍbore~ãe Cári'fêSâe~~rã'o-manteras-suas'Yestes-em:':~grfeitlé:~~;dO de asseio
e serão obrig:adós/a lavar, diariamente;' os respectivos veietJlog.:=~~-1 I ,0-= . t-·,,--,

.~ . / ~.~ ~~ -, <-\-\ : : I r /" ~?i~'~;:·~·::;,

§ 2°. As came,~ijé; porcQ, cameiroe cabrítc'poderão também ser cond~idã~'pãra~S'·áçougues

em tabuleíró O~~êe;!~\ ct~ cobertura "de tela' de .~rame. : ,; 1/--tJ~;iE;
§ 3°. As carnes 'qe,ártim~is\citados! no parágrafoaA~eriqt,e. outros ,.flE,. inf~[io~ld:Q$,;âçS.y,glles,que
não ~~j~m;~c?m:projy~do! ~~I;!.~:~bat~:RO/ m~tac;tpuro:':~~~;~~~II~g~~ª~le,;"'~~titi~!,~~S~;te'stando
tambe"l.s,uJelta ~ ,ap':r~en~aode,.~mes transportadas de,~m~Q"elr;ª"~w-egul~.~'/' ,_";;;,,,"""ii-:;" ..

'fô>, "', ~ "~ "'<-c.' " rj . • ", -, -~ . :.,t,_:_~.~~:j.~;- ~:.:.--.::-:-~.~ ."""'- :'; '-:',.~.'

h, ~ -~_~<i:>~. ::; -',...~ -I' ':.. •••••••.----

, " ;1 ~,," CAPITULO IV '~~r ; . .
,'-:",.;...4,,[)o~Aç,Q,liiü.À,e)i~.AbastecimentO:fdé'Came-V~,e. f i ,i-

t/. 'I, /' \'( ~ ~ \}B ···.<:3' " ' " '0", 11'~i /,,\. ,/

Art. 246~,~ ve'1d~ ~j:tcf.~tO,nQP~tfnlétro daicidad~L,e~yilas,\de carne-v ~<5'.e, ~tot:l~\~h'~~e,yísceras
só poderá! ser;.!~it~i~nnt~~cif.iJqs·~pr(JptJ~do.s'~'Hl!e preenchàm todos~ equJJi!ô,slêl~terminados
pela Vigilância 'Samliâri~e ~Ç,ju~kP5eeiÍcb\. ,'sé~güintes condições: t r,o:"--' !~'" "

I -....._. terã~~!~lmf~tfryâ-~~ t '!\te :rn~Y:0sq~~rados); ')/<. i"'-~,'i

11 - ,ppãe~~~t~r lig~pg~' e 'nte:AAmos tcbmpa ,·ento~JdEfsttriago~~"ao próprio
~àçpugQ..ê:;· 'êelJ1 ~':'>'Jjçp~~~§'cmitária Ji~!ção v~~ro~:'áinstalação
saQit~p~ n~~:~tr~:i~~~!tª*~s." . s '~~';9Iflde um~9d'rredor,

111- as P'oitàs serao 'de fe ,- '''''~ '. '-./;"'-
~ ~ ..•._:. ' - . - - t: .r~- ; ~/

a) ha~ê~á errhtQdas as pareaeS*extemas vãos de>véntilaÇffio::com altura mínima
de 1(um)", ~ '(),~ a maior largura posslvgí-Serão colôcados à altura mínima
de 2 ,20 ~c1f( "", e~:s,.e _vinte centÍ.metrõs) . o e .Clotadosde caixilhos de

i. # --: ~.".,.~-~ __ :=
ferro bq~cU .. a.!!deiras p.~ ,~-,: . !ptãl;

b) as paredes ..,,~.,: <tâS~t:n t~~ .r:a-odeazulejos brancos ou de
-- •. : ~{! ". ~ @: :::tI. ;~ .. _ ••..

outro materiarnso., Ilt~,~perm~_ ;",áe cor clara e de fácil limpeza. As
juntas serão tomadas~ç"Qfl"l~ate,rta1' Ifnpermeável. As paredes acima dessa
altura, o teto, as port~!.~.>~.2ci!R~S".s~e:r.~,é?:pintadosa óleo, a cores claras;

c) teto será constifuídõ-de)~le,~""·~"'-<t.,
d) piso será revestido deladrilhos hidráulicos, de cores claras, com inclinação

suficiente para o escoamento das águas de lavagem. No piso serão
instalados ralos sanfonados para captação dessas águas;

e) os ângulos de intersecção das paredes, entre si, com o piso e com o teto,
serão suostítuído por superfícies curvas de concordância;

f) terão ínstatação de água corrente abundante, e serão dotados de pia;
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g) balcão será de mármore, pedra plástica, ou em aço inoxidável, sendo a base
de alvenaria de .tijolos revesti da do mesmo material impermeável com que
forem as paredes; õlt de outro FfiPord~b~lcão aprovado pela Vigilância
Sanitária. _~-o' .. -,o~ •.'" _" ,

h) serão sempre'que~_' n,ecessário" ·àdfàdos-· de câmaras .frigoríficas, de
câ~acidade eqnyenféRtE!;\_ ','_ ,~?-~-~,::~'" ~,--'~~'~~?~.

i)- d,(spQrão~de-.~·~~Çãô··de)f!tnf9 ofi-aço:'p:Ql!9j;-fD$a__às_!>a(~âéf ou ao teto e a
-que. serão ~u$pensos,. por~meior de,·ganphos,.:dº~m~srTio:!'iaterial, os quartos
~é feSeSW:~ra:o talho.'\ ;..,.' ",L ...t' ".. .?

Ü ;<o~.c9mpàrtimenlo~~~~inados .~cº-'I..~~i?r oú--;salas',ve~tiá~9~ e instalações
-'';;~ilsa'nitárias"Je~ão":êiso,.,paf~des :e·'tetos,..:c.Q:rn'-b',l!Ie,~illo/acãtf~·i);t!entoda sala

,·~t> prinçip~[)dlavêrà-~elo' merlós:um~;priv'adà}~-:-i:.II;nJava.'tóri(t{f~~õuça ou ferro

D~v;~1::~tn~:fãvistã~pq PUb"Cõ:----------·----·_~ ..~-~~ Cf}
~a):' tabelá de cortes e p-reçps'i"="'"-"~'==~"'; ~l /~·~t~-/--
tbY' J~arta~ constando a trg~'~~rição do arti~o 247 desta 'eií ~:::::'.;';~:
1",(.4; ;, ".. " "0,. ~ , :~

Art. 247. Os arld'uge,~iro~,deverão observar a'$s~guintes~disposições.." ~ _. :'l:~l
I - 's~o l8fing~~os a m~ntdf o \estab'e,recimepto em cotl'tplJ.ih e,st~Cf-oicíei_asseioe

" .: ~igJ~n~,'~n~õ'",i~e s~~do \pérlritid;O\f~{ ~~.esm~_~l~b!lect:tn~~t?~\é!-~elJda de
pr~.du!?:sd~ ram.?-_dlve~~o~' ,,\ ---_~~.~:':::?=-c~-{~,<~}I /",ft';< ':;_ ',',: "

11 ,: d~yeil;1,t'raj~r roupas. e icalÇado's branco's,\gs~r:l.u~:ª-:sjra:veri~i$.,jh1a§tãt~s.e. manter
,t, 0~t~6~losfpresos;'PQr.Jou~. ,,.,~ \ \ '->\ -J -"-" ',~" I :~/,,;~-;"'~<r;:;~'<"

111- ~. carrje, ntç veodida~té 24 Xvintee quatro):"'l1oras após ~1a entria.d~,-nd;açougue
conset'l{ad~ em'câma:ra"s)rjgóríficas; . "\" }i'-"T'" /~"("-~;

IV '"'''~ n~<\v~'1d~~ vát~j&",~rn~,.corrr osso, ~,peso c:f~~tenão ~1j d~rf eiceder~ de 20%
:'/ »< (viaté p~r ~nto~~do lq!al; ",,<., Y " , ' "'" '{ ,.

V j, : ." na yeq,~it~decarnes ~oomlgordu{a, o p~tsç,desta não poçer ' xdêgil>' ~<~2Q"~0peso

VI --{-~?~!\~~~ie'_ '~s» -~~" ~,;;~~,~qOSque 'e, steja~""'\ ,ome{;d9S/" de'~.~inf,ecções
.•• ?II ;•.• l:! • ~:t' •. ~.. - , •. ,

: ._, - cutâ}i'~ê'~~:,? ~spir:~tóri óm fenmentds'f nas mão ante.p~âJostmês,:mo que
-..çqbeh<>s:p"or clf tivos ' }' -':.1 /-.-~<'''j .....

'. --i~// :~A>"~_.<, : _/,::.~f '-\~~~~"'_/
Parágraf~ úni~?~?:Rs :r.çól{~el eté~Sê a exárr{es de saúde
semestrais promoVJ.~os~ela__,~e-"Fe r:;/'.i r ~/f/-

<,~...-....•.~ ~~"";.-.l .__-~'v'-" ~ .••....,•.-..,.

Art. 248. Nos estabeleêj'rnent~ 'qu~~,comercializam carne v~_!:de/éproibido:
I - expor: pr~C!ut~ti~ ~'em."af!imal!~~ã<K--inâu do~) fora dos respectivos

estabeleclm~~to~"" s~ ~fn ,/
manter no estàD,~! ~h3~hi < 'i--dêmais resíduos de animais
abatidos; ----....-~___ z~Y ~é~~--~-

lI! - ven~er carnes sem inspe9ª:Q:--q~~:g~~:o-competente de fiscalização de saúde
pública federal, estadual-oü nm,tliÇip;a1i:--"->:-~:,

IV - manter animais vivos ;âEt ~~álq..'ue-r":(!~tureza,salvo peixes ou crustáceos em
tanques apropriados; ,,-

V - consumir tabaco;
VI - manipular os produtos sem o uso de roupas e equipamentos que garantam a

higiene;

IV-

I!-

Art. 249. É expressamente proibido o transporte, para açougues, de couros, chifres e resíduos
considerados prejudiciais ao asseio e higiene do estabelecimento. '
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Art. 250. Os cortadores e vendedores, sejam proprietários ou empregados, serão obrigados a
usar sempre aventais e qcrros branços, 1í1údadosdiaHâmt:m~e';'~"f

..•..\ ... ," ., ;" .~._j~"". :,::::;?,._"L v-s .l.~.:_"-.

Art. 251. Nenhuma, licença, para ab~ayra de açQ~g.ues,;-~s~concede.:t§·)seQãodepois de
satisfeitas as e~!.gen11~sa que s::~~~~e-(!dt~i9Q,24~~~~:.::~~~.~:{ .,~-"--~«,;,:

~-' . -,

'-'. .'._~

. ~,.

r-O ".

CAPíTULO V /,"[
_ ,~'-:' {~c_ Das-infraç~õ·es-e-l'mp-oslçã-o-de~·1.l'tar-v-i- .

.~ ~ .> ~. ".~\\ ". '~~=c."'-~._..".....~ I,--'j;. .

Art. 252. líÍcog~tà em jnulta de €)(seis) à·-,~o (dez) tezes o valor clrrésp'dn'~~nte'~a U.F.M-
unidade Fisca•.~ao M,unicjpio de Telêlnaco Bdrpa, elevadas ao dobro ~ r' .; ênl~f~,aqueles
que" .,.:; :t~-h-\ i' .' " -~"'. 1 1 li !.~~~J~~~~;

. 1- '< ab:aterd~ci~"<i~.,qualquerespécie fO;á,po ~!~dOuro;.dl> _ l'/~:~:"_':'
11.:-.--·" -~e!Íd~&~e-ve{qe. :f,~d~ho\o~iy'íst~~~~;.~~~~~~~~~is!/ __:~':'0\ ,.
IH - abater ~ado de"~,9t<lalquerespecíe, cO.rTf-'~Ult{)m~-,de·meJes; .gu':;~~~mprevlo

.eáJlar~~ntas~~~tJ,a~;}.. • . .'",-:' 'v I~.~,,,,>:<,
Art. 253.(~Ita\pe ~ ('qujtrO}(ãF8t~itQ)'~~ze5o valor correspoftqente a IF.~-6nlhade 'fiscal do
Municípic)'~Telêmac'O B()rnã·.aq~êS·q(.e:· ,.' '.:,", ···c.. ~ j ;' .t.J. )

. ;:;~ ..;.-'>." .,. ,i ,~;?T. : ~ -:.:':: ....'.: r Ó: ~-,.~ •• c~.. •. - -;~. ~ ~ .~ ;;,~ ":!.. ,f'

a)~}ábater~g~qqt.~- qJ;J~I,"" --'e~p:éc~~,,:~n!e~_,d$tl,déscanso·',n~c~s::$áricf~l~r.l:~,,<_porcos,
c:>vel.!:l?s\~/~~~JJ.r,~,emi,·c;r.ó::.Et.eg.esta,~o;·1 ,:\ \8 /~;.'-~'};r}~~,'c

b) vend~t..~iJr9~PP<='·tar:q. ''>:[ qy,er~ut!l?â'Ft.tg.?"no recinto destin~";o aotr~!alh9 e~v~nda de
, ---cames·~. ..<, : :;: .' " \. '~ "", ~) ':f' --

cj··:.traQs!?~ita·IA~~fao u\' j ~ :\s, chifr,ese d.bmais r uO~.id~,:,~cadpabatido para

d) ~:~!~t~'t":~~~no': \<. ais::(~~~ (t~~~f~~:s, animais
mortos'd.,;' ai ~rQJ)1t~dat , . esrftõ:día ?s q~e"forem rejeitados
em exam~'P?I~ autoQoadecom. ~/ í ._/'

e) manter ariimáiS viv s"i,.·de_qualquer natureza, salvopeixes ou çrustáceos em tanques
apropriados ,s~-:----- --~j'~ }

_'-:., 3" - "> ----~ ~ •••• _.- - _,. ••i'.i;l·

Art. 254. Multa de 2 (duas) a 4'l!~tr 4!~Oor", " , .dêr;t;Ja U.F.M-Unidade Fiscal do
Município de Telêmaco Borba, aqu~lesque::~~~--;:;~---~

a) transportar carnes-verdes ~i:n·vêfêülp:S~~:t:;.if;lrop:riados;
b) atirar ossos e restos de dame-Tfáj;v.Ia~pÚ:b!,içaS;··.~.
c) for encontrado servindo, nos aÇ6'úgues 'Sêm uso das vestimentas e equipamentos

adequados..
d) Consumir tabaco dentro do estabelecimento.

Art. 255. As parte omissas neste Código, poderão a critério do Município, serem
complementadas através de Decreto do Poder Executivo.
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Art. 256. Serão autoridades para a execução, fiscalização e aplicação de auto de infração e
imposição de multas das disposições, deste Código,~a~ Secretarias Municipal, de Finanças, de
Saúde, de Obras e Serviços púp.lteGs;"eÓfíformedispU:seros-regúlamentos, ,

, ~ ..r ,.~ ..._~-:. -.•..,..:.,_.,.,__;1 : .•.•.•,..".~

1',

Art. 257. As mUltas'dIspostas.n~~le,çQdig~;serãõ apl~caci~J'êó~fOllJ.lesu~:'~iiã~~~dãdee dispostas
em regulamentaçã6~xpedi'8a ..)elà,.~PQ~er~g~e~útivor'Mvn·lc(p.ªL! êii1-;:cpe:~íõQ9l,"anterior à sua
aplicação. ." -c-r-: •. --' ",~, '-- .•'-" '-~J

>.

A~IDj6:~
u:r1i,àip,1 ': .

,(:fJ
.,...~---

------~':t::,..:.~....-- .?-_-:--~--
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